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Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de

profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária á Saúde

(consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatória! em

clínica médica, pediátrica, ginecológica obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do ESF), atendendo às necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Píanalto-PR.

Vaga Valor

Unitário
Item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná,

bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e

procedimentos

H 1920 R$125,00 R$240.000,00

pequenos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF
conforme daprogramaçao

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional

e conforme programação da

SMS. Carga Horária: 40 horas
semanais.
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Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná,

bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em

HR R$125,00 R$120.000,0002 01 960

clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e

procedimentospequenos

cirúrgicos ambulatoriais, para

fazer parte da equipe do ESF,

conforme programação da

Secretaria Municipal de Saúde

(SMS), podendo ocorrer os

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional

e conforme programação da

SMS. Carga Horária: 20 horas
semanats.

TOTAL R$360.000,00

Justificativa da Demanda: A presente contratação tem como justificativa garantir o

atendimento integral aos pacientes da rede municipal de saúde, especialmente

de consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) deste município. Nesse

sentido, deve-se destacar que através da Lei 8.080/1990, a saúde é um direito que deve ser

garantido pelo Estado, de forma universal, integral e equitativa, sendo os três principios que

regem o Sistema Único de Saúde (SUS) em todo o território nacional. Da mesma forma, a

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecida através da Portaria n° 2.436/2017,

institui as Equipes de Saúde da Família (ESF) como portas de entrada da Atenção Primária

à Saúde (APS). Nesse contexto, visando aos princípios e diretrizes do SUS, a contratação

busca garantir o acesso do cidadão de Planalto aos serviços médicos em saúde na APS.

Dessa maneira, torna-se evidente que a presente contratação é essencial para a garantia da

execução dos serviços de saúde pública e configura-se como indispensável para a

manutenção da Atenção Primária à Saúde e do Centro de Atenção Psicossocial deste

Tl^unicípio.

ao acesso
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Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes;

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os

parâmetros da portaria n°. 1097 de 2006;

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura

assistenciais;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes

Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os

gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam impacto sobre a situação de

saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos aspectos da

Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e

Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação

na Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer a rede municipal de saúde e garantir

atendimento adequado à população;

Considerando o quadro funcional de profissionais médicos em aberto;

Considerando que o Chamamento Público visa abrir a possibilidade de credenciamento

durante a vigência do edital, podendo a qualquer momento haver o credenciamento;

Considerando que os Profissionais Médicos que passam pela região sudoeste do

estado do Paraná não costumam fixar residência, buscando centros maiores, com ofertas

mais atrativas que podemos oferecer, normalmente ficando no máximo 1 (um) ano em nosso

município;

Considerando que os Profissionais Médicos são necessários como questão essencial

para o atendimento das diversas demandas relacionadas à saúde dos munícipes, assim

sendo, a contratação de empresas para a prestação de serviços médicos é indispensável,

como fator primordial nos atendimentos e consultas realizadas nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto - PR.
3
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Considerando que há vagas abertas para a contratação de profissionais médicos no

quadro de servidores de Planalto;

Considerando que o concurso público além de ter um alto custo para sua realização,

demanda um longo tempo, desde organização, inscrições, aplicação da prova, divulgação

de resultados até a contratação final. Vale destacar que foi realizado um concurso em 2015

onde foram abertas 02 vagas com remuneração de R$11.996,32 Houve o deferimento de 04

inscrições, sendo que compareceram apenas 03 candidatos para a realização da prova.

Ocorreu a convocação dos dois primeiros colocados, os quais optaram por não assumir o

cargo. A terceira convocada assumiu, porém, a profissional acabou buscando centros

maiores, com maiores salários e oportunidades e ficou como servidora efetiva por um curto

período.

Considerando que o clínico geral desempenha um papel fundamental na prestação de

serviços de saúde básica, realizando consultas, diagnósticos, prescrições e

encaminhamentos necessários para tratamentos especializados.

^\Assimatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

UV; c- 3 0(\? i

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 125/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira

etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a

viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto

na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste

documento para garantir os princípios da contratação pública, em especial do

planejamento, da eficiência, do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de

profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária à Saúde

(consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatória!

em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do ESP atendendo ás necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR

2.1.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

A presente contratação tem como justificativa garantir o atendimento integral aos

pacientes da rede municipal de saúde, especialmente ao acesso de consultas

médicas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) deste município. Nesse sentido,

deve-se destacar que através da Lei 8.080/1990, a saúde é um direito que deve ser

garantido pelo Estado, de forma universal, integral e equitativa, sendo os três

princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS) em todo o território nacional.

Da mesma forma, a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecida através

da Portaria n° 2.436/2017, institui as Equipes de Saúde da Família (ESF) como portas

de entrada da Atenção Primária à Saúde (APS). Nesse contexto, visando aos

princípios e diretrizes do SUS, a contratação busca garantir o acesso do cidadão de

Planalto aos serviços médicos em saúde na APS. Dessa maneira, torna-se evidente

que a presente contratação é essencial para a garantia da execução dos serviços de

saúde pública e configura-se como indispensável para a manutenção da Atenção

Primária à Saúde e do Centro de Atenção Psicossocial deste município.

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

jjecuperação;
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Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes;

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme

os parâmetros da portaria n°. 1097 de 2006;

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de

cobertura assistenciais;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão,

compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam

impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a

gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização;

Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação;

Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer a rede municipal de saúde e garantir

atendimento adequado á população;

Considerando o quadro funcional de profissionais médicos em aberto;

Considerando que o Chamamento Público visa abrir a possibilidade de

credenciamento durante a vigência do edital, podendo a qualquer momento haver o

credenciamento;

Considerando que os Profissionais Médicos que passam pela região sudoeste do

estado do Paraná não costumam fixar residência, buscando centros maiores, com

ofertas mais atrativas que podemos oferecer, normalmente ficando no máximo 1 (um)

ano em nosso município;

Considerando que os Profissionais Médicos são necessários como questão

essencial para o atendimento das diversas demandas relacionadas á saúde dos

munícipes, assim sendo, a contratação de empresas para a prestação de serviços

médicos é indispensável, como fator primordial nos atendimentos e consultas

realizadas nas Unidades de Saúde do Município de Planalto - PR.

Considerando que há vagas abertas para a contratação de profissionais médicos no

quadro de servidores de Planalto;

Considerando que o concurso público além de ter um alto custo para sua realização,

demanda um longo tempo, desde organização, inscrições, aplicação da prova,

divulgação de resultados até a contratação final. Vale destacar que foi realizado um

concurso em 2015 onde foram abertas 02 vagas com remuneração de R$11.996,32

Houve o deferimento de 04 inscrições, sendo que compareceram apenas 03

candidatos para a realização da prova. Ocorreu a convocação dos dois primeiros

colocados, os quais optaram por não assumir o cargo. A terceira convocada assumiu,

porém, a profissional acabou buscando centros maiores, com maiores salários e

oportunidades e ficou como servidora efetiva por um curto período.

Considerando que o clínico gerai desempenha um papel fundamental na prestação
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de serviços de saúde básica, realizando consultas, diagnósticos, prescrições e

encaminhamentos necessários para tratamentos especializados.

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1 Requisitos Gerais de Qualidade e Sustentabílidade

5.1.1 Os serviços médicos a serem contratados deverão observar padrões mínimos

de qualidade, pautados pela ética profissional, humanização do atendimento e

aplicação das melhores práticas clínicas, conforme diretrizes do Ministério da Saúde

e do Conselho Federal de Medicina. A conformidade com normas técnicas aplicáveis

à atenção primária e à saúde mental será exigida. Embora não se trate de um produto

físico, a "durabilidade" dos serviços se traduz na continuidade e na confiabilidade da

assistência. As "práticas de sustentabilidade" incluem o manejo adequado de resíduos

de serviços de saúde (RSS) e a promoção da saúde e prevenção de doenças, que
são intrínsecas ao conceito de sustentabilidade em saúde. Legislações ambientais e

sociais pertinentes, como as que regem o descarte de materiais e a proteção do

paciente, serão de observância obrigatória.

5.2 Registros e Documentação Técnica

5.2.1 . Serão exigidos registros em órgãos competentes, como o Conselho Regional

de Medicina. Não se aplicam fichas técnicas ou laudos de análise para o serviço em

si, mas sim a comprovação da formação e especialização do profissional. Legislações

específicas para a prática médica, como o Código de Ética Médica, devem ser
seguidas. A validade dos documentos de habilitação e certificação deve ser mantida

durante todo o período de credenciamento.

5.3 Requisitos de Habilitação

5.3.1 A documentação habilitatória obrigatória será organizada por categorias. Para a

habilitação jurídica, serão exigidos os documentos de registro da pessoa jurídica ou

identificação da pessoa física. Para a habilitação técnica, será exigido o registro ativo

e regular no CRM, e para o psiquiatra, a comprovação da especialização. Para a

habilitação fiscal, trabalhista e previdenciária, serão solicitadas as certidões de

regularidade. A base legal para essas exigências é o Art. 62 e seguintes da Lei n°

14.133/2021. A contratada deverá ter compatibilidade de ramo de atividade (serviços

médicos) com o objeto.

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA

ITEM OBJETO QTD UN VAGAS

3

ÍMioOO?



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

.■*“ -r

município de

PLANALTO

Profissional médico com perfil para
atendimento na Atenção Primária à

Saúde, para consultas de clínica
geral, nas Unidades de Saúde do
Município de Planalto, Estado do

Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade

do profissional e conforme

programação da SMS. Carga
Horária: 40 horas semanais.

01 1920 HR 01

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Primária à

Saúde, para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto, Estado do

Paraná, bem como realização de

palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer

parte da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade

do profissional e conforme

programação da SMS. Carga
Horária: 20 horas semanais.

02 960 H 01

6.1 Análise do impacto

6.1.1 Atualmente o município conta com cinco médicos que prestam serviços, sendo

que através da análise de relatórios médicos realizados nos sete primeiros meses do

4
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presente ano (Janeiro/2025 a final de Juiho/2025), observa-se o atendimento mensal

médio de 2.044 (dois mil e quarenta e quatro) usuários, o que corresponde a

aproximadamente 409 (quatrocentos e vinte e nove) atendimentos por profissional

médico no mês, representando aproximadamente 18 (dezoito) atendimentos em

meses com vinte e três dias úteis. Nesse aspecto, torna-se visível o impacto da

ausência desses profissionais, corroborando a relevância, interesse público e

necessidade da manutenção dessas contratualizações.

6.2 Atribuições dos profissionais

6.2.1 Configuram-se como responsabilidades do profissional médico da Atenção

Primária à Saúde, atuante nas Unidades Básicas de Saúde e Equipes de Saúde da
Família:

Ações Clínico-assistenciais: Realizar consultas médicas, procedimentos,

solicitação e interpretação de exames. Diagnosticar e tratar agravos agudos e

crônicos, com abordagem centrada na pessoa e no território. Atuar na habilitação,

reabilitação e no acompanhamento longitudinal dos usuários.

Ações de Promoção e Prevenção: Desenvolver atividades de promoção da saúde,

prevenção de doenças e agravos não apenas nas Unidades Básicas de Saúde, como

em escolas e no território. Participar ativamente das campanhas de vacinação,

prevenção de câncer e outras ações programáticas, estimulando o engajamento e

participação da população, assim como a sensibilização do público para com o

autocuidado e gestão da própria saúde.

Abordagem Familiar e Comunitária: Realizar visitas domiciliares, quando

necessário. Participar de reuniões da equipe multiprofissional. Desenvolver ações

para o reconhecimento do território e dos determinantes sociais que impactam a

saúde da população adscrita.

Educação em Saúde: Promover ações educativas em saúde para indivíduos, família

e comunidade. Participar ativamente e promover a capacitação de Agentes

Comunitários de Saúde e demais membros da equipe.

Gestão e Planejamento Local: Participar ativamente do planejamento,

monitoramento e das ações da Equipe de Saúde da Família, a fim de qualificar

indicadores de saúde e contribuir com o diagnóstico local. Participar de capacitações,

eventos e demais atividades de acordo com a programação da Secretaria Municipal

de Saúde. Realizar o registro adequado de todas as ações em sistema informatizado.

Agir com ética, compromisso com o erário e respeitar as demais legislações vigentes.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1 O levantamento de mercado teve como objetivo principal identificar a melhor

solução para suprir a demanda por serviços médicos no Município de Planalto,

garantindo a economicidade, a qualidade e a continuidade do atendimento. Buscou-

se por soluções alternativas de contratação, avaliando a eficácia, o custo e a
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aplicabilidade de cada uma. A análise comparativa de opções disponíveis permitiu

fundamentar a escolha da modalidade mais vantajosa para a Administração. As
alternativas encontradas foram:

SOLUÇÃO 1 - CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
Apesar da realização de concurso para a contratação de profissional médico clínico

geral e especializado ou pós-graduado em Psiquiatria se apresentar como uma

solução definitiva, tendo em vista que, os serviços sempre serão necessários para a

saúde dos pacientes, essa não é uma solução viável no momento, considerando ser

um processo demorado e burocrático. Ainda, com as diversas tentativas de

contratação e em contato com profissionais médicos foi possível verificar a escassez

destes profissionais, e o desinteresse em prestar atendimento através dos serviços

públicos, por conta do valor recebido no âmbito particular.

SOLUÇÃO 2 - CONTRATAÇAO DE EMPRESA POR LICITAÇÃO TRADICIONAL

Durante a pesquisa verificou-se que houveram contratações de profissionais médicos

por meio de licitação tradicional como o pregão. Essa alternativa faz com que a

empresa contratada seja responsável pela gestão dos profissionais, contudo, pode vir

a restringir o número de prestadores de serviço. Porém, essa opção traz o risco de

em caso de desistência ou problemas com a contratada, haja a descontinuidade dos

serviços de atendimento ao público, além de que a competitividad e por preço pode vir

a comprometer a qualidade dos serviços prestados.

SOLUÇÃO 3 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO

O credenciamento para a contratação de empresa para a prestação de serviços

médicos clínico geral e especializado ou pós graduado em Psiquiatria, se apresenta

como a solução viável, tendo em vista que, o Município possui recurso para a

contratação, bem como, podem se credenciar quantas empresas estiverem

interessadas, dessa forma, é mais viável que profissionais venham participar. O

Credenciamento proporciona alta flexibilidade , capacidade de resposta rápida a

demandas variáveis, profissionais podem se credenciar a qualquer tempo em que o

credenciamento estiver vigente, extremamente adequado para serviços essenciais de

saúde, onde a oferta deve ser ampla e contínua, e o foco é a garantia do acesso.

Nesse contexto, observa-se que, em razão da escassez desses profissionais

especialistas, em sua maioria, os mesmos apresentam múltiplos vínculos, atendendo

em vários municípios. Por certo, esse fato reforça o desinteresse por concursos

públicos ou por contratações que exijam a execução de uma carga horária demasiada.

7.2 SOLUÇÃO ESCOLHIDA:

^.2.1 O credenciamento é a modalidade que melhor se adapta às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, pois permite a formação de uma rede ampla de

profissionais qualificados, garantindo a continuidade e a abrangência do atendimento
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à população de Planalto, de forma ágil e eficiente, sem os ônus e as limitações das

contratações fixas ou das licitações tradicionais para número limitado de vagas.

7.2.2 A eficácia do credenciamento, como solução para a contratação de serviços

médicos, é comprovada pela sua capacidade de ampliar a oferta e reduzir o tempo de

espera por atendimento. Em comparação com alternativas que restringiríam o número

de profissionais, o credenciamento permite uma velocidade de execução superior na

alocação de médicos ás unidades de saúde. Demonstra uma capacidade de cobertura

territorial abrangente, alcançando todas as Unidades de Saúde do Município. A

solução se relaciona diretamente com a otimização dos recursos municipais, pois

viabiliza a prestação de serviços de saúde sem a necessidade de manter um quadro

fixo sobressalente, pagando apenas pelo serviço conforme a real demanda.

Anteriormente o município já realizou credenciamento para contratações de

profissionais médicos e a solução atendeu perfeitamente as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde;

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
8.1 - A contratação de profissionais médicos via Credenciamento foi a solução

adotada levando em conta o Art.79 O credenciamento poderá ser usado nas seguintes

hipóteses de contratação;

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

8.2 No cenário atual do município de Planalto, a contratação por meio de

credenciamento é a que apresenta maior vantajosidade.

Foram analisadas outras alternativas como a realização de concurso público, porém

a demanda é imediata. O concurso público além de ter um alto custo para sua

realização, demanda um longo tempo, desde organização, inscrições, aplicação da

prova, divulgação de resultados até a contratação final. Vale destacar que foi realizado

um concurso em 2015 onde foram abertas 02 vagas com remuneração de

R$11.996,32 (Conforme documentação do referido concurso em anexo). Houveram o

deferimento de 04 inscrições, sendo que compareceram apenas 03 candidatos para

a realização da prova. Ocorreram a convocação dos dois primeiros colocados que

optaram por não assumir o cargo. A terceira convocada assumiu, porém, como já foi

citado na justificativa da contratação neste ETP, os profissionais acabam buscando

centros maiores, com maiores salários e oportunidades.

8.3 Sendo assim, diante da necessidade de continuar com o atendimento de

profissionais médicos nas unidades de saúde do município, optou-se pela realização
do credenciamento.

8.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

^ A solução contratada consiste no credenciamento de pessoas jurídicas (ou

profissionais autônomos, quando aplicável) para a prestação de serviços de

7
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profissionais médicos, abrangendo médicos generalistas para a Atenção Básica. As

características técnicas fundamentais envolvem a qualificação profissional dos

médicos, a capacidade de realizar consultas, procedimentos ambulatoriais, palestras

e visitas domiciliares. O escopo de aplicação abrange todas as Unidades de Saúde

do Município com utilização conforme a programação da Secretaria Municipal de
Saúde. Os beneficiários diretos são as Unidades de Saúde, e, em última instância, a

população de Planalto. O propósito específico da solução é complementar o quadro

médico existente, garantir a continuidade do atendimento e expandir a capacidade de

oferta de serviços de saúde.

9.2 A importância técnica da solução escolhida reside na flexibilidade e na agilidade

que 0 credenciamento proporciona à gestão da saúde municipal. Cenários específicos

de aplicação incluem a necessidade de reposição rápida de profissionais, cobertura

de picos de demanda por atendimentos (como em surtos epidemiológicos), e a

ampliação da capacidade de atenção em saúde mental. A eficiência em comparação

com métodos alternativos se manifesta na capacidade de mobilizar profissionais

qualificados sem os entraves burocráticos de concursos ou licitações mais rígidas. As

vantagens operacionais e econômicas incluem o pagamento por serviço efetivamente

prestado e a otimização da força de trabalho. A solução é adaptável às condições

sazonais, permitindo ajustar a oferta de profissionais conforme a necessidade.

10. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇOES DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

10.1 O horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde é de segunda a

sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Os profissionais deverão,

obrigatoriamente, respeitar esses horários para a adequada prestação dos serviços,

em conformidade com a carga horária contratada (20 ou 40 horas semanais).

10.2 Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da jornada de trabalho por

meio de controle de registro de frequência (ponto eletrônico), conforme determinação
da contratante.

10.3 O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de informatização (IDS),

prontuário do paciente, para os profissionais das empresas credenciadas, sendo que a

CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização da Secretaria Municipal de

Saúde, preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente

adequadamente.

10.4 Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os profissionais

deverão realizar, quando necessário ou solicitado:

10.4.1 Visitas domiciliares:

10.4.2 Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clínica médica, pediatria,

ginecologia e obstetrícia;

10.4.3 Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

10.4.4 Palestras e atividades educativas em espaços comunitários, como escolas,

associações, entre outros.
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10.5 Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a, prioritariamente,

prescrever medicamentos constantes na lista padronizada da Secretaria Municipal de

Saúde - Farmácia Básica a REMUME, REREME, RENAME.

10.6 Integram as condições de execução dos serviços, as normas gerais aplicáveis ao

atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o Código de

Ética Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas) de

atendimento estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME - Relação

Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho Municipal de

Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser determinado

por quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes sobre saúde.
10.7 A Contratada deverá ainda:

10.7.1 Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

10.7.2 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do

plano terapêutico deles;

10.7.3 Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade

de internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

10.7.4 Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos

os membros da equipe;

10.7.5 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;

10.7.6 Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos

serviços;

10.7.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

10.7.8 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

10.7.9 Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos

horários predeterminados pela SMS Planalto;

10.7.10 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

10.7.11 Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

10.7.12 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

10.7.13 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, á

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos

^Q.s atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das

atividades de acompanhamento e controle;
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10.7.14 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.7.15 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,

em observância ao princípio da urbanidade;

10.7.16 Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a

contratante;

10.7.17 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

10.7.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

10.7.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

10.7.20 Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

10.7.21 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

10.7.22 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do

andamento dos mesmos;

10.8 No ato do Credenciamento, a CREDENCIADA indicará os profissionais

responsáveis pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição destes sem

prévia autorização da Secretaria (e envio da documentação do novo profissional ao

departamento de licitações), a qual deverá ser comunicada com 24 (vinte quatro) horas

de antecedência, salvo em casos emergenciais;

10.9 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de

atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

10.10 É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência

da execução do serviço;

10.11 Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,

enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

10.12 Os serviços estarão sujeitos á auditoria, pela Administração, da compatibilidade

com as especificações do Contrato, Edital e seus Anexos, no que se refere à

Quantidade, qualidade e perfeita execução, nesta incluída a observância do protocolo

que cada caso exige.
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11. ESTIMATIVA DE CUSTO

11.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 360.000,00 (Trezentos e

sessenta mil reais).

11.2 A pesquisa de preços considerou orçamentos obtidos junto a fornecedores do

ramo, levantamento em bancos oficiais de preços (como o Banco de Preços e o Painel

de Preços do Governo Federal), bem como a análise de contratações semelhantes

realizadas por outros entes públicos.

12. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

12.1 A solução para a contratação será parcelada pois se trata de Credenciamento de

profissionais médicos, podendo mais de um ser credenciado e o município possuir mais

de uma unidade de saúde. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser

divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso

II, da Lei 14.133/2021.

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1 Os objetivos estratégicos a serem alcançados com esta contratação são a

ampliação do acesso à saúde de qualidade, a redução das filas de espera por

atendimento médico e o fortalecimento da atenção primária e da saúde mental no

Município de Planalto.

13. 2 Esperam-se melhorias significativas na prestação de serviços públicos, com a

ampliação da capacidade de atendimento das unidades de saúde. Os ganhos de

eficiência operacional incluem a otimização das agendas, a redução do tempo de

resposta ao paciente e a melhor utilização dos recursos físicos e materiais. Estima-se

a otimização de recursos humanos, uma vez que a flexibilidade do credenciamento

permite que o quadro de profissionais se ajuste à demanda.

14. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS

14.1 Uma vez credenciada, a empresa participará de sorteio classificatóho

assegurando oportunidades iguais a todos, por meio de procedimento randômico que

determinará a ordem de distribuição das demandas que gerarão os Termos de Adesão

junto ao Município de Planalto.
14.1.2 O sorteio será realizado em conformidade com o previsto no edital e conduzido

de forma transparente, pública e impessoal, com registro em ata circunstanciada

assinada pelos presentes.

14.2 Se não houver pelo menos duas empresas credenciadas, o sorteio relativo aos

dois itens um de 40h e outro de 20h somente será realizado após o

credenciamento da segunda empresa, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar dessa

data, sendo a demanda distribuída conforme as vagas disponíveis para cada carga
oraria.

11

üij üOId



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas
domiciliares atendimento

ambulatorial em clinica médica,

ginecológica,

pequenos

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas

semanais.

e

cirúrgicos

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido,

ficando a Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e

consequentemente de seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a

disponibilização desta informação aos credenciados.
2.1.3.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES;

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1 Uma vez credenciada, a empresa participará de sorteio classificatório

assegurando oportunidades iguais a todos, por meio de procedimento randômico que

determinará a ordem de distribuição das demandas que gerarão os Termos de Adesão

junto ao Município de Planalto.
2.2.2.2 O sorteio será realizado em conformidade com o previsto no edital e conduzido

de forma transparente, pública e impessoal, com registro em ata circunstanciada

' assinada pelos presentes.

2.2.2.3 Se não houver pelo menos duas empresas credenciadas, o sorteio relativo aos
dois itens um de 40h e outro de 20h

da segunda empresa, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar dessa data, sendo
somente será realizado após o credenciamento
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14.3. As empresas que se credenciarem após o sorteio ingressarão no final da lista

classificatória em ordem cronológica de credenciamento;

14.4 Os sorteios ocorrerão em sessão pública nas dependências da contratante e serão

transmitidos ao vivo pelo canal da Licitação no Youtube

{link:https://www.youtube.com/@LicitacaoP!analto), com convocações comunicadas às

credenciadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, permanecendo o registro

armazenado e disponível para consulta no portal de transparência pelo prazo mínimo

de 5 (cinco) anos, para eventual auditoria ou fiscalização.

14.5 As convocações para atendimento de demanda serão feitas conforme a ordem

estabelecida no sorteio. Caso o credenciado escalado não possa cumprir o

compromisso, deverá justificar formalmente a recusa no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de ser reposicionado para o final da lista.

14.6 A convocação seguirá rigorosamente a ordem classificatória definida, iniciando

pelo primeiro colocado e seguindo sequencialmente. O credenciamento não garante

contratação, tratando-se de mera expectativa de direito.

14.7 O resultado com a lista atualizada dos credenciados será publicado e mantido no

Portal da Transparência do Município, contendo as ordens classificatórias e alterações
decorrentes de desistências ou novos credenciamentos. Informações poderão ser

solicitadas por e-mail a qualquer tempo.

15. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

15.1. Foi verificado que o parcelamento do objeto não compromete a integridade da

solução nem gera perda de economia de escala. A medida visa ampliar a participação

de licitantes, incluindo aqueles que, mesmo sem capacidade para executar a totalidade

do objeto, podem prestar os serviços. A justificativa para o parcelamento fundamenta-

se na divisibilidade do objeto, sem prejuízo ao conjunto a ser licitado, conforme dispõe

o artigo 40, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

16.1 Previamente à celebração dos contratos deve-se observar a existência de local

adequado com infraestrutura suficiente para a perfeita execução dos serviços, insumos

hospitalares, disponibilidade de equipamentos médicos, manutenção desses

equipamentos, entre outras condições básicas.

17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

17.1 A equipe declara que não há contratação correlata para essa finalidade,

especificamente no que diz respeito à necessidade de contratação de serviços

similares por outras Secretarias.

18. IMPACTOS AMBIENTAIS
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18.1 A contratação pretendida não gera impactos ambientais diretamente. No entanto,

tendo em vista que como consequência dos atendimentos médicos poderá haver a

utilização de materiais hospitalares que resultarão na produção de lixo hospitalar,

esclarece-se que o município possui contrato para seu recolhimento e destinação

adequada.

19. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

19.1 Considerando a necessidade apresentada e o levantamento de mercado

realizado, verificou-se que a melhor opção existente no momento é a contratação via

credenciamento. Desta feita, declara-se VIÁVEL esta contratação com base neste
Estudo Técnico Preliminar.

Planalto PR, 07 de novembro de 2025

c

Angela Regina Garcia Can^jpa
Secretaria Municipal de Saucfie

13
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais

médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária á Saúde (consultas de clínica geral,

palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a

equipe do ESF), atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-

PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA;

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

A presente contratação tem como justificativa garantir o atendimento integral aos

pacientes da rede municipal de saúde, especialmente ao acesso de consultas médicas nas

Unidades Básicas de Saúde (UBS) deste município. Nesse sentido, deve-se destacar que

através da Lei 8.080/1990, a saúde é um direito que deve ser garantido pelo Estado, de forma

universal, integral e equitativa, sendo os três princípios que regem o Sistema Único de Saúde

(SUS) em todo o território nacional. Da mesma forma, a Política Nacional de Atenção Básica

(PNAB), estabelecida através da Portaria n° 2.436/2017, institui as Equipes de Saúde da

Família (ESF) como portas de entrada da Atenção Primária à Saúde (APS). Nesse contexto,

visando aos princípios e diretrizes do SUS, a contratação busca garantir o acesso do cidadão

de Planalto aos serviços médicos em saúde na APS. Dessa maneira, torna-se evidente que a

presente contratação é essencial para a garantia da execução dos serviços de saúde pública

e configura-se como indispensável para a manutenção da Atenção Primária à Saúde e do

Centro de Atenção Psicossocial deste município.

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

1
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196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes:

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os

parâmetros da portaria n°. 1097 de 2006;

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de

cobertura assistenciais;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso

entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam impacto sobre a situação

de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos aspectos da

Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e

Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação

na Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer a rede municipal de saúde e garantir

atendimento adequado à população;

Considerando o quadro funcional de profissionais médicos em aberto;

Considerando que o Chamamento Público visa abrir a possibilidade de

credenciamento durante a vigência do edital, podendo a qualquer momento haver o

credenciamento;

Considerando que os Profissionais Médicos que passam pela região sudoeste do

estado do Paraná não costumam fixar residência, buscando centros maiores, com ofertas

mais atrativas que podemos oferecer, normalmente ficando no máximo 1 (um) ano em nosso

município;

Considerando que os Profissionais Médicos são necessários como questão essencial

para o atendimento das diversas demandas relacionadas à saúde dos munícipes, assim

sendo, a contratação de empresas para a prestação de serviços médicos é indispensável,

como fator primordial nos atendimentos e consultas realizadas nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto - PR.

i
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Considerando que há vagas abertas para a contratação de profissionais médicos no

quadro de servidores de Planalto;

Considerando que o concurso público além de ter um alto custo para sua realização,

demanda um longo tempo, desde organização, inscrições, aplicação da prova, divulgação de

resultados até a contratação final. Vale destacar que foi realizado um concurso em 2015 onde

foram abertas 02 vagas com remuneração de R$11.996,32 Houve o deferimento de 04

inscrições, sendo que compareceram apenas 03 candidatos para a realização da prova.

Ocorreu a convocação dos dois primeiros colocados, os quais optaram por não assumir o

cargo. A terceira convocada assumiu, porém, a profissional acabou buscando centros

maiores, com maiores salários e oportunidades e ficou como servidora efetiva por um curto

período.

Considerando que o clínico geral desempenha um papel fundamental na prestação

de serviços de saúde básica, realizando consultas, diagnósticos, prescrições e

encaminhamentos necessários para tratamentos especializados.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

levantamento de mercado teve como objetivo principal identificar a melhor solução para suprir

a demanda por serviços médicos no Município de Planalto, garantindo a economicidade, a

qualidade e a continuidade do atendimento. Buscou-se por soluções alternativas de

contratação, avaliando a eficácia, o custo e a aplicabilidade de cada uma. A análise

comparativa de opções disponíveis permitiu fundamentar a escolha da modalidade mais

vantajosa para a Administração. As alternativas encontradas foram:

SOLUÇÃO 1 - CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL

Apesar da realização de concurso para a contratação de profissional médico clínico geral e

especializado ou pós-graduado em Psiquiatria se apresentar como uma solução definitiva,

tendo em vista que, os serviços sempre serão necessários para a saúde dos pacientes, essa

não é uma solução viável no momento, considerando ser um processo demorado e

burocrático. Ainda, com as diversas tentativas de contratação e em contato com profissionais

médicos foi possível verificar a escassez destes profissionais, e o desinteresse em prestar

atendimento através dos serviços públicos, por conta do valor recebido no âmbito particular.

1 OcJ' 3
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SOLUÇÃO 2 - CONTRATAÇAO DE EMPRESA POR LICITAÇÃO TRADICIONAL

Durante a pesquisa verificou-se que houveram contratações de profissionais médicos por

meio de licitação tradicional como o pregão. Essa alternativa faz com que a empresa

contratada seja responsável pela gestão dos profissionais, contudo, pode vir a restringir o

número de prestadores de serviço. Porém, essa opção traz o risco de em caso de desistência

ou problemas com a contratada, haja a descontinuidade dos serviços de atendimento ao

público, além de que a competitividade por preço pode vir a comprometer a qualidade dos

serviços prestados.

SOLUÇÃO 3 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO

O credenciamento para a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos

clínico geral e especializado ou pós graduado em Psiquiatria, se apresenta como a solução

viável, tendo em vista que, o Município possui recurso para a contratação, bem como, podem

se credenciar quantas empresas estiverem interessadas, dessa forma, é mais viável que

profissionais venham participar. O Credenciamento proporciona alta flexibilidade , capacidade

de resposta rápida a demandas variáveis, profissionais podem se credenciar a qualquer tempo

em que o credenciamento estiver vigente, extremamente adequado para serviços essenciais

de saúde, onde a oferta deve ser ampla e contínua, e o foco é a garantia do acesso. Nesse

contexto, observa-se que, em razão da escassez desses profissionais especialistas, em sua

maioria, os mesmos apresentam múltiplos vínculos, atendendo em vários municípios. Por

certo, esse fato reforça o desinteresse por concursos públicos ou por contratações que exijam

a execução de uma carga horária demasiada.

6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do Paraná, a

alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei n°14.133/2021 é

0 Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei: Art. 79. O credenciamento poderá

ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de
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chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital,

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando

convocados;

6.1.2 O credenciamento é a modalidade que melhor se adapta às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, pois permite a formação de uma rede ampla de profissionais qualificados,

garantindo a continuidade e a abrangência do atendimento à população de Planalto, de forma

ágil e eficiente, sem os ônus e as limitações das contratações fixas ou das licitações

tradicionais para número limitado de vagas.

* 6.2 A eficácia do credenciamento, como solução para a contratação de serviços médicos, é

comprovada pela sua capacidade de ampliar a oferta e reduzir o tempo de espera por

atendimento. Em comparação com alternativas que restringiriam o número de profissionais, o

credenciamento permite uma velocidade de execução superior na alocação de médicos às

unidades de saúde. Demonstra uma capacidade de cobertura territorial abrangente,

alcançando todas as Unidades de Saúde do Município. A solução se relaciona diretamente

com a otimização dos recursos municipais, pois viabiliza a prestação de serviços de saúde

sem a necessidade de manter um quadro fixo sobresselente, pagando apenas pelo serviço

conforme a real demanda.

6.3 Anteriormente o município já realizou credenciamento para contratações de profissionais

médicos e a solução atendeu perfeitamente as necessidades da Secretaria Municipal de

^ Saúde;

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução contratada consiste no credenciamento de pessoas jurídicas (ou profissionais

autônomos, quando aplicável) para a prestação de serviços de profissionais médicos,

abrangendo médicos generalistas para a Atenção Básica. As características técnicas

fundamentais envolvem a qualificação profissional dos médicos, a capacidade de realizar

consultas, procedimentos ambulatoriais, palestras e visitas domiciliares. O escopo de

aplicação abrange todas as Unidades de Saúde do Município com utilização conforme a

programação da Secretaria Municipal de Saúde. Os beneficiários diretos são as Unidades de

Saúde, e, em última instância, a população de Planalto. O propósito especifico da solução é

complementar o quadro médico existente, garantir a continuidade do atendimento e expandir

7.
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a capacidade de oferta de serviços de saúde

7.2 A importância técnica da solução escolhida reside na flexibilidade e na agilidade que o

credenciamento proporciona à gestão da saúde municipal. Cenários específicos de aplicação

incluem a necessidade de reposição rápida de profissionais, cobertura de picos de demanda

por atendimentos (como em surtos epidemiológicos), e a ampliação da capacidade de atenção

em saúde mental. A eficiência em comparação com métodos alternativos se manifesta na

capacidade de mobilizar profissionais qualificados sem os entraves burocráticos de concursos

ou licitações mais rígidas. As vantagens operacionais e econômicas incluem o pagamento por

serviço efetivamente prestado e a otimização da força de trabalho. A solução é adaptável às

condições sazonais, permitindo ajustar a oferta de profissionais conforme a necessidade.

8. VALOR;

8.1 O valor total da contratação é de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).

8.2 O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com fornecedores,

levantamento em bancos oficiais de preços (como Banco de Preços e Painel de Preços go

Governo Federal) bem como análise de contratações semelhantes realizadas por entes

públicos.

8.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

8.4 Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

9. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Vagas Valor

Unitário
item Descrição Unid Quant. Valor Total

01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clínica médica

pediátrica,
obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

1 H R$125,001920 R$240.000,00

atendimento

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos

6
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da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas

semanais.

ocorrer os

havendo a

Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

02 01 HR R$125,00960 R$120.000,00

atendimento

ambulatorial em clínica médica

pediátrica

obstétrica

ginecológica

pequenos

cirúrgicos

e

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou nos

osocorrer

sábados havendo

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas
semanais.

a

TOTAL R$360.000,00

9.2 Atribuições dos profissionais

9.2.1 Configuram-se como responsabilidades do profissional médico da Atenção Primária à

Saúde, atuante nas Unidades Básicas de Saúde e Equipes de Saúde da Família:

a) Ações Clínico-assistenciais: Realizar consultas médicas, procedimentos, solicitação e

interpretação de exames. Diagnosticar e tratar agravos agudos e crônicos, com abordagem

centrada na pessoa e no território. Atuar na habilitação, reabilitação e no acompanhamento

longitudinal dos usuários.
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b) Ações de Promoção e Prevenção: Desenvolver atividades de promoção da saúde,

prevenção de doenças e agravos não apenas nas Unidades Básicas de Saúde, como em

escolas e no território. Participar ativamente das campanhas de vacinação, prevenção de

câncer e outras ações programáticas, estimulando o engajamento e participação da

população, assim como a sensibilização do público para com o autocuidado e gestão da

própria saúde,

c) Abordagem Familiar e Comunitária: Realizar visitas domiciliares, quando necessário.

Participar de reuniões da equipe multiprofissional. Desenvolver ações para o reconhecimento

do território e dos determinantes sociais que impactam a saúde da população adscrita,

d) Educação em Saúde: Promover ações educativas em saúde para indivíduos, família e

comunidade. Participar ativamente e promover a capacitação de Agentes Comunitários de

Saúde e demais membros da equipe,

e) Gestão e Planejamento Local: Participar ativamente do planejamento, monitoramento e

das ações da Equipe de Saúde da Família, a fim de qualificar indicadores de saúde e contribuir

com o diagnóstico local. Participar de capacitações, eventos e demais atividades de acordo

com a programação da Secretaria Municipal de Saúde. Realizar o registro adequado de todas

as ações em sistema informatizado. Agir com ética, compromisso com o erário e respeitar as

demais legislações vigentes.

10. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

10.1 O horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde é de segunda a sexta-feira,

das 07h30 às 11h30 e das 13h ás 17h. Os profissionais deverão, obrigatoriamente, respeitar

esses horários para a adequada prestação dos serviços, em conformidade com a carga

horária contratada (20 ou 40 horas semanais).

10.1.1 Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela Secretaria Municipal de

Saúde, que poderá realocar os profissionais a qualquer tempo, de acordo com as demandas

e necessidades da mesma.

10.2 Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da jornada de trabalho por meio de

controle de registro de frequência (ponto eletrônico), conforme determinação da contratante.

10.3 O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de informatização (IDS),

prontuário do paciente, para os profissionais das empresas credenciadas, sendo que a

8
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CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização da Secretaria Municipal de Saúdp,
preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente adequadamente.

10.4 Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os profissionais deverão

realizar, quando necessário ou solicitado: ;

10.4.1 Visitas domiciliares;

10.4.2 Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clínica médica, pediatria,

ginecologia e obstetrícia;

10.4.3 Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

10.4.4 Palestras e atividades educativas em espaços comunitários, como escolas,

associações, entre outros.

10.5 Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a, prioritariamente, prescrever

medicamentos constantes na lista padronizada da Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia

Básica a REMUME, REREME, RENAME.

10.6 Integram as condições de execução dos serviços, as normas gerais aplicáveis ao

atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o Código de Ética

Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas) de atendimento

estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME - Relação Municipal de

Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde do Município de

Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser determinado por quem tem competência

formular políticas públicas e diretrizes sobre saúde.

^ 10.7 A Contratada deverá ainda:

10.7.1 Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

10.7.2 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico

deles;

10.7.3 Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

10.7.4 Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos

membros da equipe;

10.7.5 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento

da UBS;

para

os
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10.7.6 Notificar a Adrriinistraçâo, através da Secretaria de Saúde, imediatamer^te e por escrito
e quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos

10.7.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
10.7.8 Manter sempre a qualidade

10.7.9 Manter os seus empregados alocados

predeterminados pela SMS Planalto;

10.7.10 Fica proibida a cobrança de qualqi
aos usuários do SUS, ficando a contratada
feita a usuário:

serviços;

na prestação do serviço executado;

nos estabelecimentos de saúde nos horários

uer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados

responsabilizada por qualquer cobrança indevida

^ 10.7.11 Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
10.7.12 Arcar com a responsabilidade civil

causados pela ação
por todos e quaisquer danos materiais

omissão de seus empregados, trabalhadores

e morais

ou

prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

10.7.13 Assegurar ao Municipio as condições necessárias ao acompanhamento, ê

ao controle, a fiscalização e auditoria da
a supervisão

execução do objeto contratado, permitindo o livre

acesso dos servidores do Municipio, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados
direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de

acompanhamento e controle;

10.7.14 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados

de conformidade com as normas e determinações

^ 10.7.15 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário
observância ao princípio da urbanidade;

10.7.16 Manter seus empregados devidamente identificados

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for

10.7.17 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

constante do item anterior;

10.7.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência

responsabilidade ao Município de Planalto;

10.7.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

em vigor;

em

além de provê-los com os

o caso, sem ônus para a contratante;

da obrigação

não transfere

O 10
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10.7.20 Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do

recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados

à disposição da Contratante;

10.7.21 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência

do contrato respeitando suas Cláusulas;

10.7.22 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,

em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos

mesmos;

10.8 No ato do Credenciamento, a CREDENCIADA indicará os profissionais responsáveis

pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição destes sem prévia autorização da

Secretaria (e envio da documentação do novo profissional ao departamento de licitações), a

qual deverá ser comunicada com 24 (vinte quatro) horas de antecedência, salvo

emergenciais;

10.9 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento

sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura

Municipal de Planalto - Pr;

10.10 É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da

execução do serviço;

10.11 Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,

enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

10.12 Os serviços estarão sujeitos à auditoria, pela Administração, da compatibilidade

especificações do Contrato, Edital e seus Anexos, no que se refere á quantidade, qualidade e

perfeita execução, nesta incluída a observância do protocolo que cada

em casos

quaisquer

com as

caso exige.

11. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO

11.1 Para fins de habilitação, o profissional/empresa deverá apresentar documentação

comprobatória de sua regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, além das

declarações, nos termos estabelecidos no edital.

11.2 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo,-^0 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação;
11
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11.3 Declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a

respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Ciasse competente (conforme

anexo do edital);

11.4 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos

serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro

de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou

Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio,

mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

11.5 A Apresentar cópia do RG, CPF, Diploma e CRM Profissional que atuará na execução

dos serviços, com qualificação pertinente ao objeto licitado, que não poderá ser substituído

sem expressa autorização do Contratante.

12. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS

12.1 Uma vez credenciada a empresa participará de sorteio classificatório assegurando

oportunidades iguais a todos, por meio de procedimento randômico que determinará a ordem

de distribuição das demandas que gerarão os Termos de Adesão junto ao Município de

Planalto.

12.1.2 O sorteio será realizado em conformidade com o previsto no edital e conduzido de

forma transparente, pública e impessoal, com registro em ata circunstanciada assinada pelos

^ presentes.

12.2 Se não houver pelo menos duas empresas credenciadas, o sorteio relativo aos dois itens

— um de 40h e outro de 20h — somente será realizado após o credenciamento da segunda

empresa, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar dessa data, sendo a demanda distribuída

conforme as vagas disponíveis para cada carga horária.

12.3 . As empresas que se credenciarem após o sorteio ingressarão no final da lista

classificatória em ordem cronológica de credenciamento;

12.4 Os sorteios ocorrerão em sessão pública nas dependências da contratante e serão

Licitaçãotransmitidos pelo canal da Youtube

flink:https://www.voutube.com/(g)LicitacaoPianalto) , com convocações comunicadas às

credenciadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, permanecendo o registro

ao VIVO no

íí)"030O '
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armazenado e disponível para consulta no portal de transparência pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos, para eventual auditoria ou fiscalização.

12.5 As convocações para atendimento de demanda serão feitas conforme a ordem

estabelecida no sorteio. Caso o credenciado escalado não possa cumprir o compromisso,

deverá justificar formalmente a recusa no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

ser reposicionado para o final da lista.

12.6 A convocação seguirá rigorosamente a ordem classificatória definida, iniciando pelo

primeiro colocado e seguindo sequencialmente. O credenciamento não garante contratação,

tratando-se de mera expectativa de direito.

12.7 O resultado com a lista atualizada dos credenciados será publicado e mantido no Portal

da Transparência do Município, contendo as ordens classificatóri as e alterações decorrentes

de desistências ou novos credenciamentos. Informações poderão ser solicitadas por e-mail

a qualquer tempo.

13. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA;

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a apresentação da

comprovação da carga horária dos serviços prestados;

13.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

13.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02250 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

14.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

13
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14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

14.6, Fiscalização

14.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

14.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

14.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

14.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

14.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

14.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

14.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

14
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário

14.7. Gestor do Contrato:

14.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

14.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

14.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

14.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processò

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

14.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

15
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14.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal

5584/2024;

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Angela Regina Garcia Caneppa.

14.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento dos ajustes decorrentes do

contrato ou da Ata.

Planalto PR, 11 de novembro de 2025.

Angela Regina Garcia 6

Secretário Municipal de

leppa

lúde

0. i.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

16
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

KXíom

ITEM Alcy Emanoel LV Painel de Campo
Mourão

Sarandí PlanaltoAlto

Paraíso

Banco de Valor hora

PreçosBasso preços

128,00 128,00 124,0001 - 130,00 149,00 130,00 135,83 125,00 142,57 125,00
Clínico

geral 40h
e 01 20h

Observações:

O valor da hora foi definido com base no contrato vigente do Município de Planalto - Termo de Adesão - Inexigibilidade n° 015/2025.

Fontes:

Lv Basso Ltda

Alcy Bruno Grando Serviços de Saúde

Banco de Preços

Contrato n° 061/2025 - Município de Sarandi/PR

Termo de Adesão - Inexigibilidade n° 015/2025 - Município de Planalto/PR

Termo de Contrato n° 014/2025 - Município de Alto Paraiso/PR

Contrato n°063/2025 - Município de Campo Mourão/PR

Homologação de Dispensa de Licitação n° 008/2025 - Município de Corbélia/PR

CO
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Contrato Administrativo n° 177/2025 - Município de São José dos Pinhais/PR

Painel de Preços

Relatório TCE-PR - Município de Rio Branco do Sul/PR

Relatório TCE-PR - Município de Ibiporã/PR

Responsável pela cotação:

c:

c:-'

CO
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PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO. Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços de profissional
médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clinica geral, nas
Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Parana, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatória! em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatonais, para fazer

parte da equipe do ESF e 01 (um) médico especialista/pós graduado em psiquiatria - saúde
mental para atendimento na unidade do CAPS, atendendo as necessidades da Secretana

Municipal de Saúde de Planalto-PR,

EMPRESA; EMANOEL LUCAS DA SILVA TEIXEIRA

TELEFONE: (46) 99938-9427

CNPJ: 23.641.580/0001-00

ENDEREÇO: RUA TUPINAMBAS, 1437 - SALA 01 - SÀO CRISTOVAO - 85.760-000

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Vagas Valor

Unitário
Item Oascríção Unid QuanL Valor Total

Profissional médico com perfi! para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clinica geral, nas

Unidades de Saúde do Município de
Planalto. Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares, atendimento ambulatorial

em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos

ambulatofiais. para fazer parte da

equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Saúde (SMS). podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade do

profissional e conforme programação

da SMS. Carga Horária: 40 horas
semanais.

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clinica gerai, nas

1 03 HR 6.336 R$ 128.00 R$811,00 '

cirúrgicos

HR 2112012

I
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Unidades de Saúde do Município de

Planalto. Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares, atendimento ambulatorial

em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte da

equipe do ESP. conforme

programação da Secretaria Municipal

de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2® turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade do

profissional e conforme programação

da SMS. Carga Horária: 20 horas

semanais.

cirúrgicos

R$811,00Total

VALOR TOTAL: R$811,00

Validade da Proposta; 04/11/2025

Data: 04/11/2025

Emaj
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MUNICÍPIO DE

BLANALXO

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços de

profissional médico com perfi! para atendimento na Atenção Básica, para consultas de
clínica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem
como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulaíorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF e 01 (um) médico especialista/pós

graduado em psiquiatria - saúde mental para atendimento na unidade do CAPS,

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR.

EMPRESA: L V BASSO LTDA

TELEFONE; (46) 999048890

CNPJ; 53.407.939/0001-31

ENDEREÇO: Rua Befém, n° 316, apart 202, bairro Cancelli, Cascavel/PR

CIDADE: Cascavel ESTADO: Paraná

Item ^ Descrição Unid Quant. Valor Total
Unitário ii'.

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica,

para consultas de clínica geral, nas

Unidades de Saúde do Município de
Planalto, Estado do Paraná, bem

como realização de palestras, visitas

atendimento

clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da

equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), podendo ocorrer os

03 HR 6.336 128 811.008

domiciliares,

ambulatorial em

atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade
conformeprofissional

programação
Horária; 40 horas semanais.

do e

da SMS. Carga

Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica,

para consultas de clinica geral, nas

HR 211201 1282 270.336

íMiuOSS



MUNICÍPIO DE PLANALTO
t

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalio.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANAMlíq

Unidades de Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná, bem

como realização de palestras, visitas
domiciliares

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos

ambulatoriais, para fazer parte da

equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2® turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade

do profissional e conforme

programação da SMS. Carga
Horária: 20 horas semanais.

atendimento

1.081.344Total

VALOR TOTAL: R$128

Validade da Proposta: 12 meses

Data: 03/11/2025

LV. BAJ
CHPJ:9X4

PUABELâ^

LTDA.
I-31

,I
C -PP

ASSINATURA COM CARIMBO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

. (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail:plana!to@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

Fone:

de serviços de
consultas de

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação
profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para
clinica gera!, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado o arana,
como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatória em c
médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cimrgicos
ambuiatoriais, para fazer parte da equipe do ESF e 01 (um) médico especialista/pos

unidade do CAPb,
graduado em psiquiatria - saúde mental para atendimento na
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR.

EMPRESA: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE

TELEFONE: fS41 999346758

CNPJ: 48636454000180

ENDEREÇO: RUA BRASIL. 6 - CENTRO - 85750000

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Viior

Unitárío
rw Vagas Valor TotalUnid Quant.Descrição
m

R$ 823.680,00R$130,006.336HRProfissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica,

para consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná, bem

como realização de palestras, visitas
domiciliares,

031

atendimento

em clínica médicaambulatorial

pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambuiatoriais. para fazer parte da

conformeESF,doequipe

programação da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade

do profissional e conforme

programação da SMS. Carga
Horária: 40 horas semanais.

i

R$ 274.560.00R$130,00Profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica,

para consultas de clinica geral, nas

HR 2112012

injúOii
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® MUNICÍPIO DE PLANALTO
Ím^S:Í CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

...

ICÍPIO

Unidades de Saúde do Município de

Planalto, Estado do Paraná, bem

como realização de palestras, visitas
atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos

ambulatoriais, para fazer parte da

equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria Municipal

de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos

sábados, havendo a disponibilidade
do profissional e conforme

programação da SMS. Carga
Horária: 20 horas semanais.

domiciliares,

Total R$1.098.240

VALOR TOTAL: R$ 1.098.240

Validade da Proposta: 03/12/2025

Data: 03/11/2025

ido
A

ASSINATURA ÇÒM CARIMBO

/
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CERTIFICADO

SUALOGO

I

OQVDldUH3D

Relatório Resumido de Cotação: Serviços Médicos

Pesquisa realizada entre 11/11/2025 11:01:56 e 11/11/2025 11:19:00

Reldlúiiri gpividn no di.l U/11/20ZS (IP: 16~2M.44.t46)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instruçõo Nomativa N"6Sde07 de Julho de 3021 (Lei r\‘ 14.133), no Artigo 3*. "A peiquiio de preços será materialaado em documento que comerá: INC V-Método maiemático aplicado paro o

de^nífdo do valor esámoda"

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado

% Valor
Item Preços Quantidade Percentual Tbial

Global

1) Clinico Geral 6.336 Horas RS 142,57 (un)1 R$ 142,57 74% R$ 903.323,52

2) Módico espedalista/pós graduado pslqniairia 2.112 Horas R$ 150,00 (iin)1 RS 150,00 26% R$316.800,00

Valor Global: RS 1.220.123,52

1.00
Valor do item em relação ao total

# 1) Clinico Geral

# 2) Médico esp...

Quarttidade de preços por item

0.75

^26% 0.50

0.25
74%

JL 0.00

Item 1 Item 2

Relatório gerado no dia 11/11/2025 11:19:14 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B]6XM75CmQfiQmlWavOvmPf%2bDaj7vwdEWBWPqKmwoXcq HU8nPtm6WA%3d%3d
riUp//www.barv:odeprecos.com.br/CeriilicadoAutenticldade?ioken=B i6XM75CmOíiOmlWavOvmPf%?s?bDai7vwdEWSWPQKmwoXcQHU8nPim6WASt253d% 253d 1/1

í)íjüD43



30/07/2025, 14:16 Detalhes - TCE-PR

As informações sâo declaradas pelas entidades jurísdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta ● Poder Executivo - o Município
RIO BRANCO DO SUL. população de 39.307 habitantes KARIME FAYAD (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 25/07/2025, dados estes referentes a 7/2025

24/2025

N® Licitação

06/06/2025

Data da Abertura

R.$4.759.657,44
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

84/2025(06/06/2025)

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 23/06/2025

Objeio

Credendamento de Pessoas Jurídicas para Prestação de Seiviços Complementares de Saúde, por Regime de Horas Trabalhadas, pelo Período de 6 (seis) Meses.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Dispensa/lnexigibllldade

Compras e Serviços

Serviços em Geral

Credenciamento

Cláusula de Prorrcgaçao

As informações desta licitação foram cadastradas dia 14/07/2025. sua última atualização foi dia 22/07/2025. com Informações referentes a
6/2025.

Propostas

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade To

NEOMED

GESTÃO

CLINICA E

SAUDE

LTDA - ME

I

i

MÉDICO

generalista
1 1 a 12384 Horas 1 149,84 12384 , 1.{

NEOMED

GESTÃO

CLINICA E

SAUDE

LTDA - ME

I

MÉDICO

GINECOLOGISTA
2 2 O 516 Horas 1 203,79 516 i '

000137
https-7/pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhBs/DetaihGs?l dLicitacao=2382621&ldEnlidade=12485&NrAnoLicitacao=2025 1/3
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Detalhes «TCE-PR30/07/2025, 14:16

Classificação Participante Valor Quantidade ToLote Item Quantidade Unidade Descrição

NEOMED

GESTÃO I
1 CLINICA E 202.57;

SAUDE

LTDA-ME

MÉDICO

PSIQUIATRA
3 3 O 516 Horas 516

Descrição

MÉDICO PSIQUIATRA

Valor Unitário

Mínimo

Valor Unitário

Máximo

Valor Total

Mínimo

Valor Total

Máximo

Forma de

Pagamento

Prazo

Entrega

Forma

Entrega

30 dias após a
emissão da NF.

202,570,00 0,00 104.526,12 Parcelada180

Propostas Detalhes

Prazo

Entrega
^ Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade Homolo

NEOMED GESTÃO

1 CLINICA E SAUDE LTDA 202,57 516 104.526,12 12/12/2025 13/06/2025 23/Ot
;

-ME

PRACON SERVIÇOS

MÉDICOS S/S LTDA O
1 202,57 516 104.526,12 12/12/2025 13/06/2025 23/Oi

NEOMED

GESTÃO

1 CLINICA E

SAUDE

LTDA-ME

MÉDICO PEDIATRA4 4 O 516 Horas 180,50 516

1
NEOMED

GESTÃO

1 CLINICA E

SAUDE

LTDA-ME

5 s a 9896 Horas ENFERMEIRO 52,83 . 9896 : c

NEOMED

GESTÃO

1 CLINICA E

SAUDE

LTDA-ME

SERVIÇOS DE
ENFERMEIRO COM

ACÚMULO DE

RESPONSABILIDADE

TÉCNICA

6 è D 4492 Horas 67,36 4492 ;

NEOMED

GESTÃO

1 CLINICA E

SAUDE

LTDA-ME

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM
7 7 O 30256 Horas 46,76 30256 : 1.^.

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/0etalhes?l dUcitacao=23tí2621&ldEnlidade=12485&NrAnoLicitacao=2025 2/3

000138
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Detalhes -TCE-PR30/07/2025, 14:16

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade To

NEOMED

GESTÃO

CLINICA E : 51,84 j
SAUDE

LTDA-ME

2864 Unidade FARMACÊUTICO 2864 !8 8 O 1

NEOMED

GESTÃO

CLINICA E 206,00;

SAUDE I

LTDA - ME

SERVIÇOS DE
1032 Unidade CIRURGIÃO

dentista

9 9 O 1032

^|o

Participantes

Convidado

Comissão

Pubileacao Edital

Obras

PagameoLos

Convênio

Coatcaio

Informações declaradas pelas entidadesJurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

https://piUce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoOetalhes/Detalhes?ldL icilacao=2382621&ldEntidade=12485&NrAnoLicitacao=2025
000139

0 LÍ 0 4 6

3/3



30/07/2025. 14:18 Detalhes-TCE-PR

As informações são declaradas pelas entidades jurisdícionadas e são de sua inteira responsabilidade.

: fylUNICÍPiODElBIPORÃ
; Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo ● o Município

IBIPORA , população de 53.054 habitantes JOSÉ MARIA FERREIRA (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 29/07/2025, dados estes referentes a 6/2025

32/2025

N® Licitação

16/05/2025

: Data da Abertura

R$1.157.462,74

Valor

Pregão
Modalidade

3075/2025 (28/04/2025)

: Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 21/05/2025

1-
Objeio

CONÍTRATAÇAO de empresas PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE (BIPORÃ E/OU EM

CONSULTÓRIOS DA EMPRESA CONTRATADA, conforme os quantitativos e descrições das atividades a serem desenvolvidas em locais determinados pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço ● item

Compras e Serviços

Serviços em Geral

Registro de Preços

Cláusula de Prorrogação

As informações desta licitação foram cadastradas dia 05/05/2025, sua última atualização foi dia 06/06/2025. com informações referentes a

5/2025.

/^
Propostas

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Tot«'

EmpresaMÉDICO

ENDOCRINO

ADULTO -

conforme Termo

de Referência

não

1 1 D 192 Horas cadastrada

no TCE-PR.

1 263,00 : 192 50.

O

Empresa
não

cadastrada

no TCE-PR.

MÉDICO

ENDOCRINO

INFANTIL -

conforme Termo

de Referência

□2 1 192 Horas 1 275,00 192 52;

í‘
O

htlps://pif.tce.pr.gov.br/Licilacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldUcitacao=2350216&ldEnlidade=12316&NrAnoücilacao=2025

OOfiílO
!! 0 i) 0 4 7
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Detalhes - TCE-PR30/07/2025, 14:18

Classificação Participante Valor Quantidade Tot<Lote Item Quantidade Unidade Descrição

Empresa
não

1 cadastrada 278,98

no TCE-PR.

MÉDICO NEURO

ADULTO -

conforme Termo

de Referência

□ 960 267.960 Horas3 1

O

Empresa
MÉDICO NEURO

INFANTIL -

conforme Termo

de Referência

não

4 1 O 960 Horas 1 cadastrada 281.98

no TCE-PR.

960 270.

O

Empresa
não

1 cadastrada 269.98 i

no TCE-PR.

MÉDICO

PNEUMOLOGISTA

ADULTO -

conforme Termo

de Referência

D5 1 576 Horas 576 155.

O

Empresa
não

1 cadastrada 286,01 ;

no TCE-PR.

MEDICO

PNEUMOLOGISTA

INFANTIL-

conforme Termo

de Referência

6 1 O 384 Horas 384 109.;

O

Empresa
MÉDICO

PSIQUIATRA-

conforme Termo

de Referência

não

E37 1 480 Horas 1 cadastrada 141.98

no TCE-PR.

480 68.

O

Empresa
não

cadastrada 277.98

no TCE-PR.

MEDICO

REUMATOLOGISTA

- conforme Termo

de Referência

O8 1 576 Horas 1 576 160.

O

Participantes

Convidado

Comissão

PubNcacâo Edital

Obras

Pagamentos

https://pit.tce.pr.gov.br/Licita cao/LicitacaoDetalhes/Detalhes? ldücitacao=2350216&ldEntidade=12316&NrAnoLicitacao=2025

OOfjlft

!n)ü048
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Detalhes-TCE-PR30/07/2025.14:18

Convênio

Contrato

Informações declaradas pelas entidades Jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

https://plt.tce.pr.gov.br/Licitacao/ücitacaoDetalhes/Detalhes?ld ücÍtacao=23S0216aidEntidade=12316&NrAnoLicitacao=2025 3/3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município Db

PLANALTO

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE ADESAO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 209/2024, EDITAL INEXIGIBILIDADE N°
015/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E ALCY BRUNO

GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE.

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois

mi! e vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito. Sr. LUIZ CARLOS BONl e ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE

SAUDE, neste ato representada por seu Administrador Sr. ALCY BRUNO

GRANDO, resolvem em comum acordo prorrogar o termo de adesão administrativo

de prestação de serviços n° 209/2024, firmado entre as partes em data de 16 de

julho de 2024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços

de profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para

consultas de clinica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado

do Paraná, bem como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua

Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), nos seguintes termos;

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima Terceira (dos prazos)

prorrogando o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 30/09/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

L
SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 209/2024 Página 1

l
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPtO OE

PLANALTO

LUIZ CARLOS BONI
íj

Prefeito Municipal

AlLCY BRUNO GRANDO

Alcy Bruno Grando Serviços de Saude.

Testemunhas;

írÃÁ^vyyi^‘jLOp í9U/iÉÍxLj1
rATRLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/PR

VINÍCIUS RUCKHABER

RG n° 12.685.090-5 /PR

DIE'

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTR/\TO N^ 209/2024 Página 2
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29/09/2025, 08:59 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

209/2024

SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
209/2024, EDITAL INEXIGIBILIDADE N" 015/2024,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE.

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e

vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e

ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE, neste
ato representada por seu Administrador Sr. ALCY BRUNO
GRANDO, resolvem era comum acordo prorrogar o termo de
adesão administrativo de prestação de serviços n® 209/2024,
firmado entre as partes em data de 16 de julho de 2024, cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
profissional médico com perfil para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de clinica geral, nas Unidades de Saúde
do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como
realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétríca e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoríais,
para fazer parte da equipe do ESF, para atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua

Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima

Terceira (dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 12
(doze) meses, finalizando em 30/09/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, fírma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ALCYBRUNO GRANDO

Alcy Bruno Grando Serviços de Saude.

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n® 12.68S.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n® 6.772.151-9/PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:2665AlC5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/09/2025. Edição 3373
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diaríomuníc)pal.com.br/amp/matería/2665A1C5/0ea61cbe 5f9e2432ca641a3c032563ed0ea81cbe5f9e2432ca641a3c032583ed 1/1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 209/2024

INEXIGIBILIDADE N° 015/2024

CREDENCIAMENTO N° 003/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE DE PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ALCY BRUNO GRANDO SERVIÇOS DE SAUDE. Inscrita no CNPJ
sob n°. 48.636.454/0001-80, com sede na Rua Carlos De Carvalho, 4102, Centro,

Cascavei/PR, neste ato representado por seu representante legal Sr. ALCY BRUNO
GRANDO, portador do RG n°. 1080844572 e do CPF n° 035.867.800-52 , residente e
domiciliado na cidade de Cascavel/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento
prestação de serviços de profissional médico com perfil para atendimento nae a

Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde do Município
de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatória! em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica

pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF,
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua

e

para

Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), limitada aos quantitativos abaixo
estipulados:

Valor i‘
Valor Total.Quant.UnDescriçãoItem

R$625.000,00R$125,005.000HRProfissional médico com

perfil para atendimento na
Atenção Básica, para
consultas de clínica geral,
nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto,
Estado do Paraná, bem

como realização de
palestras
domiciliares, atendimento !

01

visitas

1
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ambuíatorial em clinica

médica

ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos

cirúrgicos ambuíatoriais,
para fazer parte da equipe

conforme

pediátrica

do ESF

daprogramação

Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), podendo
ocorrer os atendimentos

em 2° turno ou nos

sábados, havendo a
dodisponibilidade

profissional e conforme
programação da SMS.

R$625.Q00.00TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando
a Contratante desobrigada da utilização total do serviço

consequentemente de seu pagamento.

contratado, e

Vinculam esta contratação, independentemente dePARÁGRAFO TERCEIRO

transcrição o Termo de Referência, o Edital do CREDENCIAMENTO N°003/2024, a
proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o
ao credenciamento para a prestação de serviços depresente Termo de Adesão

profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de
clínica gerai, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem

realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambuíatorial em clínica
pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos

ambuíatoriais, para fazer parte da equipe do ESF. para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria Municipal de Saúde
(SMS Planalto), definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

como

médica,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O (A) CONTRATADO (A) deverá atender aos seguintes requisitos:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Realizar todos os serviços constantes do objeto nas formas
de organização estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Planalto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Atender somente os serviços conforme programação da

3^"j
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Secretaria de Saúde do município de Planalto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada

pela Secretaria de Saúde do Município de Planalto, no horário determinado peia própria
secretaria, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), podendo
ocorrer os atendimentos em 2° turno ou nos sábados, havendo a disponibilidade do

profissional e conforme programação da SMS.

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços

prestados, a importância financeira correspondente a quantidade de serviços realizados
e devidamente comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores estimados serão distribuídos entre as empresas

credenciadas e não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos

Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida comprovação
dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando houver revisão dos valores, somente ocorrerá a

celebração de Termo Aditivo quando da alteração dos valores aprovado junto ao
Conselho Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma
de crédito em favor dos contratados, que só fará jus aos valoresrevisão

correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e
aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do presente contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão á

conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PARÁGRAFOS SEXTO - A contratação de todos os itens descritos na tabela 01 do

objeto, perfazem um valor total estimado de R$ 625.000,00 (Seiscentos e vinte e cinco
mil reais), divididos em ITENS.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da

Saúde e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Destinação de recursoFuncionai prograpraticaConta da despesa

\ /
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09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.0000002090

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.0030302100

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.0049402110

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

contrato, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias próprias para

atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após

efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial
ao art. 141 da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUINTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia
do Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Na falta de apresentação dos documentos indicados noPARÁGRAFO SEXTO

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento
da exigência.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARÁGRAFO OITAVO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados,

a importância financeira correspondente ao número de horas trabalhadas e devidamente
comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e
autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO NONO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore" do
ÍGP-M - índice Geral de Preços do Mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no

dia da emissão e via e-mail fnotafiscalí5jpianalto.pr.qov.br). Caso a contratada não
ento fiscal, deverá entrar em contatoreceba a confirmação do rece^

r-'
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com 0 Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às

partes. Contato; (46 3555 - 8100).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTFIATADA assumirá integra! responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato,

inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, Isentando a
Contratante de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este
contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de
qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor

ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como
ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.acesso

2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis, na forma prevista no artigo 117 da Lei 14.133/21;

5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
6. Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;
8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

9. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr ;

10. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal,
observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando
roíineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento

c C- >
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dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo

prestados;

12. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por

meio de um representante especialmente designado, na forma do art.117 da Lei
14.133/21 e seus incisos.

13. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos no Termo de Referência.

14. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente,

quando for o caso. conforme o disposto no artigo 117 e incisos da Lei 14.133/2021.

15. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos.

16. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela
contratada.

17. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos
concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao conhecimento do
responsável pela contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta;

2. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de
Saúde, no horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto e
no item 3 da cláusula terceira:

3. Comprovar por meio de registro de frequência o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

4. Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clinica médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

5. Realizar atenção á saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

6. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

í! 0 ü 0 5 8
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Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano

terapêutico deles;

Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os

membros da equipe;

10, Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da DBS;

11. Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério
da Saúde;

12. A empresa credenciada obriga-se a executar os serviços conforme especificações
do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
13. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

14. Notificar à Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por
escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;

15. Não transferir a outrem o objeto do Contrato resultante do presente chamamento;

16. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
17. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

18. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
19. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer
cobrança indevida feita a usuário;
20. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;
21. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;
22. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos
os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;

23. Utilizar empregados habilitados com
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

24. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao princípio da urbanidade;

7.

8.

9.

conhecimento dos serviços a serem
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25. Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPÍ, quando for o caso. sem ônus para a
contratante;

26. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

27. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

28. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

29. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

30. Relatar á SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

31. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

32. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e
trabalhista;

34. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de
atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

35. É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência
da execução do serviço;

36. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,
enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;
37. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;
38. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;

39. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;
40. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,
em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento
dos mesmos;

V'
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41. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS

Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;

42. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação
e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione á boa execução

dos serviços contratados.

43. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal H°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS E REAJUSTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços dos objetos, constantes neste edital,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federai 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente

preços de fabricantes

que comprovem que a

avençadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo
Município de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio economico-
financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais sera
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto;
PARÁGRAFO SEXTO - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS POR INADIMPLÊNCIA ^
- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nPARÁGRAFO PRIMEIRO

14.133, de 2021, o contratado que:

1. Der causa a inexecução parcial do Termo de Adesão;
2. Der causa a inexecução parda! do Termo de Adesão que cause grave dano a
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. Der causa a inexecução total do Termo de Adesão;

7-.0
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4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

Termo de Adesão;

6. Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão;

7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas

infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTFtATADA der causa a inexecução parcial do Termo de
Adesão, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
2°, da Lei nM4.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, "c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e". T, “g" e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

"b", “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

IV - Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate "h" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Clausula Nona, a
muita será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a
multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Clausula Nona, a
muita será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°^133, de 2021).

10
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PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021),

sendo que a somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação

(art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de
2021).

a

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a

diferença da multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes,

fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de
30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°,
da Lei n° 14.133, de 2021):

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto:

3. As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

ü
r11

üljíiOO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município o£

PLANALTO

PARÁGRAFO DECiMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas

na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de

15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESAO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão será extinto quando cumpridas as

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,

a vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o
CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o Termo de
Adesão.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

1. Ficara e!a constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

2. Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Termo de Adesão ao

Credenciamento e, nesse caso. adotara as medidas admitidas em Lei para a

continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento poderá ser extinto

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Para a extinção do Termo de Adesão ao CredenciamentoPARÁGRAFO QUINTO

aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o Termo de Adesão ao
Credenciamento, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento não
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio
econõmico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO OITAVO - O Termo de Adesão ao Credenciamento poderá ser extinto
caso se constate que a

econômica,

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento
equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
1. GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.
2. FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Angela Regina Garcia Caneppa.

CONTFIATADA mantem vínculo de natureza técnica, comercial,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

r
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PARAGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do Termo de Adesão ao Credenciamento, com atribuições voltadas para

0 controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os

recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias,

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio
econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Termo de Adesão acima identificado

exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a

qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao
gestor do Termo de Adesão, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
Termo de Adesão, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventuatmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/presíador de serviços, inclusive perante terceiros,^ por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO TERMO DE ADESÃO E
SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente proibido a CONTRATADA subsíabelecer,
transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e

anuência expressa (por
subconíratar, ceder ou

obrigações estipulados neste Termo de Adesão sem; (I) a
escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do Termo de Adesão será de 12 (doze) meses, a

oficial do município decontar da publicação resumida do instrumento na imprensa

Planalto - PR. ^ \
PARÁGRAFO SEGUNDO - O inicio da execução dos serviços dar-se-á em até (tnnta)
dias, a contar do recebimento da autorização de serviços.

AUDE E DA CORRUPÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D

4
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PARAGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre eias, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federa! n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

Portai Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 28
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art.

91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CONHECIMENTO DAS PARTES

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena
ciência de seu conteúdo, bom como dos demais documentos vinculados ao presente
Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o
ordinariamente, deveria produzir, além de desco£istituir os já produzidos.

no

Termo de Adesão ao Credenciamento,

\
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante segundo as

disposições da Lei n.° 14.133, dos princípios gerais de direito, da Lei Federal N°
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em

02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se
produzam efeitos legais.

Planalto - PR., 16 de julho de 2024.

60\ l C● 4-j

ContratadaContratante

Testemunhas:

r\

Carla .F Mombach Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
Dirn>yimeiiuKtKUiab*r
OfF: ÍIX47ZII9.69

M& JZét3.090.S

16

r.Dü068



I ●«VIIKO PKAtKAL

MINISTÉRIO DA

OESTÃO E DA INOVAÇÃO
CM SERVIÇOS RÚBLICOS %KTÍ

UNitO r ●(COHSTBUfiO

MEDiA

R$ 142,00

MEDIANA

R$ 124,00

MENOR

R$ 120

Quantidade totai de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

FILTROS APLICADOS

Ano da Compra

CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL 2024, 2025

Descrição

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90908/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: SERVIÇO DE 01 CONSULTA, AOS USUÁRIOS DO FUSMA EM OSE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA

DESTA ESPECIALIDADE NA PNRG. (JUN/24) TJIL N®05/2022, NUP: 63408,001507/2022-31 Termo de credenciamento:

85121/2023-0002 Vigência: 13/05/24 A 12/05/25
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 120

Código do CATMAT: 5916
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN

Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação

Forma de Compra; SISPP
Marca:

Data do Resultado: 10/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLINICA DR. MARCO RAPHAEL LTDA

CNPJ/CPF: 37978801000136

Porte do Fornecedor: Não Informado

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 785121 - POLICLíNICA NAVAL DE RIO GRANDE

Órgão: DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS / CMD DA MARINHA
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 29107/2025 às 23:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00004

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Prestação dos serviços especializados em diagnóstico por imagem - mamografia
bilateral digital e ultrassonografia, consultas, exames e procedimentos médicos a serem realizados em unidade móvel

itinerante da Contratada, bem como do Centro Médico da Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional SSMO.

Quantidade Ofertada: 6.120

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 200

Código do CATMAT: 5916
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 30/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: INSTITUTO GESTÃO ASSISTÊNCIA PRO ACTIVE

CNPJ/CPF: 23379230000109
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 927808 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PE

Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE PERNAMBUCO
órgão Superior: -

Relalórío gerado dia: 29/07/2025 às 23:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

(51)0070



RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90205/2024
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços médicos em Clínica geral e especializados em

oftalmologia, otorrinolaringologia, neurologia, ortopedia, fonoaudiologia e exame auditivo (BERA), para fins de concessão

de passe livre a usuários de transporte coletivo de passageiros por ônibus e de transporte suplementar, no município de
Divinópolis MG, conforme especificações e quantitativos indicados no Anexo I e Termo de Referência do Edital.

Quantidade Ofertada: 480

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 120

Código do CATMAT: 5916

Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 12/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NOVA RENASCER LTDA

CNPJ/CPF: 26804280000184

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 984445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DMNÓPOLIS - MG

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - MG
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 29/07/2025 às 23:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90017/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para atendimento móvel de saúde, com
fornecimento de insumos e materiais, a fim de atender ao Convênio n" 16/2023 Programa de Valorização de Segurança e

Saúde Laborai da Segurança Pública: melhoria da saúde física, mental e emocional dos servidores da Segurança Públicade
Mato Grosso do Sul - Intervenção e Execução", conforme condições e exigências estabelecidas no edital e anexos,
Quantidade Ofertada: 2.330

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 128

Código do CATMAT: 5916

Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 02/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/CPF: 21474357000181
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 453714 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQ. AO ENS. E À CULTURA
Órgão: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQ. AO ENS. E À CULTURA
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 29/07/2025 às 23:48

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br



Relatório gerado dia: 29107/2025 às 23:48

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painel de

preços

MINISTÉRIO OA

âEBTÂO E OA INOVAÇÃO
EN SERVIÇOS PÜBLICOS

uNito r aicoMiTaucio

MEDIA

R$ 190,85

MEDIANA

R$ 177,00

MENOR

R$ 127

Quantidade total de registros: 8

Registros apresentados: 1 a 8

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da Compra

CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA 2024, 2025

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90049/2024
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de consultas de Psicologia e Psiquiatria, para tratamento

de saúde mental aos servidores das instituições de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte e órgãos
vinculados.

Quantidade Ofertada; 550

Valor Proposto Unitário; -

Valor Unitário do Item: R$ 127

Código do CATMAT: 6165

Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 09/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PSICOSSOMA CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA

CNPJ/CPF: 40692064000115

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 925538 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO/RN

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO/RN
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90120/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de profissional médico Psiquiatra Adulto e Psiquiatra da Infância e

adolescência para prestação de serviços de consultas psiquiátricas no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I VIDA NOVA)

para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Realeza PR.

Quantidade Ofertada: 1.560

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 142,78

Código do CATMAT: 6165
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento: UN

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 04/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA

CNPJ/CPF: 14417522000106

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987805 - PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA - PR

Órgão: PREFEITURA DE REALEZA ■ PR
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 3

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90012/2025
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde

ocupacional e segurança do trabalho nas dependências do ministério público do estado do rio grande do norte (MPRN), sob
demanda.

Quantidade Ofertada: 420

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 170

Código do CATMAT: 6165
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 28/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROSERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/CPF: 18152431000139

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 925603 - PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA DO RN

Órgão: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA DO RN
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineIdeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 4

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde

ocupacional e segurança do trabalho nas dependências deste órgão.
Quantidade Ofertada: 210

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 174

Código do CATMAT: 6165

Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 17/06/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROSERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/CPF: 18152431000139

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 925603 - PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA DO RN

Órgão: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIçA DO RN
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30/07/2025 ás 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 5

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2025
Número do Item: 00006

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa especializada na prestação
de Serviços médicos terceirizados na realização de atendimento de avaliação e tratamento de pessoas com deficiência,
através de equipe multidisciplinar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Tarauacá/AC.

Quantidade Ofertada: 1,200

Valor Proposto Unitário: ●
Valor Unitário do Item: R$ 180

Código do CATMAT: 6165
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:

Data do Resultado: 05/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CENTRO DE DIAGNOSTICO DA FAMÍLIA LTDA

CNPJ/CPF: 08646162000103

Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA - AC

Órgão: PREFEITURA DE TARAUACA ■ AC
Órgão Superior: -

Reíatórío gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



RESULTADO 6

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 91032/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço médico especializado em psiquiatria.
Quantidade Ofertada: 600

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 215

Código do CATMAT; 6165
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 26/06/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HUMANI SAUDE LTDA

CNPJ/CPF: 12478252000100
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 986727 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO - SP

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO - SP
Órgão Superior: -

Relalórío gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br
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RESULTADO 7

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90017/2025
Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados com estimativa de horas médicas,

nas especialidades de Neuropediatria e Psiquiatria Infantil.
Quantidade Ofertada: 700

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 225

Código do CATMAT: 6165

Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Marca:

Data do Resultado: 19/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/CPF: 21474357000181
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 988599 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL/RS

Órgão: PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30/07/2025 às 00:47

Fonte: paineIdeprecos.planejamento.gov.br
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RESULTADO 8

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90032/2024
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço médico especializado em psiquiatria para atendimento no

centro de atenção psicossocial - caps, conforme solicitação da secretaria municipal de saúde,
Quantidade Ofertada: 832

Valor Proposto Unitário: -

Valor Unitário do Item: R$ 292,99

Código do CATMAT: 6165
Descrição do Item: CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Pregão

Forma de Compra: SISPP
Marca:

Data do Resultado: 07/06/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDBLANC GESTÃO EM SAUDE E IMAGEM LTDA.

CNPJ/CPF: 42488597000105

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 987971 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PR

Órgão: PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 30107/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

ii u li Q S1



Relatório gerado dia: 30107/2025 às 00:47

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
k

r
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f;s i ADO DO PARANAK-

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO \1V2Q25, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL ÜE

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS .F A EMPRESA PEDRO

HENRIQUEPEREIRAALVIM LTDA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Passos de Oliveira nZ ! 101 - Centro, CNPJ n." 76.105.543/0001 -35. doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. MARGARIDA MARIA SINGER (NINA SINGER),
portadorada MatrículaFuncionaln.“22282-01.empossadaa partir de

l.° de Janeiro de 2025. e o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde Sr.José Dalini Dissenha, portador da
Matrícula Funcional n.° 18842-02. nomeado pela Portaria n.“ 2295/2024. de 10 de abril de 2024. publicada no
Diário Oficial do Município dc 10 de abril de 2024, c do otilro lado a empresa PEDRO HENRIQUE
PEREIRA ALVIM LTDA inscrita no CNPJ 11.“45.463.354'0001-ÜÜ. sediada na

Rua Silveira Pei.xoto n“ 950 sala 112 Água Verde Curiiiba-PR CEP: 80.240-120, doravante denominada

CONTRATADO(A). neste alo representado(a) por PEDRO HENRIQUE PEREIRA ALVIM. conforme atos

constitutivos da empresa, lendo em vista o que consta na Solicitação de Contrataçãon“ 184'2025 -DECÜL,
resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, k vado a efeito através da RATIFICAÇÃO datada de 18
de junho de 2025. onde foi declarada a Inexigibiildade de Licitação n.° 72/2025.- SERMALI.
dccorreme do Edital de Credenciamento para Chamamento Público n.° 003/2025-SERMALi,
fundamento nos Artigos 6", inciso XLIII, 74. inciso IV. 78, inciso I e79, inci.so I da Lei Federal n.° I4.l33de l"

de abril de 2021: Decreto Municipal n.“ 5.807. dc 29 dc dezembro de 2023. aitigos 246 e 247; e Decreto Federal
n.“ I 1.878. de 09 de janeiro dc 2024, bem como demais disposições e princípios gerais estatuídos pela referida
l.cl. conforme cláusulas descritas a seguir:

com

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0(A) CONTRATADO(A) OBRIGA-SE a prestação de serviços médico especializado em Psiquiatria
para aluar na Rede de Atenção Psicossocial do Município de São José dos Pinhais, conforme descriminado

abaixo e de acordo corn as condições e especificações contidas no Edital deCredenciamento n.® 003/2025, bem
como seus Anexos.

I.l.

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total

33.072.00
OI 559252-(SERVICO MEDICO

ESPECIALIZADO - PSIQUIATRA)- SI.J- /ICO
MEDICO ESPECIALIZA DO -

PSIQUIATRA (BR6165). |
Valor total para o período de 06 (seis) meses: R$ 33.072,00
reais)

I92 172.25

(trinta e três mi e setenta e dois

l.!,l. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses econdiçõe.s previ.stas nos arts. 124 a I36
da Lei Federal n‘'l4.!33'202l.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo dc \ Igencia deste ln.sirumenio Contratual, bem como o prazo de execução dos serviços será de
até Ü6 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, pooendo ser prorrogado

2.1.

1/14

Kiin l’assi)>. dc Oliveira. 110! - São José dos Pinliüi.s - I»aranã t:i;i’ 830.10-720 Fone; (41)3381-6800.
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhaisnr
í*V

r.SI ADO DO l'ARA\Ah'

por iguais e sucessivos períodos, respeitado o limiie previsto nos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.2. Na constatação de tiiie os serviços cslào em desacordo com o solicitado, sujeita-se a

CONTRATADO(A) às sanções previstas na Cláusula Nona deste Instrumento.

A execução dos serviços será orientada e tlscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, através de seus

gestores e llseais. designados conforme descrito na Cláusula Décima Quinta deste Contraio.

2.3.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontralaçàü do objeto contratual.3.1.

CLAUSULA QUARTA-PREÇO

O valor total da contratação é de RS 33.072,00 (trinta e trés mil e setenta e dois reais), conforme
descriminado no item 1.1 deste contrato.

4.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impo.stos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais
incidentes, taxa de administração, Ireie. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.2.

e comerciais

4.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao(a)

CONTRATADO(A) dependerão dos quantitativos efetivamcnie fornecidos.

4.4. Os preços contratados poderão soirer reajuste quando alterados em Edital, conforme o item

13.7 do Edita! de Credcnciamcnlo para Chamamento Público n.® 003.'2025-SERMALi.

CLÁUSULA QUINTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

0{A) CONTRATADO(A) deverá apresemar a NOTA FISCAL através do ponal do Fornecedor

(W^AV-sip.pr.gov.br/secrctarias/secretaria-adininistracao/porial -do-fornecedor/).

5.1.

Para llns de pagamento mensal o(a) CONTRATADO(A) deverá cadastrar no portal do
fornecedor a NOTA FISCAL, juntamente com o relatório detalhado da prestação dos serviços,
as quais serão validados pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.1.2. 0( A) CONTRATADO(A) receberá, a título de pagamento pela execução dos serviços os valores
unitários descriminados nu item i.i deste contrato.

5.l._’. 0(A) CONTRATADO(A) terá direito somente aos valores pactuados, não podendo solicitar
repasse de valores referentes a quaisquer procedimentos

5.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo esiabclecimcnto (matriz ou íliial) cujo CNPJ comprovou
sua habilitação, a qual não poderá comer emenda.s, rasuras. acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

2/14

Rua Passos de Oliveira. 1101 - São José dos Pinhais - Paramí n-:p 8!)030-720 Fone: (4 1)3.181-6800.
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
fo^i

l-Si ADüOO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS

RUA PASSOS DE OLIVEIRA 1101 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

CEP: 83.030-720

CNPJ N.° 76.105.543/0001-35

INSCRIÇÃO ESTADUAL - ISENTA
EMPENHO N.“ /2025.

5.3. Para Uns de liquidação, o setor compclenic deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, (ais como;

a) O prazo de validade;

b) A data da emis-são;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

0 Eventual destaque do valor de retenções (ribuiárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, esta
ficará sobrestadaaté que o(a) CONTRATADO(A)providencieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

5.4.

A nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser tibrigaloriamente acompanhado da
comprovaçãoda regularidadeEscal. constatada por meio de consulta on-line ao SIC.AF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n" Í4.133. de 2021.

5.5.

5.6. A Administraçãt) deverá realizar consulta, conforme item anterior, para:

a) Verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identincar possível arzão que impeça a paiiicipaçào em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

Consiaiando-sc a situação de irregularidade do(a) CONTRATADO(A), será providenciada

notilicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defe.sa. O prazo podcrti ser prorrogado uma vez, por icual período, a critério do
CONTRATANTE.

5.7.
sua

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade liscal quanto à inadimplência do(a)
CONTRATADO(A). bem como quanto à e.xistcncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.8.

5.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos amos do processo administrativo conespondcnie. assegurada ao(a) CONTRATADO(A)
ampla defesa.

a
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5.10. I lavendo a efcliva execução do objeto, os pagamentos serSo realizados normalmenle. até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o(a) CONTRATADO(A) não regularize sua situação.

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo(a) CONTRATADO(A). com base no fornecimento efetuado, em ate 30 (trinta) dias contados

da apresentação da fatura correta que deverá corresponder ao produto efetivamente lomecido.

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.13. Quando do pagamento, setá efetuada a letenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.14. 0(A) CONTRATADO(A) regularmente optante pelo Simples Nacional, no.s lermos da Lei

Complementar n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ticará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.15. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao(a) CONTRATADO(A) serão
atualizados monclariamente entre o termo tlnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA. e na sua falta, aquele que vier a substituí-lo.

5.16. A liberação do pagamento fica vinculada à apresentação da NOTA FISCAl, através do portal do
Fornecedor (wvvw.sip.pr.eov .brsecretai'ias/secretari.i-admínist racao/Doiial-do-fornecedor^ ). juntamente com
a comprovação da continuidade das condições de liabilitação;

5.16.1. Prova de Regularidade (cenidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviços (FGTS), em plena validade.

5.16.2. Certidão que comprove Regularidade de Tributos Municipais junto ao Município de São José

dos Pinhais, em plena validade. (Art. 242 da Lei Municipal Complementar n° 01/2003).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pcln(a) CONTRATADO(A). de
acordo com o contrato e seus anexos;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o

CONTRATADO(A);

6.1.2.
cumprimento das obrigações pe!o(a)

6.1,3. Comunicar o(a) CONTRATADÜ(A)
PAGAMENTO

para emissão de REQUERIMENTO DE

no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei I4.l33.de 2021:
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Efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) do valor correspondente u fornecimentodo

objeio. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

Aplicar ao(a) CONTRATADO(A) as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar 0 Secretário da Unidade Requisiiame/Procuradoria Gerai do Município para adoção

das medkla.s cabíveis quando do descuinprinienlo de obrigações pelofa) CONTRATADO(A).

(Artigo 344 do Decreto Municipal n° 5.807/2023).

6.1.7. Explicitamenie emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ã execução

(Io presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamonte impertinentes, meramente

proteiatórios ou de nenluim interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8. A .Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida prorrogação motivada, por igual período.
6.1.9. Responder eventuais pedidos de recstabelecimeniodo equilíbrio econômico- financeiro feitos

pe!o(a) CONTRATADO(A) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

6.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descLimprimento de cláusulas contratuais.

6.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)
CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraio, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo doui) CONTRATADO(A), de
seus empregados, propostos ou subordinados.

6.1.12. Prever em sua programação Imanceirae orçamentária, os recursos necessáriospara custearas
despesas relativas ao contraio;

6.1.13. Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviço.s a fim do verificar se o(a)

CONTRATADO(A) está mantendo seu nível técnico assistencial;
6.1.14. Orientar o(a) CONTRATADO(A) quando necessário e promover sua integração à equipe

profissional dos serviços onde for desempenhar suas funções.

6.1.15. A execução do cotitralo será acompanhada e fiscalizada pelo(s) gcslor(es) e fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da IN CSCi n.° 18/2019 e artigos 305 e
306 do Decreto Municipal 5.807. dc 2023.

6.1.5.

6.1.6.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

0(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como e.xcliisivamente seus os riscos e as despesas decoiretUes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.

7.1.1. Respon.sabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor ü.ei n''8.078, de 199QI:

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data do início dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gc.slor do contrato ou autoridade
superior (art. 137.. II, da Lei n.^ 14.133. de 20211 e prestar lodo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

7.1.2.

7.1.3.
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7.1.4. Reparar, corrigir, remover, rcconsimir ou substituir, às suas expensa.s, no total ou ein parte, no

prazo tlxado pelo ftscal do contrato, os bens no.s quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos:

7.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

iranslere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contraio;

7.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifiiiue no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.1.10. Cumprir, durante todo o período de execuçãodo contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitadoda PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem
reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16. da Lei n." 14.133. dc202n:

7.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116.
naráurafo único, da Lei n.° 14.133. dc 2021);

7.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eni decorrência do cumprimento do contrato:
7.1.1 ●.>. Arcar com o ônus decorrente do eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-íos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II, d. da Lei 14.133. de 2021.

7.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal,
nomias de segurança do CONTRATANTE:

7.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumenio congênere.

7.1.17. Não penniiir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze unos. nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.1.18. Comprovar a qualificação profissional;

7.1.8.

7.1.9.

como as

as
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7.1.19. Garantir as evoluções no prontuário eletrônico do paciento c preencher adequadamente todos

os documentos entregues ao paciente, com letra legível, devidamente assinado e carimbado;

7.1.20. Velar pelo preenchitnenlo adequado de todos os registros médicos, conforme procedimentos

propostos pela administração imediaiamenie apôs a realização do atendimento ou tão logo

sejam possíveis;

7.1.21. Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto â prestação dc serviços, às

coordenaçòes’'direçõesc llscalização da Secretaria Municipal de Saúde:

7.1.22. Prestar .serviços médicos com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos

órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando qualquer
tipo de discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas;

7.1.23. Atender a todos os pacientes via Sistema Único de Saúde (SUS), seguindo impreterivelmente

as normas gerais da Secretária Municipal de Saúde;

7.1.24. Atender aos pacientes de forma ética e resolutiva;

7.1.25. Emitir declarações, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência:
7.1.26. Realizar relatórios médicos a fim de atender demandas especificas tais como: Poder Judiciário.

Ministério Público, benefício tarifárm. benefícios do INSS dentre outras:

7.1.27. Utilizar os receiiuários médicos, folha de evolução, relatórios e outros formulários

disponibilizados apenas dentro dos serviços onde cada CONTRATADO(A) esteja lotado,

sendo proibidos a reliiada destes formulários dos serviços e o seu uso em consultórios

particulares;

7.1.28. Aluar como médico especialista em equipe multíprofission al, inclusive com residentes em
treinamento:

7.1.29. Atuar como médico no desenvolvimento de projeios terapêuticos individuais, familiares e

coletivos na Rede de Atenção Psicossocial e nas comunidades locais realizando clínica

ampliada;

7.1.30. Articular os recursos imerseioriais disponíveis para diminuição do.s agravos a saúde dos
pacientes;

7.1.31. Realizar atividades de matriciamento dando supotie técnico especializadt) participando das
discussões de caso realizada em ioda Rede de Atenção Psicossocial do Município (CAPS. UBS.
Upas e Hospital);

7.1.32. Participar das reuniões de equipe nos locais de atuação:

7.I.JJ. Aluar eni equipe multíprofissional. na elaboração de diagnóstico e atividades de

prevenção e promoção da saúde e do Plano Terapêutico Singular;

7.1.34. Realizar atendimentos em grupo nos espaços dos C.APS;

7.1.35. Registrar entradas e saídas, bem como horário dc almoço;

7.1.56. Evemualmcnie o(a) CONTRATADO(A) poderá realizar atendimento remoto de acordo

necessidade do ser\ iço. mediante prévia autorização do contratante.

7.! .37. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. (Descrição acrescida pela Lei Complementar n°
55, de 16.07.20 lü);

7.1.38. Diaíinosticar. orientar

com a

e promover a criação de planos e programas preventivos, dirigidos a
pacientes psiqiiiátricos.mouropsiquiátrico em geral, de ambulatórios e CAPS e a setis familiares:

7.1.39. Acompanhamento e evolução dos ca.sos;

7.1.40. Realizar a elaboração do piano lenipéutico:

Piescrevei mcdicamenuis. indicando a dosagem e respectiva via de administração do mesmo. A
prescrição do medicamentos deverá observar a padronização da Secretária

7.1.41.
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de Saúde, bem como a prescrição deverá ser preferenciaimenie realizada com medicamentos

contemplados na REMUME (Relação Municipal dc Medicamentos):

7.1.42. Informação c orientação sobre terapêutica medicamentosa com a família dos usuários;

7.] .43. Prestar orientaçbe.s aos pacientes .sobre meios e atitude.s para restabelecer ou conservar a saúde:

7.1.44. Conforme nece.ssidade.s. rcqtiisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para

outra especialidade médica:

7.1.45. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo dos servdços executados:

7.1.46. Zelar pelos equipamentos e pelas instalações da Secretária Municipal de Saúde quando de sua

atuação nos .serviços, respeitando as condições de higiene e segurança necessários para atuação

dos prollssionais. proporcionando o atendimento humanizado aos usuários, bem como, cuidado

e zelo com o.s materiais e equipamentos dos serviços que estiverem praticando, como forma de

manutenção e preservação do patrimônio público e também de integridade física dos mesmos;

7.1.47. Comunicar por escrito às coordenações/direçõesdos equipamentos, no menor espaço de tempo

possível, qualquer problema com equipamento ou com o pessoal para que sejam tomadas as

providencias necessárias;

7.1.48. Atender todas as exigências e.stabelecidas no contrato, assumindo inteira responsabilidade pela

quantidade e qualidade dos serviços exectitados;

7.1.49. Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumida.s no contrato;

7. l .50. Cumprir as nonnas internas e diretrizes e.stabelecidas pela Fundação Municipal de Saúde;
7.1.51. Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS, da Reforma Psiquiátrica e RAPS:

7.1.52. Apresentar, quando solicitado pela GerC*ncia de Saúde Mental, relatório dos serviços prestado.s.

7.1,53. Mamer-.se habilitado junto ao CRM;

7.1.54. Comunicar, em tempo hábil, à contratante qualquer alleraçào que possa comprometer a
manulençào do Contrato:

7. i ,55. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem cumprir
a legislação cm vigor quanto às obrigações assumidas na presente contratação, em especial,

encargos sociais, traballiistas. previdendários, tributários, fiscais e comerciais, bem como

Certidões Negativas atualizadas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n“ 13.709. dc 14 de auosio de 2018 (LOPP). quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a paitir da apresentaçao da proposta no procedimento de contratação, independentementede
declaraçãoou de aceitação expressa.

8.1.

Os ciados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iusiificarain seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do ai1. 6*^ da LGl^D.

8.2.

É vedado o conipailílhamenio com terceiros dos dados obtidos fora cias hipóteses permitidas em Lei.8.3.
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A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de8.4.

subopcração Hmiados ou cpie venham a ser celebrados pelo{a) CONTRATADO(A).

Terminado o tratamento dos dados nos lerm-/.; do ait. i5 da LGPD. é dever doía) CONTRATADO(A)

eliminá-los. com exceção das hipóteses do an. 16 da I.GPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda dc documentação para llns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somenteenquanto não pre.scriias essas obrigações.

.5.

[■ dever do(a) CONTRATADO(A) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos c

re.sponsabilidades decorrentes da I.GPD.

8.6.

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o(a)

CONTRATADO(A) atender promaineiue eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.7.

0(.A) CONTRATADO(A) deverá prestar, no prazo lixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dado» pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive

quanto a eventual descaiie realizado.

8.8.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, noiadamente aqueles que se proponham

a amiazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreávei de tratamenlos realizados (LGPD. ari. 37). com cada acesso, data. hoiário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.9.

8.9. l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato imeroperável. a fim de

garantira reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competcnle. em especial a ANPÜ por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da I.GPD.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da l.ei__n^ 14,!.>3. de 2021. o(a)

CONTRATADO(A) que:

a) Der causa á inexecução parcial do contrato:

b) Der causa à incxcciição parcial do contrato que cause grave dano à .Administração ou ao

funcionanicnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o rclardamemo da e.xccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) .Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contraio:

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato iesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846. de l^de aaosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) que incorrer nas inlraçòes acima descritas as seguintes

sançòes:

Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) dei causa à ine.secução parcial do contrato, sempre

que nüo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2^ da Lei n° 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c”

e "d" do siibitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave fart. 156. ^ 4“. da Lei n” 14.133. de 2021};

Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e". 'T‘. "g” e ‘ h" do stibilem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b"’. “c” e

■●d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei 14.13.3. de 2021).
Multa;

i. Moratória dc \% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida.até o limite de 20 (vime) dias;

1.1. O atraso superior a 2.^ (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas aiineas “e" a “h”do subiicm 9.1. de 13% a 30% do

valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
10. i. de 15% a 30% dti valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do .subitem 9.1. a multa será de 5*íoa 1.3% do valor do

Contrato.

3. Para infrações descritas na alínea-d" do subitem 9.1. a multa será de 5% a 13% do valor do

Contrato,

ó. Para a infração descrila na alínea "a'’ do subitem 9.1. a multa será de 5% a 15% do valor do

Contrato.

I.

II.

tu.

IV.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causadoao CONTRATANTE(art. 156. ^9*’. da Lei n*’ 14,133. de 2021)

9.3.1. Iodas as sanções previstas neste Contraio poderão ser aplicadas cumuiativamenie com a multa
(art. 156. $7", dal.ei 14.133. dc2021).

9,3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias
úteis, contado tia data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 202 h.

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
cveniLialmcme devido pelo CONTRATANTE ao(a) CONTRATADO(A). além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmcnle(an 156. $8°. da Lei n”
I4.l33.de 2021).

9.3.4. Previamente ao eneamiiiliainento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisiraiivamcnte no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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A aplicação das satiçòes realizar-se-á cin processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao(a) CONTRATADO(A). observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades cic impedimento de licitar e contratar e de declaração dc

inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^ da Lei n° 14.153. de 2021}:

a) A natureza c a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.5.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" I4.133.de 2021. ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também .sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846. de

2013. serão apurados e Julgados conjumamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridadecompetentedefinidos na referida Lei (art. 159).

9.Ó.

A personalidade jurídica do(a) CONTRATADO(A) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar,encobrirou dissinmlara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
para provocarcontusãopatrimonial,e, nessecaso. todos os efeitos das .sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a)
CONTRATADO(A).observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160. da Lei 14.133. de 202IL

9.7.

ou

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informaremanteratualizados os dados relativo.sàssançõ e,s por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de bnipresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídosno âmbito do Poder Executivo Federai.(Art. 161. da Lei n” 14.133. de 2021).

9.8.

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na fomia do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

! 0.1. O contrato será extinto quando ctimpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para
contraio.

0

10.2.1.

CONTRATADO{A);

Quando a não conclusão do contrato rcicrida no item anterior decorrer dc culpa do(a)
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a) Picará eic cüiisliinido cm mora. sendo-lhc aplicáveis as respectivas sanções
adminismuivas; c

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade lia execução contratual.

Iü.3. O contraio poderá ser extinto ames de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Hxado. por algum dos motivos previstos no artiíio 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla delesa.

iO.3.1.

ÍO.3.2.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Nesta hipótese, apücam-se também os anieos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modiUcaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

10,3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. () termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1.

10.4.2.

10.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
ilnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131.caput. da Lei

11.'’ 14.133. dc202n.

10.6. O contrato poderá ser extinto caso

naiuieza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
coniraiame ou com agente público que lenha desempenhado função na licitação ou alue na fiscalização ou na
gesiao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.“ 14.13.3. de 2021).

se constate que o(a) CONTRATADO(A) mantém vínculo de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

II.!. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde deste exercício,na dotação abaixo discriminada:

I.Doiaçãon.^-9«7

II.Fonte de Recurso: 1.303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

10.302.004.2066 - Coordenar e manter as atividade.s de atenção à Saúde/
Rede Psicossocial

IV.F.lemenlo de Despesa; 3.3.90.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização

V.Elemento analítico: 3.-'.90,j4.02.00 - Outras Despesas de Pc.ssoal Decorrente de Contratos de
Terceirização - Pessoa .luridica

15%) llI.Projeto/Atividadc:
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei11.2.

Orçamentária respectiva e iiberaçtio dos créditos correspondente s, mediante apostüamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nf

iJ. 133. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamentc. segundo as disposições contidas na

l^ei 8.07S. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e noniias e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n*^ I4.1.3313.1.

de 2021.

13.2. 0(A) CONTRATADO(A) é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fi/erem nece.ssários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão .ser promovidas mediante celebração de temio aditivo, submetido à

prévia aprovação da ct)nsultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos dc justificada necessidade de

antecipação de seus eleitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dc I
(um) mês (art. 132 da I.ei n" 14.133. de 202 I).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensadaa celebraçãodc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133. de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Publicas (PNC P). na forma prevista no art. 94 da Lei í 4. i 33. de 2021. bem como no respectivo sitio oficial na

Imcrnet. cm atenção ao art. ^ 1. capíví, da Lei n.*" 14.133. de 2021. e ao art, 8". ^2^ da Lei n. 12.527. de 2011.

c/c an. 7^ ^3*^. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

15.1. A llscalização contratual seguirá o Decreto Municipal n.'’5.807, dc29 de dezembro de 2023.

15.2. Para a gestão e fiscalização deste Contrato pela Administração foram designados os seguintes
servidores, conforme Portaria n.° 52 2025-SEMS. de 28 de fevereiro de 2025;

- GESTOR(A): Alessandra Cristina Bridi. Matrícula Funcional n." 15780-02

- GESTOR(A) SUPLENTE: Clareza MarluzSilva. Matricula Funcional n.° 18600-01

- FISCAL: Sheila Dias dos Santos Matrícula Funciona! n.^’ 17644-01

- FISCAL SUPLENTE: fhais Marina Dereski Kwiatkowski. Matricula Funcional 21436-01

13/M
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15.3. A fiscalização de que irata esta cláusula iiào exclui nem reduz a responsabilidade do(a)

CONTRATADO(A). pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposio.s.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. rica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decoirerem dae.xccuçào deste Termode Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, I ^ da Lei 14.! 33-21.

Siio José dos Pinhais. 18 de junlio 2025.

TESTEMUNHAS:

ANDREZZA

JORDANA

MARGARIDA

MARIA

SINGER:567645539

Assinado de forma digitai

poi UARGARIDA MARIA

Assinado deforma

digital por

SIUGER:56764553904

Dados: 2025,07.08

11:26:27 -0300

ANDRE2ZA

JORDANA LOPES

BLOSS;02B432-W935

Dados; 2025.07,08

10:44:23 ●03'00

LOPES

BLOSS:0284

3244935

04

MARGARIDA MARIA SINGER

(NINA SINGER)
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
CLAUDETE DE

ogilâl i»;CUU3€TE
DEOüVEItUOLIVEIRA

BOTTEGA:0175 BOTTECA:317S607W54

Dstíos: 2D25.07.0a

IO SS;iO -33CO6070954 JOSE DÂLMI Assinado de forma digital
por JOSE OALMl

D!SSENHA:697 OISSEMHA:69710170972
Dados: 2025.07.07

10:14:17 0300‘10120972

JOSÉ DALMI DISSENHA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

D'j<umfnl« «vsiiiiO/j «ficlAlnn.nw

- PEOROHENmQUF.PEREJRAALVIH
O.HA- 7O,'06.3025 1 l:2í:0I -OÍOO

'.>( il;Qiiçí(n iityr.s ii' gov.Oi

PEDRO HENRIQUE PEREIRA ALVIM LTDA

CONTRATADO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30

há
Â

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÂREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL E ESPECIALISTA),
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, VISANDO A
ATIVIDADES MÉDICAS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAS

ATIVIDADES DAS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS), NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA (ESF), UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (ÜPA), NA ÜLTRASSONOGRAFIA E
DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

ALTO paraíso - PR.

COMPLEMENTAÇAO DAS

TERMO DE CONTRATO N** 014/2025 DA PBIAP, ÇUE
ENTRE SI F.^EM O MUNICÍPIO DE ALTO PARATSO,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A E:^ ^ i

URGEX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, OBJETíVANÜC. A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PARANÁ.

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ-MF sob o número 95.640.736/0001-30, com sede na Sede Na Avenida Pedro Amaro Dos
Santos, N°. 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ELISEU DOS
SANTOS, brasileiro, maior, casado, na qualidade de Prefeito Municipal, residente a
domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade RG 5.407.055-Í-SSP/PR e do
CPF n° 744.998.319-20, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita
no CNPJ sobre o número 09.251.282/0001-74, com sede na Avenida Augusto José De

Souza, N° 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado pela Sra. DÉBORA FARIA DOS
SANTOS ARAÚJO, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, portador da Cédula de
Identidade n® 12.884.566-6-SSP/PR, derídamente inscrito no CPF, sobre o número
089.355.579-78, residente e domicüiada na cidade de Alto Paraíso - Paraná, doravante
denominado simplesmente CREDENCIANTE e URGEX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, empresa

Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n°: 41.605.701/0001-31, com sede na Rua
AVENIDA 28 DE SETEMBRO. S/N na cidade de NOVO ITACOLOMI, ESTADO DO PARANÁ,
CEP: 86.895-000, representada pela sua sócia administradora Sra. DAYANE FREITAS
ANTUNES, portadora do RG n*’ 14.382.999-5- SSP/PR, inscrita no CPF n°839.338.592-04,
Brasüeira, Medica, inscrita no Reg. Conselho classe n® 34713, e-mail
contatoi'F'e\-ogestaocontabil.com.br: residente a domiciliado na Cidade de Apucarana,

do Paraná, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testem.

abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o
Edital de Credenciamento Universal n° 001/2025, Termo de Inexigibilidade 014 / 2025,
Processo n“ 042/ 2025, Homologado pelo Decreto n“ 3543/2025, em 16/04/2025, publicado
no jornal Umuarama Ilustrado em 17/04/2025, e que se regerá pelas Leis Federais n'^s
14.133/21, Lei 15.708/2009, Portarias n“s. 358/2006 e 2048/2009, 2088/2011, 2979/2019,
do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN n°. 71 /2004-ANSS, da Agência Nacional de
Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS e
Acordão 1633/2008, Decreto Federal n'’ 11.878/2024, Decretos Municipais n° 3211/2024 e
n° 3482/2025, RDC 306/2004 (Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde), RDC
063/2011 (Boas Práticas em Saúde) e demais legislações aplicáveis, nas condições do referido
Chamamento Público, juntamente com seus Anexos, bem como nas recomendações técnicas e
jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas

Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

1.10 CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município .at
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VLR

UNITÁRIOQTDE VLR TOTALPRODUTO / SERVIÇO ÜNDITEM

PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS MÉDICOS
(CLINICO GERAL) COMPREENDENDO
PLANTÃO PRESENCIAL. 12H (DOZE HORAS).
COM INICIO ÂS 07 HORAS DA MANHÃ E

TÉRMINO ÀS 19 HORAS E DAS 19 HORAS

COM TERMINO AS 07 HORAS DA MANHÃ, -
DE SEGUNDA A SEXTA, CONFORME
NECESSIDADE E DEMANDA DO MUNICÍPIO.

HORA 6624 150,00 993.600,0001

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
(CLINICO GERAL) COMPREENDENDO
PLANTÃO PRESENCIAL, 12H (DOZE HORAS),
COM INÍCIO ÀS 07 HORAS DA MANHÃ E

TÉRMINO ÀS 19 HORAS, FINAIS DE SEMANA,
CONFORME NECESSIDADE E DEMANDA DO

MUNICÍPIO PODENDO SER ATÉ DOIS
PROFISSIONAIS POR PLANTÃO.

374.400,00162,50HORA 230402

MEDICO PEDIATRA REQUISITOS MÍNIMOS:
MÉDICO PEDIATRA COM REGISTRO DE RQE,
DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO AO

CRM/PR, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA
NA ÁREA.

247.752,96CONSULTA 1344 184,3403

MÉDICO CLÍNICO GERAL OU ESPEClALiSTA -

ULTRASSONOGRAFIA OPERAR O APARELHO

DE ULTRASSONOGRAFIA DO PRESTADOR NA

MUNICÍPIO.

ULTRASSONOGRAFIA GERAL ELETIVA.

APARELHO

UMIDADE DO

DEOPER4R

ULTRASSONOGRAFIA DO PRESTADOR NA

UNIDADE DO MUNICÍPIO. ATENDER AS

SOLICITAÇÕES MÉDICAS, EXECUTANDO OS
EXAMES DE USG CLÍNICOS, ELABORANDO O
LAUDO COM O RESULTADO DIAGNÓSTICO

DO MESMO. REQUISITOS MÍNIMOS; MÉDICO
CLINICO GERAL OU ESPECIALISTA, COM

CAP.ACITAÇÃO DEVIDAMENTE COMPROVADA
NA ÁREA DE ULTRASSONOGRAFIA, COM
EXPERIÊNCIA COMPROVADA.

O

93,00 100.440,001080EXAME04

PRESTAÇÃO DÊ SÊRVÍÇÕS MÉDICOS
(CLINICO GERAL) COMPREENDENDO
PLANTÃO PRESENCIAL, 12H (DOZE HORAS),
NATAL - ANO NOVO E PÁSCOA, CONFORME
NECESSIDADE E DEMANDA DO MUNICÍPIO
PODENDO SER ATÉ DOIS PROFISSIONAIS

POR PLANTÃO.

299.67 35.960,40HORA 12005

MÉDICO CLINICO GERAL COM EXPERIÊNCIA
NA ÁREA DE GINECO OBSTETRÍCIA OU

ESPECIALISTA

DEVIDAMENTE REGISTRADO JUNTO AO

CRM/PR, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA
NA ÁREA, ATENDIMENTO SEMANAL DE 8
HORAS/SEMANA AS GESTANTES.

GINECO OBSTETRA,
CONSULTA 720 150,00 108.000,0006

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
(CUNICO GERAL) PARA ATENDIMENTO DE 8
HORAS DIÁRIAS, TOTALIZANDO 40 HORAS
SEMANAIS, NO PRONTO ATENDIMENTO,
CONFORME DEMANDA DO MUNICÍPIO

MÊS 21.734,00 260.808,0007 12

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
(CLINICO GERAL) EM EMERGÊNCIA, PARA
PLANTÃO MÉDICO, CONDUÇÃO DOS CASOS
QUANDO

ACIONAMENTO CENTRAL DE REGULAÇÃO DE

08 HORA 75,00 348.000,004640
DA NECESSIDADE DE

(’'JÍi038
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DIRETOR TÉCNICO {MEDICO CLINICO
GERAL), PARA ATENDIMENTO NO PRONTO
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, SENDO
CONDUTA DE CASOS E ADMINISTRATIVO.

SENDO 8 HORAS SEMANAIS, TOTALIZANDO

32 HORAS MENSAIS.	
MEDICO

MÍNIMOS;

REGISTRO

REGISTRADO JUNTO AO CRM/PR, COM
EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÂREA

133.524,00MÊS 11.127,001209

ORTOPEDISTA REQUISITOS
MÉDICO ORTOPEDISTA COM

DE RQE, DEVIDAMENTE 72.000,00150,00480CONSULTA12

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Mxmicipal de Saúde do Município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná, conforme cronograma e escala a ser apresentada pela Secretaria
Municipal de Saúde.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obedif nci
prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8,142/90 no Decreto Federal n° 1.651/1995, C-..
7.508/2011 e outras legislações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência deste contrato será até 12 (doze) meses, com início a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei n"
14133/21.
Por se tratar de credenciamento o referido contrato proveniente deste não sofrerá
reajuste contratual, podendo a contratada solicitar o reequilíbrio econômico
financeiro em caso justificado e superveniente de alterações dos preços contratados;
Sempre na renovação deverá ter estudo da vantalosidade na renovação da
prestação dos serviços;

1.CLÁUSULA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

.. J

1.1.

1.2.

1.3.

14.133, de 2021, será designado representante pam1.1.Nos termos do art. 117 Lei n

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro própno todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

1.2.A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com vistas ao
seu perfeito cumprimento, mediante registro em planilha de controle de utilização, sob

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
os

medidas corretivas;

1.4.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

1.5.0 controle da execução dos serviços será acompanhado pelo gestor do contrato, que
será servidor nomeado através de nortaria esoecifica como Gestor do Contrato, ou nnr
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L6.A fiscalização da execução dos serviços contratados será realizada pelo Fiscal será
servidor nomeado através de portaria especifica.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 2.674.485,36 (dois milhões seiscentos
e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis
centavos, ao ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria
Municipal de Saúde.
As empresas Credenciadas e contratadas serão remuneradas de acordo com os Í:eas
contratadas e conforme a prestação dos serviços, conforme tabela do item 02 deste
edital;
Os valores constantes na tabela acima oscilam de acordo com a prestação dos

serviços:

5.3.1. Serão remunerados por hora trabalhada (item 01, 02, 05, 08,), por mês (item 07. 09),
por consulta (item 03, 06 e 12), por exame realizado {item 04).

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão
na seguinte dotação orçamentária:

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

UNIDADEdescrição FUNCIONALELEMENTODESF

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA		
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301,0014.2.0423390340100008113

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10,301.0014.2.0423390340100008115

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA	
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA	
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA	
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

TERCEIRIZA 	
SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

FUNDO MUNiaPAL DB SAUDE08.02.10,301.0014.2.0423390340100008117

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390340100008119

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.303.0014.2.04633903401000010261

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.303.0014.2.04633903401000010263

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008147

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A 	
SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A		

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008188

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008230

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008271
COMP.ES EM A

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008312

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08,02.10.301.0014.2.0423390395010008353

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014,2.0423390395010008394

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	
SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	
SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	

FUNDO MUNiaPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008435

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08-02.10.301.0014.2.0423390395010008476

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008517

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2,04233903950100021692

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.04233903950100021693

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

COMP.ES EM A	
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008566

:\

\
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SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

CQMP.ES EM A	
SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS

CQMP.ES EM A	
SERVIÇOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E		
SERVIÇOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E	
SERVIÇOS E PROC. EH SAUDE

DE MEDIA E	
SERVIÇOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E		
SERVIÇOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E	
SERVIÇOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL		

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008615

i
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395010008656

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014.2.0443390395030009416

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014.2.0443390395030009456

FUNDO MUNiaPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014,2.0443390395030009496

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014.2.0443390395030009536

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014.2.0443390395030009576

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.302.0014.2.0443390395030009616

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08,02.10.301.0014.2.0423390395300008149

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 	
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008190

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL		
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOClAL_	

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008232

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008273

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008314

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008355

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SODAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 		
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008396

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008437

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008478

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02,10.301.0014.2.0423390395300008519
SOCIAL

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL		
FUNDO MUNiaPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.04233903953000021703

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.04233903953000021704

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008568
SOCIAL

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL		
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08,02.10.301.0014.2.04233903953000021705

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL	

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0423390395300008617

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08-02.10.301.0014.2.0428658 339039530000

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6,1. A remuneração dos serviços previstos

base no Anexo VI. ^ ^r^ ,r\ ^ a
6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados ate o oia iU (Uez) ao
mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a

hipóteses previstas nos arts. 155, incisos da Lei n® 14.133/21 e posteriores alterações, paip
consequências previstas no art. 156 da referida Lei, sem que caiba á CREDENCIADO direito a
qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 11
do art. 104 e inciso I do art. 138, ambos da Lei 14.33/21.

objeto deste contrato se dará unicamente comno

sua rescisão administrativa, nas
as

1

I

uiiblOl
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7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração, com
base no art. 138, II da Lei 14133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 139 e seus incisos da Lei 14133/21, a
empresa contratada íicará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cumprida;
8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém mora^ó:
consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de
Alto Paraíso, Estado do Paraná.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1.0 presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 10,1.
Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;
10.2. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no acordo que será

acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes a
descrição do serviço realizado.

10.3,A empresa contratada não poderá ultrapassar os limites estabelecidos neste edital,
sendo de total responsabilidade da contratada os serviços excedentes e que não estiver
com autorização da Secretaria Municipal de Saúde;

10.4. Todas as despesas com encargos sociais, taxas, impostos de qualquer natureza,
especialmente os de natureza previdenciária ou trabalhista, incidentes sobre o objeto
do presente, são de inteira responsabilidade e risco da empresa credenciada.

10.5.Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal por quaisquer danop e
indiretamen \r

estabelecido entre as partes,

prejuízos materiais ou pessoais que possa advir, direta ou
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, por ela causados ou por seus prepostos, no

cumprimento deste contrato.
10.6. Prestar o serviço conforme as condições estipuladas neste Ekiital.
10.7. Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância as

recomendações, normas e legislação.
10.8. Cumprir os prazos previstos na requisição de serviços, respeitando-se as condições

deste Edital.

10.9. Comunicar ao CREDENCLANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;

10.10.Emitir e apresentar ao CREDENCIANTE, as notas fiscais, de acordo com a Tabela de
Preços constante do item 2. Objeto, com cópia em anexada da requisição de serviços

devido aceite de execução pelo beneficiário final dos serviços prestados;
lO.ll.Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da prestação dos serviços

conforme contratados;

10.12.Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CREDENCIANTE, cujas reclamações se obriga a atender;

com o

0u0102
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estiver credenciada, conforme previsto no art. 66 da lei 14.133/2021.
10.14.Designar profissionais médicos para realizar dos serviços médico e dos plantões,

visando o melhor atendimento a popnlação, garantindo um atendimento integral aos
usuários da instituição;

10.15-Preencher com exatidão e clareza todos os formulários e documentos obrigatórios na
execução de suas atividades/serviços, bem como toda documentação ou qualquer
outro documento oficial necessário para o regular faturamento junto aos órgãos
competentes.

10.16.Apresentar a nota fiscal/fatura (pessoa jurídica), relativo aos serviços médicos e de
saúde, realizados com a devida comprovação, até o 10“ (décimo) dia do
subsequente ao da prestação dos serviços, devidamente certificada.

10.17. Cumprir rígorosamente a escala mensal definida.
10.18. Observar todas as normatizações estabelecidas pelo Sistema Ünico de Saúde -

demais normas reguladoras dos serviços médicos e de saúde pública.
10.19. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos médicos que designar para

dependências da unidade de saúde, fazendo com que seus prep. .
observem irgorosamente as normas internas.

10.20. Substituir ou afastar de imediato o profissional que não atender as necessidades da
prestação de serviços contratados, observando a comprovação das qualificações
mínimas exigidas no Edital.

10 21. Enviar mensaimente à Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso -
de recolhimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e demais.

mes

SUS e

serviços nas

Pr,

comprovante

que envolverem os médicos, e outros profissionais da saúde por elas designados para
sob pena de retenção do pagamento até que tal providência sejaprestar serviços

efetivada.

10.22. Zelar pela pontualidade em todos os compromissos assumidos para a prestação de
serviços médicos, e demais atividades aqui combinadas, tais como realizações^ de
atendimentos de urgência e emergência, consultas, treinamentos,
prescrições etc.

10.23.Assegurar comportamento ético e de excelência de seus prepostos na relação com o
paciente, fornecedores e demais equipes da unidade de saúde.

10.24. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos e obrigações trabalhistas
que incidam ou venham a incidir sobre as atividades inerentes ã execução do objeto
contratual, não cabendo, portanto, qualquer obrigação ao CONTRATANTE com relação
aos mesmos.

10.25.Responder por qualquer recolhimento tributário e trabalhista devido e por quaisquer
infrações fiscais cometidas decorrentes da execução do objeto contratual.

10.26.Solicitar autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso - Pr., ar.tes 'l-r
realizar a troca, no caso de substituição de profissionais, no decorrer do contrato.

10.27. Substituir imediatamente, em caso de falta por qualquer motivo, o plantonista
indicado, de forma a não interferir na continuidade do serviço, devendo justificar no

de trés (03) dias a excepcionalidade, sob pena de ser responsabilizada na forma daprazo

Lei Federal n° Lei n° 14.133/2021.

10.28. Afastar imediatamente o profissional que não atender as necessidades da prestação de
eventual substituição, observar a comprovação dasserviços contratados e,

qualhicações mínimas exigidas no Edital.
10.29.Entregar no primeiro dia útil de cada mês, ao setor de Contratos, o Controle de

Produção de cada médico e demais profissionais da saúde para ser anexada ao
faturamento, caso não seja apresentado, o pagamento será bloqueado até a devida

em

regularização.
10.30.Zelar para que seus prepostos observem a proibição de divulgar, repassar, fotografar

qualquer tipo de documento oficial da CONTRATANTE ou pacientes, e ainda de
realizar filmagens internas da instituição e divulgar em mídias digitais sem a devida

Uüí)103
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10.31. A empresa poderá habilitar quantos profissionais entender necessários. Contudo,
deverá apresentar tim documento de credenciamento para cada profissional que deseje
estar cadastrado, indicando para quantos plantões estará disponível mensalmente,
para fins de verificação da documentação, bem como para quantas consultas, quantos
exames e quantos meses estará disponível ao se credenciar.

10.32.Manter, durante todo o prazo do contrato, as condições de habilitação e quahficaçào
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob
pena de rescisão contratual.

10.33.Para fins de comprovação da realização do serviço, utüizar-se-á os registros de
relatórios disponíveis no sistema ponto manuel ou eletrônico utilizado para registro de
frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser
implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e
atendimentos realizados pelo profissional executante.

10.34,Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais:
a - Assiduidade;

b- Pontualidade;

10.35. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a dr-.
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8" da RESOLUÇÃO 2077/14 DO
Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas
previstas no edital e na minuta do contrato.

10.36. Mas situações em que o médico ou profissional da saúde indicado pela empresa
credenciada não comparecer ao plantão de escala, a Direção notificará imediatamente
a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição imediata do profissional, assumindo
todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração caso o plantão não
seja realizado.

10.37. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do
presente Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de
Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, com envio da documentação do
profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas.

10.38. Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar
o cumprimento da carga horária estabelecida em edital.

10.39. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, r
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação
exigidas neste instrumento.

10.40. Será descredenciada imediataraente a empresa que não apresentar documentação
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de
Credenciamento para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo
estipulado.

10.41. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/oa
prejuízos que vier a causar ao município de Alto Paraíso -Pr., e/ou terceiros.

10.42. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte

■in

neste processo.

10.43. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.44. Prestar atendimento aos usuários que buscam atendimento nas Unidades básicas de
e UPA em demanda espontânea, tanto adultos como pediátricos.Saúde

responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos;
solicitar exames subsidiários, analisar e10.45. Realizar consultas, exames clínicos,

interpretar seus resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta
adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes, entre outros serviços correlatos a

ií 0 Í! 1 0 d
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10.46. Para a prescrição de medicamentos, sempre que possível seguir a padronização da
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME);

10.47. Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis
Unidades Básicas de Saúde e UPA, para suporte básico e avançado devida;

10.48. Preencher na integra os documentos inerentes à atividade de assistência médica
prestada e realizar registros adequados sobre os pacientes no prontuário eletrônico,
fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML,
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Fundação de Saúde;

10.49. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;
10.50. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
10.51. Obedecer ao Código de Ética Médica;

nas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11,1, Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

falhas detectadas, indicando dia, mês edesignado, anotando em registro próprio as
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis;

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 	mais

adequadas; _ _ _
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçoes

estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da INcontratada, no que

SEGES/MPn. 5/2017;
11.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servdços
de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;
11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e era relação ã função especifica para a qual o
trabalhador foi contratado;

11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especiaknente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11,8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.9.Cientificar o Gestor do Contrato quanto a adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;
11,10.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei n'* 14.133/2021;
11.11.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

í! 1)0105
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11.12. Realizar visitas in loco, objetivando controlar se o atendimento aos usuários está sendo
realizado adequadamente.

11.13. Que a execução dos serviços seja simultânea entre todos os credenciados contratados
habilitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÁO DO CONTRATO
12,1. O CREDENCÍANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes
da Lei n® 14.133/21, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer

procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

ISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias doPREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO R

mês de Abril de 2025.

LXnZ ELISEU DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

\~~LC r
Xrà^EX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA^

EMPRESA CREDENCIADA

0 7

o4 DQSsSANTOS

●E SAÚÒE - GESTORA Ido CONTRATO
DÉBORA FÀS

SECRETARIA

\

t

valdem;

MUNH
/̂

MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

TESTEMUNHA
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA EMERGENCIAL N“ 08/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA/PR.

CNPJ: 76.208.826/0001-02.

CONTRATADA: MEDSCOR LTDA.

CNPJ: 48.239.088/0001-25.

Objeto: Constitui objeto do presente processo a contratação EMERGENCIAL de

serviços de profissional médico com registro junto ao órgão de classe, para realizar

atendimento no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, e/ou conforme a necessidade

da Secretaria de Saúde.
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Justificativa: O município vem enfrentando, desde 2020. aumento de casos

relacionados a doenças mentais, em especial transtornos que requerem intervenções

específicas, sendo o CAPS referência no atendimento a pacientes com transtornos

mentais severos e persistentes. A ausência de um profissional qualificado compromete

significativamente a continuidade e a qualidade dos cuidados prestados, limitando o

acesso oportuno ao diagnóstico, acompanhamento e tratamento adequado, e

consequentemente gerando impacto negativo no bem-estar da população além de

sobrecarregar outros setores da saúde pública local. Vale ressaltar que o Ministério da

Saúde possui sistema de informação com vistas à avaliação e monitoramento, por meio

de indicadores, a fim de repassar o financiamento ao CAPS. Diante do exposto, a

Secretaria Municipal de Saúde de Corbélia - PR necessita da contratação de um

profissional médico a fim de suprir a demanda de atendimentos semanais bem como

garantir o adequado funcionamento do CAPS, assegurando o cumprimento das políticas

públicas de saúde menta! estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e
promovendo uma resposta mais adequada às necessidades dos pacientes atendidos no

município.
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Dotação Orçamentária: Órgão; 7 - Secretaria Mun. de Saúde - SESAU

Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde

Ação; 2530 - Manutenção da Assist. Hospitalar e Ambulatorial
Funcionai: 0010.0302.0140

Referência: 409

Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000
Vínculo: 1303

Fundamento Jurídico: art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

Valor da Dispensa: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) a hora.

Rua Amor Perfeito, 1616 - Centro - CEP 85.420-000 - Corbélia - PR

Fone: (45) 3242-8800 - Fax: (45) 3242-8888

CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: £.'^'5'n'^:te‘ií>corbi'Min.|5r. fíov.[)r

wwvy.curpçilia,.<iifít'd«.ntíi
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Corbélia/PR, 18 de março de 2025.

TKIAGO DAROSS STCFANELLO

031.752.109-88

PREFEITO MUNICIPAL
2870

AstJíWnjr* di^ctúl
Braftll.

com eaftiReodo ICP-

Thiago Daross Stefanello

Prefeito Municipal

Rua Amor Perfeito, 1616 - Centro - CEP 85.420-000 - Corbélia - PR

Fone: (45) 3242-8800 - Fax: (45) 3242-8888

CNPJ 76.208.826/0001-02/ E-mail: eabineteC&corbéUa.pr.gov.br

www..coj'.bfiUa.ate.nde.net
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SARANDI

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2025

INEXIG1BILIDADEN28/2025

CONTRATO N261/2025
ÍD:10266

O Município deSarandi, pessoa jurídica de direito público Interno, devidamente inscrito no

CNPj/MF n'- 7B.200.482/000 [-10. com sede na Rua josé Emiliano de (lUsmão, n” 565,

Centro, CEP 87.11 1-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato repre.sentado pelo Prefeito, o
Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, Sr.
Erasmo Cardo.so Pereira, doravante denominado contratante.

Do outro lado, a empresa L V CERCI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devidamente inscrita no

CNPj/MF 44.638.61 1/0001-3.5, sito Avenida Tiradentes, 254, Apartamento 1301, 7ona
01, CF.P 87013-260, telefone (44)3040“6564, e-mail telllusíçDtelIuscontabü.com.br, tendo

como repre-sentante legal a Senhora LIJISA VEGlNi CERCÍ, brasileira, maior e capaz,
inscrita no CPF/MF 073.xxx.xxx-lh, doravante contratada.

A.s- parles acima nominadas e qualificadas, acordam c ajustam firmar o pre.sente contrato,
nos termos da Lei iV-^ 14.133, de 1“ de abril de 2021. Lei Federal n.^ 8.080/1990,

8.142/90 e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do estabelecidos no

Chamamento Público n- 02/2025 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de
.Sei viço.s, atravé.s de Inexigibüidade de Licitação N® 8/2025e pelas cláusulas a seguir
expres.sas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das ))artes:

CLAUSULAI - OBJETO

Este contraio tem por objeto Credenciamento de Pessoa jurídica para prestação de
serviços complementares na saúde pública, contemplando consultas nas especialidades de
CI.ÍNICÜ GERAI., PI0)fA'i’RlA, GiNECül.ÜGlA c OBSTETRÍCIA, para atuação nas Unidades

Básicas de Saúde fUBS), do Município de Sarandi/PR, na.s' condições estabelecidas no edital,
Chamamento Público n‘’02/2025.

1.1

Pás-l

0T0047
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Município de Sarandi
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Departamento de Licitação

Objeto da contratação:1.2

LOTEI: LOTEI

Código Valor TotalDescrição Unidade Valor Unit.Item Quant.

R$R$

CONSULTA MEDICA COM

CLÍNICO GERAL
R$ 130,0075920 R$ 9.490,001 HR 73

R$ 9.490,00TOTAL;

Vinculam esta contratação, independentemente de transciição, o Edital e seus
anexos, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3

CLAUSULAII- DO PREÇO

O valor da contratação é de R$ 9.490,00 [nove mil, quatrocentos e noventa reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. ●

2.1

I.

II.

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua

divulgação no Portal Nacional de Contratações Piiblicas (PNCP), prorrogável, na forma do
artigo 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

I. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

CLAUSULA III -

3.1

3.2

3.3

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o

poder público, observadas as abrangência.^- de aplicação.

3.4

Pág.2
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Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei n- 14.133, de 2021.

3.5

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Edital.

CLÁUSULA IV-

4.1

SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA V-

5.1

CLAUSULA VI - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

CLAUSULA VII - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1

contado da data do orçamento estimado, em 24 de abril de 2025.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo scja^m) divulgado(s} o[s] índice[s) dcfinitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado[s) para reajuste será[ão],
obrigatoriamente, o(s) definitivo[s].

Caso o[s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado[s], será(ão) adotado(s), em
substituição, o[s) que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

O reajuste será realizado por apostilamenlo.7.8

Pág.s
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CLÁUSULA Vni - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 São obrigações da contratante:

I. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de
acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;II.

Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

III.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Fornecedor;

IV.

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução cio objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei 14.133. de 2021:

Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

VI.

VII. Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Vlll.

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatóríos ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

IX.

X.

CLAUSULA IX- OBRIGAÇOES DO CONTRATADA

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1
e em seus

Pág. 4
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A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro]
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48. parágrafo único, da Lei n-14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

a)

b)

c)

b)

e)

0

g)

b)

i)

Pág.s
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por .seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for neces.sário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita obsei*vância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigosa ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

j]

k)

1)

n)

0)

P)

q)

r)

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resei^vas de cargos
previstas na legislação [art. 116);

Comprovar a reseiva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

s)

t)

u)

Pág.6
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n- 14.133, de
2021;

V)

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
w]

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPDCLÁUSULA X-

As paites deverão cumprir a Lei n- 13.709. de 14 de agosto de 2018 fLGPD). quanto10.1

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6- da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 Ü Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

10.9

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

Pág.7
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virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.

37], com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11 0 contrato está sujeito a sei* alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1- do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA XI-

11.1

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLAUSULA XII-

Com fulcro na Lei n- 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia12.1

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, as sanções indicadas no Edital.

DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
conti'atual.

CLAUSULA XIII-

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

l. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fato.s, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

11.

ÍÍI.
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prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

IV.

prática obstrutíva”;V.

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com 0 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Editai;

a)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de 0 organismo financeiro multilateral promover inspeção.
b)

Na hipótese de financiamenio, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

VI.

VH.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 137-139)

14.1 A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 137
a 139 da Lei n^ 14.133/2021.

CLAUSULAXIV-

14.2

contraditório e a ampla defesa.

14.3 Quando a extinção decorrer de culpa e.xdusiva do contratante, o contratado será

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá
direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato.

14.4

dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas
aplicadas, de.sde que já apurados em processo administrativo.

A extinção do contrato deverá ser fonnalmente motivada nos autos, assegurados o

Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter

Pág.9
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14.5 Casos de Rescisão do Contrato

I. Os casos de rescisão do contrato sâo os previstos no artigo n° 137 e seguintes
da Lei Federai n.~ 14.133/2021 e suas alterações.

a) O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente pelo

Município quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições,
em especial:

pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora

dos critérios definidos pelo município:

pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes do
Município, do Estado ou do Ministério da Saúde;

b)

c)

Cl) pela não entrega dos relatórios mensais e anuais;

inabilitação pelo Ministério da Saúde;

pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de
informações em saúde.

e)

í)

g) qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com

comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 dias,

devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da

população, quando então será respeitado o prazo de 120 dias para o
encerramento deste contrato.

Parágrafo único: O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a14.6

rescisão deste contrato, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a
população.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Oi‘çamento do Município de Sarandi, na dotação discriminada
no Edital.

CLAUSULA XV-

15.2

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

CLAUSULA XVI - DOS CASOS OMISSOS

Pág.lO
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas16.1

na Lei n- 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n^ B.Q78. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA XVII - DAS ALTERAÇÕES

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

17.2 O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir o

quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o
limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.

Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo de
vigência e no cronograma.

17.3

17.4

obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais no momento em que for
formaimente notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários à

execução do sei*viço, estes valores deverão ser indenizados pelo contratante, em

conformidade com o processo administrativo para apuração do valor devido.

17.5

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês [art. 132 da Lei n^
14.133, de 2021).

17.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^
14.133. de 2021.

Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

CLÁUSULA XVIII - PUBLICAÇÃO
18.1

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8^. $2^. da Lei n. 12.527. de
c/c art. 7-. ^3^. inciso V. do Decreto n. 7 724. de 2012.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

CLÁUSULA XIX- FORO

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná. para

dirimir os litígios que decori ereni da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1^. da Lei n^ 14.133/21.
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Assinado por:
município de SARANDI
DIEGO CARNEIRO DE MIRANDA
084.407.459-40

;56

Município de Sarandi

Scercuriíi dc AcJniini.<:craç5o

Departamento de Ucitação

CLÁUSULA XX - CONDIÇÕES GERAIS

20.1 Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 1 [uma) via
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Douimeolv «tiiiiaclo

V LUISAVEGINICCRCI
n.ita: 14/0V’O7-^ im.VM-OlOO

Vcnflqur «nililip<;/(Vali(!«i.lli.(ov.hi

Sarandi, 9 de maio de 2025,

LUISAVEGINICERCI

L V CERCI SERVIÇOS MEDlCüS LTDA

^ Assinado por:
município DE SARANDI

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR
668.320.639-20

Erasmo Cardoso Pereira

Secretário Municipal de Saúde

Alberto de Paula Junior
Prefeito

21/05/2025

Testemunhas:

UVNlC^iODk SUUUAIof &AHAA0)

vMcius uftiHCus M
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CampoMour"
N° 063/2025 Data de Emissão 08/05/2025

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO RFB e PGFN: 72E5.D755.6E65.A92E

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS; 2025050507086338406485

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CAMPO MOURÀO E 3R GESTÃO EM SAÚDE LTDA, QUE SE REGERÁ PELA LEI

FEDERAL N“ 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, E REGULAMENTOS MUNICIPAIS; PELAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL {PROCESSO

DIGITAL N® 20974/2025; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2025, INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N“ 046/2025 - ART. 74, I DA LEI 14.133/2021 C/C DECRETO MUNICIPAL N“ 10672/2023).
AUTORIZADO EM 07 DE MAIO DE 2025.

DAS PARTES

CONTRATANTE; O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÀO, pessoa jurídica de direito

£i

público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 09,253.109/0001-05, com sede administrativa situada na RuaÉ

à E

Francisco Albuquerque n° 1999, Centro, CEP; 87,302-220, em Campo Mourão - Estado do Paraná, neste
O

F ê

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.(a) JOAO DOUGLAS FABRÍCIO, brasileiro, inscrito noo yj
Ç/>

P. ÜJ
ü

CPF/MF sob 0 n° 606.115.379-15, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão, Estado do<

o

S LU
LU K Paraná, e de outro lado a empresa CONTRATADA; 3R GESTÃO EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de
u

Z D

<'> ty
cn CO

< o
õ Q
u- <

|i
UJ ^

direito privado, inscrita no CNPJ n° 55.853.806/0001-14, com sede na Rua Bandeirantes, n.° 366, Bela

Vista, Palotina (PR), CEP; 85.951-088, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr.(a)

3 Ü
D ü.
O Z
O O

Q ü

CO <
tu 0.

ADRIANO RIBEIRO DE BRITO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 081.963.439-

57, residente e domiciliado na cidade de Londrina (PR), resolvem celebrar o presente contrato, que será

regido pelas cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam.

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada

devidamente credenciada no chamamento público 002/2025 de conforme processo digital n.°

14.266/2025, para prestação de serviços médicos voltados ao Sistema Único de Saúde - SUS,

visando atender às necessidades da UPA 24h Maria Zuleica Theodoro, assegurando a oferta de

serviços de médicos em condições adequadas para a prestação dos serviços aos usuários do

Município de Campo Mourão - Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, de forma que o

CONTRATADO declara ter condições de executar em estrita conformidade com o estabelecido no

processo administrativo n° 167/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br

(1 \i [i 121
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Parágrafo Único - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

0 Termo de Referência:

O Documento de Formalização da Demanda - DFD:

O Estudo Técnico Preliminar - ETP:

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Prestação de serviços médicos voltados ao Sistema Único de Saúde - SUS,

visando atender às necessidades da UPA 24h Maria Zuleica Theodoro assegurando a oferta de serviços

de médicos em condições adequadas para a prestação dos serviços aos usuários do Município de Campo

Mourão da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. Indicando como Responsável Técnico da empresa,

0 Dr. Filipe Silva Linhares, portador do CRM-PR n.° 42.727 e CPF n.° 084.410.719-00.

£

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor do presente contrato é de R$ 7.083.290,00 (sete milhões e oitenta e

três mil e duzentos e noventa reais) com valor definidos por hora de serviço prestado, daqui por diante

denominado “VALOR CONTRATUAL’’.

a

E

o É
o .9*

: S

o yj

S OTO m

s «

!■§2 UJ
LU I—

C/>

RS149.00Í

Itam CM. Unid. PwCQTotai
<

i80407391 :197t0 RS2.936.790.0Ú

Produto: POSTO DE SERVIÇO MEDICO - PLANTQNISTA CLINICO GERAL.

2 8040740 8760 H RS15S.00 R$1.367.8QO.QO
u

Produto: POSTO DE SERVIÇO MEDtCO NA ALA PEDiATRICA ● PtANTONtSTA CLINICO GERAL.S D
O) UJ
<n cn

< o
5 o
S

Z ^

ÍH3 8040738 13140 R$155,00 R$2.036.700,00

Produto: POSTO DE SERVIÇO MEDICO NA EMERGENCIA - MEDICO CLINICO GERAL.

i8040737 124 SERV RS12.000.OOi R$144.000.00LU a:
3 UJ
15 li-
o z
o o
o o

(A <
LU Q.

Produto: SERVIÇOS DE MÉDICOS RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) PARA ACOMPANHAR OS SERVIÇOS MÉDICOS

PRESTADOS, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA..
RS149,Q05 8040736 2000 H R$296.000,00

Produto: POSTO DE SERVIÇO MEDICO - RLANTONISTA CLINICO GERAL - EXCEDENTE CONFORME NECESSIDADE DA
SECRETARIA DA SAUDE.

6 8040735 1500 H RS155.00 R$232.S00.00

Produto: POSTO DE SERVIÇO MEDICO NA ALA PEDIATRICA ● PLANTONISTA CLINICO GERAL - EXCEDENTE CONFORME
NECESSIDADE DA SECRETARIA DA SAUDE.

7 6040734 500 H RS155.00 R$77.500.Q0

Produto; POSTO DE SERVIÇO MEDICO NA EMERGENCIA - MEDICO CLINICO GERAL - EXCEDENTE CONFORME
NECESSIDADE DA SECRETARIA DA SAUDE.

Vator Toti. R$7.083.290.00

Parágrafo Primeiro - Os valores poderão ser reajustados conforme solicitação pela(s) contratadas

(s), desde que devidamente justificada e fundamentada, através de requerimento protocolado

junto a Gerência de Licitações, sendo considerados sempre o índice de correção monetária o

IPCA/IBGE.

Parágrafo Segundo - Será assegurado ainda o prazo mínimo de 90 (noventa) dias da validade da

proposta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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CONDIÇOES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA - Após a emissão do empenho a empresa contratada deverá emitir nota fiscal em

nome do Fundo Municipal de Saúde de Campo Mourão (CNPJ N° 09.253.109/0001-05), Indicando no

corpo da nota o número do empenho, o número e nome do banco, agência e número da conta, na qual

deverá ser feito o pagamento.

Parágrafo Primeiro - O pagamento ocorrerá até o 15° (décimo quinto) dia útil após a

apresentação da nota fiscal, desde que o programa tenha sido aprovado e testado pela Secretaria

solicitante e será feito por transferência bancária na conta corrente da CONTRATADA,

Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, as mesmas

condições de regularidade apresentada na fase de habilitação e, no ato do pagamento, deverá

estarcom todas as certidões de regularidadefiscal dentro do prazo de validade.

o

Parágrafo Terceiro - Os valores das notas fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e

previdenciárias na forma da lei.
E

O

E

Parágrafo Quarto - Após o fechamento do mês a contratada deverá protocolar junto ao fiscal do

contrato os relatórios detalhados das quantidades de plantões realizados contendo a data, o

horário e o nome, CRM e assinatura do responsável pela empresa, e folhas pontos assinadas

pelos profissionais e pelo responsável pela empresa, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente

ao da prestação dos serviços.
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O O Parágrafo Quinto - Deverão ser encaminhados 03 Relatórios distintos: A CONTRATADA

deverá apresentar até 5° dia útil do mês subsequente ao praticado, três relatórios mensais dos

serviços realizados de atividade das horas médicas executadas no período, contendo nome do

médico, quantidade de horas executada por profissional e total de horas geral, sendo:
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● 01 relatório para os Postos de Serviço Médico - Plantonista Clínico Geral;

● 01 relatório para o Posto de Serviço Médico na Emergência - Médico Clínico Geral;

● 01 relatório para o Posto de Serviço Médico na Ala Pediátrica- PlantonistaClínico Geral.

Parágrafo Sexto - O Departamento Administrativo solicitará a emissão do empenho conforme

parecer de acordo com a quantidade de horas de plantão realizadas.

Parágrafo Sétimo - O Fiscal do Contrato do Contrato emitirá parecer para pagamento do

empenho em no máximo 5 (cinco) dias úteis após o recebimento dos relatórios enviados pela

CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo - O valor da Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com a quantidade

de horas de serviços prestadas.
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Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado de forma integral em favor da adjudicatária por

meio de Nota de Empenho, mediante apresentação da respectiva documentação

devidamente atestada pelo setor competente, juntamente com as comprovações de regularidade

fiscal certidões negativas de débito União, Estado e Municipio, devendo

especificado, o nome do banco, agência com a qual opera, localidadee número da conta corrente

em que deverá ser efetivadoo Crédito.

fiscal,

ficarpara ISSO

Parágrafo Décimo - No caso de a empresa Adjudicatária ser optante do SIMPLES, deverá

apresentar juntamente com a nota fiscal a declaração em obediência ao inciso XI do art. 4° da

Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11/01/2012, e Anexo IV da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n.° 1.244, de 30/01/2012, conforme modelo apresentado no Anexo i.

devidamente assinada pelo responsável e no original.

Parágrafo Décimo Primeiro - A Empresa adjudicatária deverá, obrigatoriamente,encaminharos

seguintes documentos quando da execução do objeto.
1. 01 (uma) via da Nota de Empenho (NE) encaminhada pela Contratante;

2. Nota fiscal gerada pelo fornecimento do programa entreguesolicitado na NE.
E

O

£o

DO PRAZO PARA RESPOSTA DE REPACTUAÇAO DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONOMICO

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE através do órgão gerenciador avaliará o pedido de

repactuação de preços ou restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de apresentação do pedido.
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DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA SEXTA - Os recursos do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação

orçamentária;
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^ 11.005.0010.0302.0073.2170.33390340.00303 - Reduzido 467

> 11.005.0010.0302.0073.2170.33390340.10496 - Reduzido 468

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de execução objeto do presente Contrato será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura do termo contratual, sendo o seu prazo de vigência o mesmo

previsto para a sua execução acrescido de 4 (quatro) meses.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Termo

de Referência:

Manter, durante toda a vigência do Contrato, regularidade relativa à SeguridadeSocial e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

II. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade

I.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ■ ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 ● CEP 87301-140
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que impeça o FORNECIMENTO DO PROGRAMA;

Manter as mesmas condições de habilitação;

Atender com resolubilidade e qualidade dos serviços ofertados aos usuários do SUS;

Executar o objeto contratado, conforme as condições escritas no presente instrumento e de

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta;

Responder, civil e criminalmente, por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou de terceiros, na execução do objeto da presente contratação,

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;

Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação

de serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,

fundiárias, enfim por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e

mesmo que não expressas no presente Edital;

Prestar a SESAU, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações

acerca dos serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser

dada para acompanhamento e apreciação da mesma;

Disponibilizar todo dia 25 de cada mês, escala de prestação de serviços, devendo conter lista

com os nomes dos médicos, CRM e número de telefone para contato e assinatura do

ResponsávelTécnico;

Implantar Controle Ponto: relógio ponto biométrico ou sistema eletrônico para registro da atuação

de seus profissionais dentro das dependências da UPA 24h;

A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a nível

Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos

de ética e outras espécies normativas pertinentes;

Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, por

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato;

Aderir e alimentar o sistema de informação utilizado pelo município para monitoramento

(Prontuário Eletrônico) de todos os atendimentos efetuados na UPA-24h desde a admissão,

atendimento, tratamento, evolução e encaminhamento final (alta/saída), realizar todos antes da

alta do paciente, conforme orientações do Sistema Único de Saúde;

Garantir, em exercício na Unidade, quadro de recursos humanos qualificados e compatíveis com o

porte da unidade e serviços descritos no contrato;

Adotar identificação especial (crachá) e utilização de jaieco para todos os seus empregados,

assim como assegurar a sua frequência, pontualidade e boa conduta profissional;

A contratada deverá acompanhar os plantões dos profissionais por meio de registro em folha

ponto;

A contratada será responsável pelo fornecimento de alimentação aos médicos contratados quando

houver necessidade;

Elaborar e implantar os Protocolos Clínicos com foco na sistematização da Assistência, conforme

portarias ministeriais, bem como capacitar os médicos para aplicaçãodos protocolos;

Monitorar a ocorrência de incidentes relacionados, notificar e encaminhar as melhorias

necessárias;

Assegurar que todos os médicos que fazem parte do corpo clínico, sejam cadastrados no

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.
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XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.
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Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Emissão de 03 Relatórios distintos: A CONTRATADA deverá apresentar até 5° dia útil do mês

subsequente ao praticado, três relatórios mensais dos serviços realizados de atividade das

horas médicas executadas no período, contendo nome do médico, quantidade de horas executada

por profissional e total de horas geral, sendo;

XXI.

● 01 relatório para os Postos de Serviço Médico - Plantonisía Clínico Geral;

● 01 relatório para o Posto de Serviço Médico na Emergência - Médico Clínico Geral;

● 01 relatório para o Posto de Serviço Médico na Ala Pediátrica - Plantonisía Clínico Geral.

Manter seus profissionais, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE,

devidamente uniformizados e portando cartões de identificação próprios da CONTRATADA,

utilizando os respectivos equipamentos de segurança e proteção individual, quando necessário.

Cabe também informar que deverão observar todas as normas, regulamentos e procedimentos

internos da CONTRATANTE;

Garantir os treinamentos para os prestadores de serviços, assegurando amplo conhecimento dos

processos e os requisitos técnicos necessários para a execução dos serviços contratados;

Assegurar que os profissionais estejam disponíveis nos horários e locais pré-determinados pela

unidade;

Substituir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE e mediante justificativa, de qualquer

membro da equipe cuja atuação, permanência ou comportamento sejam considerados

prejudiciais, inconvenientesou insatisfatórios á disciplina ou ao interesse da CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá indicar, e manter durante toda a execução do contrato. Responsável

Técnico pela prestação dos serviços, devidamente registrado no CRM do Estado do Paraná,

sendo que o Responsável Técnico deverá ser indicado como Coordenador Técnico para

supervisionar e acompanhar o desenvolvimento dos serviços, servindo de elo entre as partes;

Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações

formais;

Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre a PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS;

Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados e por toda despesa referente a sua

realização;

Em caso de substituição dos profissionais inicialmente indicados, deverá a contratada realizar a

comprovação técnica exigida no edital e no Termo de Referência, ficando a substituição

consignada à aprovação da Secretaria Municipal da Saúde - SESAU;

A contratada será responsável pelos danos causados ao município ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato. Não exclui ou reduz essa responsabilidade á

fiscalização efetuada pelo município;

A contratada facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da

Secretaria da Saúde - SESAU, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e atendendo

prontamente as observações, exigências, recomendações técnicas e administrativas por ela

apresentadas.

XXII.

cx

XXlll.
E

O u

ó E
o Q.

XXIV.
o

F ê
x:

<f>

XXV.
2 uj
Çf ü

i o
o O

Z lIi
UJ I-

■ o

XXVI.o

Z D
W UJ
0) tn

< o
5 D
u. <

O ü

.UJ

UJ .a
Z UJ
D li.
ü Z
O O
Q O

UJ <

XXVII.

5
LU a.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL,; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.“ 75.904,524/0001-06
WWW,campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br

J 6

íM]ül26



ura
r _ ^

I $ f
L J

DAS Obrigações da contratante

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste

Contrato:

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os

pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta;

Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução da contratação;

Notificar, formal e tempestivamente,a CONTRATADAsobre as irregularidades observadas no

cumprimento da contratação;

Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo dará

ciência á Administração.

A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados diretamente á CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da contratação.

Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo de

Referência e da Requisição ao Compras n.° 254/2025.

Aplicar as penalidades, quando cabíveis.

IV.

V.

22

VI.
E

O

; E

o

r". t5

VII.o

V)

CO

o UJ
Q ü
<

o
VIII.õ o

*●2
UJ t

R o
o

DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

CLÁUSULA DÉCIMA - A fiscalização do contrato será realizada por meio de uma Comissão de

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato que será criada e nomeada por Portaria Específica.
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Parágrafo Primeiro: A contratada facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da

fiscalização da Secretaria Municipal da Saúde (SESAU), promovendo o fácil acesso aos

serviços em execução e atendendo prontamente as observações, exigências, recomendações

técnicas e administrativas por ela apresentadas.
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Parágrafo Segundo: Verificada a ocorrência de quaisquer irregularidades no cumprimentodo

contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à

aplicação das penalidades previstas no presente instrumento contratual, na Lei Federal n°

14.133/2021 e suas alterações.

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão (Fiscalização) por parte da CONTRATANTE não eximirá

ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada de executar o serviço com

toda cautela e boa técnica, ou sobre eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada

pela fiscalização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Considerando a publicação do Decreto n“ 10.625 de 17/11/2023

ficam designados:

Gestor: Izabel Corrêa Batista Kumakura Suplente de Gestor: Denise Rezende Barzotto

Fiscal: ilza Ferreira de Souza Cardoso Suplente de Fiscal: Ana Lucia Cardoso

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá

aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Q.

E

à I Parágrafo Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

l - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo: A sanção prevista no inciso I desta cláusula será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art, 155 da Lei 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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Parágrafo Terceiro: A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021,

Parágrafo Quarto: A sanção prevista no inciso III desta cláusula será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei

14,133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IT,
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Parágrafo Quinto: A sanção prevista no inciso IV desta cláusula será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Parágrafo Sexto: A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

I. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da

entidade;

II. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso

I deste parágrafo, na forma de regulamento.
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Parágrafo Sétimo: As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II desta cláusula.
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3 lu Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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Parágrafo Nono: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

DA política ANTIFRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:

I) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

II) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter

beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma

obrigação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÁO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 ● FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.“ 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

9

01) 0129



r.^ r
I II

L J

lil) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um

objetivo indevido, inclusive influenciarindevidamenteas ações de outra parte

IV) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar

indevidamente as ações de uma parte.

V) “prática obstrutiva”: significa

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação

do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar,

perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento

sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:e

a

E
DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Considerando a publicação do Decreto Municipal n° 10.216 de

12/05/2023, que dispõem sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por

Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autarquias, Fundações do Município de Campo Mourâo e do

Poder Legislativo, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de

janeiro de 2012, e Instrução Normativa n° 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de maio do 2023 fica a

Contratada (pessoa física ou pessoa jurídica) obrigada a emitir as notas fiscais informando:

1) O valor da retenção do IR, sua alíquota;

2) O número da Nota de Empenho;

3) Número da Conta Corrente;

4) No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total

correspondente à natureza do bem ou serviço.
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Parágrafo Primeiro: A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago a pessoa

jurídica, o percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa n° 01/2023

SEFIN/DICON/GEOCF que corresponde à alíquota do IRRF, determinada mediante a aplicação

de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei n° 9.249, de 26

de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e

disciplinado pela IN da RFB n° 1234/2012.

Parágrafo Segundo: Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota

fiscal, ressalvados os casos especiais tratados na Instrução Normativa n° 01/2023

SEFIN/DICON/GEOCF.
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Parágrafo Terceiro: A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a

espécie do bem fornecido ou do serviço prestado.

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo do estabelecido no §1° supra, caso o pagamento se refira a

contratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimentode bens ou de

serviços prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota correspondentea cada

fornecimento contratado.

Parágrafo Quinto: A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa

física, a tabela progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal n° 13.149/2015.

Parágrafo Sexto: A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB n° 1.234, de

11/01/2012. e na Instrução Normativa n“ 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023

acarretará a não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2° deste

Decreto.
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Parágrafo Sétimo: O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga

tributária, por representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo

imposto, podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos

termos do artigo 9° da INRF n° 1234/2012.
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Parágrafo Oitavo: Os valores das notas fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e

previdenciárias na forma da lei.m a
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5 OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CLÁUSULA GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

</>

LU tV

Si»

a) As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n° 13.709/2018) e demais legislações aplicáveis
no que se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto

do presente contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentaisenvolvidos,inclusive

sobre a confidencialidade das informações.

CLÁUSULA DE OPERADOR:

I. A CONTRATADA se compromete a respeitar todas as obrigações estabelecidas na Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n® 13.709/2018) e regulamentos

aplicáveis em relação às diretrizes para o processamento de dados pessoais relacionados

ao objeto deste contrato, protegendo os direitos e garantias fundamentais envolvidos.

II. O CONTRATANTE atuará como controlador dos dados pessoais objeto do contrato, sendo

responsável pelas decisões referentes ao tratamento, enquanto a CONTRATADA atuará

como operadora dos dados pessoais, devendo realizar o tratamento de acordo com as

instruções fornecidas pela controladora.
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A CONTRATADA declara estar ciente da Política de Privacidade e Proteção de Dados da

Prefeitura de Campo Mourão, disponível em seu site.

Considerando a natureza, o escopo, o contexto e a finalidade do tratamento, bem como o

risco e a gravidade em relação à observância dos direitos e liberdades individuais, a

CONTRATADA afirma, sob pena de rescisão contratual, que adota medidas técnicas e

organizacionais adequadas para garantir um nível de segurança apropriado ao tratamento

de dados realizado em virtude do objeto deste contrato, incluindo a capacitação de seus

colaboradores a respeito do tema, conforme declarado por ela no Termo de Conformidade

à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais anexo.

O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, realizar auditorias para verificar a

efetividade das medidas mencionadas no parágrafo anterior, sendo obrigatório que a

CONTRATADA forneça as informações solicitadas por ele.

É proibido á CONTRATADA:

a) Utilizar os dados pessoais aos quais teve acesso em decorrência deste contrato

para fins diferentes daqueles relacionados ao seu objeto,

b) Compartilhar os dados pessoais aos quais teve acesso em decorrência deste

contrato com outras pessoas jurídicas de direito privado, exceto se a operação for

essencial ao cumprimento do objeto contratual e desde que o CONTRATANTE

seja Informado previamente, devendo a CONTRATADA, ainda, comprovar que os

terceiros em questão adotam um grau de segurança equivalente ao exigido neste

contrato, responsabilizando-se pela conformidade destes.

A CONTRATADA deverá manter um registro das operações de tratamento de dados

pessoais que realizar, disponibilizando-osao CONTRATANTEsempre que este o solicitar.

No caso de incidentes ou violações de dados pessoais no âmbito da relação contratual,

que incluem, por exemplo, casos de acessos não autorizados e situações acidentais ou

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de

tratamento inadequado ou ilícito, a CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE

imediatamente após tomar conhecimento dos fatos, por meio do e-mail:

lQPd@camDomourao.Dr.aov.br. sob pena de sanção, comprometendo-se ainda a fornecer

todas as informações sobre o incidente que tiver acesso e a cooperar com a investigação

dos fatos, assim como a promoção das medidas contingenciais.

A CONTRATADA (operadora) será solidariamente responsável ao CONTRATANTE

(controlador) quando causar danos em razão de tratamento irregular ou de incidente de

proteção de dados pessoais, seja por descumprir as obrigações legais ou por não seguir

as instruções do controlador, sendo cabível à parte inocente que reparar o dano ao titular

0 direito de regresso contra a parte culpada, na medida de sua participação no evento
danoso.

Se 0 titular dos dados, terceiros ou alguma autoridade pública solicitar informações à

CONTRATADA relativas ao tratamento de dados pessoais que possuir em decorrência do
presente contrato, a CONTRATADA imediatamente submeterá o pedido à apreciação do

CONTRATANTE, para que este tome as medidas que julgar cabíveis, não sendo possível,

sem instruções prévias do CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso

aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato.

Após 0 término da relação contratual ou das finalidades do tratamento, a CONTRATADA

deverá excluir todos os dados pessoais aos quais teve acesso, retendo-os apenas em

razão de obrigações legais ou regulamentares, para o exercício regular de direitos em
processo judicial, administrativo ou arbitrai, mediante ordem judicial ou de autoridade
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XI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 ● FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.“ 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.bf - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

!iíii!l32



ura
r.^
§ I

L Jk. J

administrativa competente.

VINCULAÇÃO COM CONTROLADORES;

I. As partes, na qualidade de controladoras conjuntas do tratamento de dados, se

comprometem a cumprir mutuamente com as disposições da Lei Federal n® 13.709, de 14

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou

regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados tratados no âmbito deste
Instrumento.

As partes se comprometem a respeitar de forma isonômica as disposições contidas nas

políticas e diretrizes de privacidade e proteção de dados de ambas, cabendo a cada parte
disponibilizá-las á outra.

As partes obrigam-se a respeitar os direitos dos titulares de dados e a colaborar entre si

no atendimento destes, comprometendo-se, ao receber qualquer solicitação, por parte de
titular ou autoridade, relacionada ao tratamento de dados decorrentes deste Instrumento, a

comunicar o fato à outra, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

As partes se comprometem a implementar medidas técnicas e administrativas adequadas

para garantir a segurança dos dados pessoais tratados em virtude da relação, incluindo a

capacitação de seus colaboradores/servidores a respeito do tema, conforme por elas
declarado mediante o Termo de Conformidade à Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais em anexo

O compartilhamento de dados pessoais entre as partes, oriundo deste contrato, deve

observar estritamente as finalidades da relação estabelecida, sendo vedado compartilhá-

los com terceiros, salvo aqueles decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimentodeste Instrumento.

Compete ás partes manter registros das operações de tratamento de dados pessoais

realizadas por ocasião deste Instrumento, disponibilizando-os à outra parte sempre que
necessário.

A parte que identificar algum incidente envolvendo dados pessoais compartilhados em

virtude deste contrato, incluindo, mas não se limitando aos que se referirem à perda,

alteração, bloqueio, destruição ou vazamento de informações, deverá comunicar à outra

imediatamente ao conhecimento dos fatos para que ambas possam apurá-los de forma

conjunta, adotando as medidas necessárias.

Após 0 exaurimento das respectivas finalidades, as partes deverão excluir os dados

pessoaisque tiveram acesso em virtude da parceria, ressalvadas as hipóteses legais que

justifiquem sua manutenção.

Quando as partes forem corresponsáveis por qualquer dano causado aos titulares em

violação a uma obrigação deste contrato ou á legislação aplicável, cada uma responderá

na medida de sua participação. Caso a parte inocente seja responsabilizada, caberá a

esta o direito de regresso contra a parte culpada.

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E COLABORADORES NÃO ESTATUTÁRIOS:

assinatura
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VIII.

IX.

I. No daato deste instrumento,

COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) declara ciência acerca da Política de

Privacidade e Proteção de Dados da Prefeitura de Campo Mourão, comprometendo-sea

seguir as normas de proteção de dados. As disposições da referida Política integram a

relação entre as partes e a violação de qualquer uma delas implicará em sanção, cuja

gradação dependerá da gravidade da infração, podendo culminar na rescisão do contrato.

o(a)

-j
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II. 0(a) COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) também declara que foi

orientado sobre o compromisso da Prefeitura de Campo Mourão em proteger os dados

pessoais inerentes a sua operação, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais

COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) não utilizará qualquer dado pessoal

que vier a ter acesso na vigência do presente contrato, seja de cidadãos, servidores,

fornecedores, terceiros, ou qualquer outra pessoa natural, para finalidades diversas das

estabelecidas pelo Município de Campo Mourão. seja durante ou após a extinção da

relação, sob pena de responder pelas sanções civis e previstas em lei,

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E PUBLICIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS:

I. Em virtude do presente certame, a Administração Municipal realizará o tratamento de

dados pessoais para a identificação das partes interessadas e para cumprimento dos

requisitos estabelecidos na Lei n° 14.133/2021 e demais instrumentos normativos,

conforme a hipótese legal prevista noArt. 7°, II da Lei n° 13.709/2018.

II. Os licitantes e as partes interessadas ficam cientes de que os dados pessoais que

instruírem o presente procedimento licitatório se tornarão públicos, em razão do Art. 13 da

Lei n° 14.133/2021, devendo, por isso, fornecer apenas os dados estritamentenecessários

ao prosseguimentodo certame.

(Lei n° 13.709/18), disso o(a)e que, em razao
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DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.

14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

t z
Z ,uj

S UJ
D u.
O Z

O o
o ü

UJ <
h- Ct
a> <
UJ D.

Parágrafo Primeiro - Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivassanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Segundo - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Terceiro - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
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Parágrafo Quarto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.®

14.133, de 2021).

9

DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códiao de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.
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CLÁSULA DÉCIMA NONA ●● A contratada não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do contratante.
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DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133. de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 ■ CEP 87301-140

TEL,: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.“ 75.904.524/0001-06

www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao

art. 8°, ^2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - É competente o Foro da Comarca de Campo Mourào (PR) para

dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

£

Em sendo a assinatura efetivada por meio de certificação digitai ou eletrônica, considerar-se-á como

início da vigência a data em que o último signatário assinar.

O

S
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o

CO

Campo Mourão (PR), datado e assinado digitalmente.
Assinado eletronicamente por;

fTf} jOAO DOUGLAS FABRICiO
606.115.379-15

08/05/2025 10:08:10
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5 O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MOURÂO

CONTRATANTE

JOÃO DOUGLAS FABRICIO

PREFEITO
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Atsinado diQilsImenÈe por AO^iANO fíiõElRO D£
BftlTOOei 9634 395 r

NO C-SR. 0*ICP>8n64, OU«30253070000113, OU»
SocftltHs de Recetti Fede<al Oo 3ra«il ● RF6. OJ«e*

CPF A1.0U«{£M BRANCO). 0U«videocorleteA&B.
CN«AORIANO RIBEIRO DE BRITO 06196343957

Oocufrerw

ADRIANO RIBEIRO

DE

BRITO:08196343957^~::.,„».o,^
Fgsil PDF Reeder Ver$4o 2024 2 0

3R GESTÃO EM SAUDE LTDA

CONTRATADA

ADRIANO RIBEIRO DE BRITO

SÓCIO ADMINISTRADOR

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente por:
ROBSON XAVIER SCARPIN

08/05/2025 09:11:33
AssinaturA digitAl Bvonçdda com certificodo digital nâo iCP>
Srasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ■ ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.« 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pf.gov.br - e-maü: prefeilura@campomourao.pr.gov .br
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Planalto, 14 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para Credenciamento de pessoas

jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para

atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras,

visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para

compor a equipe do ESP), atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações;

à fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

0l ^ Ç. \U

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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Planalto, 14 de novembro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando o Credenciamento de pessoas

jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para

atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras,

visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

ginecotógica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para

compor a equipe do ESP), atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Planalto-PR., expedido por Vossa Excelência na data de 14 de novembro

de 2025, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores

e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária

municipal de Saúde deste município, no valor total de R$ 360.000,00 ( trezentos e

sessenta mil reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02250 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

Cordialmente

\

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

U
JÕRES ROBERTO KINNER

Contador

C.i. RG N° 3.654.820-7 - PR

ü'júl38
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MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

EXCLUSIVO ME/EPP

INEXIGIBILIDADEN° ./2025

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONl, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para

Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais

médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de

clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clinica

médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos

ambulatoriais, para compor a equipe do ESP) atendendo às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR, conforme prazos e demais obrigações e

informações constantes neste instrumento, mediante processo licitatório, com previsão

para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Editai e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de —/—/2025 a —/—-/2025, sendo que os

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de	

de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento referente ao presente certame.

1
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1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia — -/2025 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto

(PR), para realização do processo de credenciamento.

1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de pessoas jurídicas

para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para

atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras,

visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clinica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,

para compor a equipe do ESF atendendo às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Planalto-PR, de acordo com as especificações e quantidades
abaixo:

Vagas Valor

Unitário
Item Descrição Unid Quant. Valor Tota

1 03 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica

H R$125,00 R$240.000,001920

para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas
domiciliares atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas
semanais.

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

HR R$125,00960 R$120.000.00

2

3
üiiiiHO
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clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domioiliares, atendimento

ambulatória! em clínica médica,

ginecológica,

pequenos

cirúrgicos

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2® turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas

semanais.

e

ocorrer os

R$360.000,00TOTAL

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido,

ficando a Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e

consequentemente de seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a

disponibilização desta informação aos credenciados.
2.1.3.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO
2.2.2.1 Uma vez credenciada, a empresa participará de sorteio classificatório

assegurando oportunidades iguais a todos, por meio de procedimento randômico que

determinará a ordem de distribuição das demandas que gerarão os Termos de Adesão

junto ao Município de Planalto.
2.2.2.2 O sorteio será realizado em conformidade com o previsto no edital e conduzido

de forma transparente, pública e impessoal, com registro em ata circunstanciada

assinada pelos presentes.

2.2.2.3 Se não houver pelo menos duas empresas credenciadas, o sorteio relativo aos
dois itens um de 40h e outro de 20h

da segunda empresa, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar dessa data, sendo

somente será realizado após o credenciamento

3
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realizado no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data do segundo
credenciamento.

2.2.2.4 As empresas que se credenciarem após o sorteio ingressarão no final da lista

classificatória em ordem cronológica de credenciamento;

2.2.2.5 Os sorteios ocorrerão em sessão pública nas dependências da contratante e

serão transmitidos ao vivo pelo canal da Licitação no Youtube

flink:https://vvww.voutube.com/@LicitacaoPlanalto) , com convocações comunicadas às

credenciadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, permanecendo o

registro armazenado e disponível para consulta no portal de transparência pelo prazo

mínimo de 5 (cinco) anos, para eventual auditoria ou fiscalização.

2.2.2.6 As convocações para atendimento de demanda serão feitas conforme a ordem

estabelecida no sorteio. Caso o credenciado escalado não possa cumprir o

compromisso, deverá justificar formalmente a recusa no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de ser reposicionado para o final da lista.

2.2.2.7 A convocação seguirá rigorosamente a ordem classificatória definida, iniciando

pelo primeiro colocado e seguindo sequencialmente. O credenciamento não garante

contratação, tratando-se de mera expectativa de direito.
2.2.2.8 O resultado com a lista atualizada dos credenciados será publicado e mantido

no Portal da Transparência do Município, contendo as ordens classificatórias e

alterações decorrentes de desistências ou novos credenciamentos. Informações

poderão ser solicitadas por e-mail a qualquer tempo.

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Planalto - Pr.

3.2.Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas
Cláusulas e Minutas documentos apresentados pelos proponentes doaos

Credenciamento.

4. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NESTE CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4
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4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via originai ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos;

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comerciai devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5
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5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por leí, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Cii/FqeCfSCriteriosPesqui sa.asp;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://w\AAV.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

do link

5.5. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
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5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica:

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.3 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.4 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.5 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.6.6 Declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a

respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente

(ANEXO VII);

5.6.6 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

5.6.7 A Apresentar cópia do RG, CPF, Diploma e CRM Profissional que atuará na

execução dos serviços, com qualificação pertinente ao objeto licitado, que não poderá

ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

5.6.8 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará

na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

7
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5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviço ofertado, valores, quantidades, e

prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente

o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço

máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços

relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A V Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e

Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

8
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7.3.A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e

proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02250 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de horas trabalhadas e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

3 9
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10.2.0 valor estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

número de horas trabalhadas e devidamente registrados pelo profissional
credenciado,

b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação dos serviços

prestados.

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.0 horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde é de segunda a

sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Os profissionais deverão,

obrigatoriamente, respeitar esses horários para a adequada prestação dos serviços,

em conformidade com a carga horária contratada (20 ou 40 horas semanais):

11.1.1 Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela Secretaria Municipal

de Saúde, que poderá realocar os profissionais a qualquer tempo, de acordo com as
demandas e necessidades da mesma.

11.2. Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da jornada de trabalho por

meio de controle de registro de frequência (ponto eletrônico), conforme determinação
da contratante.

11.3. O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de informatização (IDS),

prontuário do paciente, para os profissionais das empresas credenciadas, sendo que a

CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização da Secretaria Municipal de

Saúde, preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente

adequadamente.

11.4.Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os profissionais

deverão realizar, quando necessário ou solicitado:

a) Visitas domiciliares;

b) Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clínica médica, pediatria,

ginecologia e obstetrícia;

c) Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Palestras e atividades educativas em espaços comunitários, como escolas,

associações, entre outros.

3 10
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11.5. Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a, prioritariamente,

prescrever medicamentos constantes na lista padronizada da Secretaria Municipal de

Saúde - Farmácia Básica a REMUME, REREME, RENAME.

11.6. Integram as condições de execução dos serviços, as normas gerais aplicáveis ao

atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o Código de

Ética Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas) de

atendimento estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME - Relação

Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho Municipal de

Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser determinado

por quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes sobre saúde.

11.7 A Contratada deverá ainda:

11.7.1 Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

11.7.2 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do

plano terapêutico deles;

11.7.3 Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

11.7.4 Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos

os membros da equipe;

11.7.5 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;

11.7.6 Notificar a Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos

serviços;

11.7.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

11.7.8 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

11.7.9 Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos

horários predeterminados pela SMS Planalto;

11.7.10 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

11.7.11 Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

11.7.12 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

11.7.13 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, à

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos

os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;

11
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11.7.14 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.7.15 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,

em observância ao princípio da urbanidade;

11.7.16 Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso, sem ônus para a

contratante;

11.7.17 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

11.7.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

11.7.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

11.7.20 Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.7.21 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.7.22 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do
andamento dos mesmos;

11.8 No ato do Credenciamento a CREDENCIADA indicará os profissionais
responsáveis pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição destes sem

prévia autorização da Secretaria (e envio da documentação do novo profissional ao

departamento de licitações), a qual deverá ser comunicada com 24 (vinte quatro) horas

de antecedência, salvo em casos emergenciais;

11.9 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de
atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

11.10 È de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência

da execução do serviço;

11.11 Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,

enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

11.12 Os serviços estarão sujeitos à auditoria, pela Administração, da compatibilidade

com as especificações do Contrato, Edital e seus Anexos, no que se refere à

2 12
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quantidade, qualidade e perfeita execução, nesta incluída a observância do protocolo

que cada caso exige.

11.13 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de

serviço que será enviado a empresa Credenciada;

11.14 0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Data de início da prestação dos serviços
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.7. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.9. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.10. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

11.11. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.12. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato;

11.13. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

3
13

0 0151



MUNICÍPIO DE PLANALTO
íisSí CNPJ: 76.460.526/000M 6
UMIp Fo"®- (^6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

11.14.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

em

11.15.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

11.16. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.

11.17. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.17.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.17.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.17.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.17.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.18.0 pedido de descredenciamento

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

não desincumbirá o credenciado do

11.19. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.20. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.21. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14
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12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade

do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento:

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.11. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições

constantes no termo e no prazo determinado, seguindo as determinações da Secretaria

Municipal de Saúde;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem prestados,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;
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12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. Fornecer toda documentação técnica necessária para a perfeita administração
e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
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município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

vícios, mesmo depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

12.2.25 Utilizar o sistema de informatização (IDS), disponibilizado pelo Município de

Planalto preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente

adequadamente.

12.2.26 Comprometer-se a, prioritariamente, prescrever medicamentos constantes na

lista padronizada da Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia Básica a REMUME,

REREME, RENAME.

12.2.27 Cumprir com todas as obrigações descritas nas condições de execução dos

serviços item 11 do edital.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n"". 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos á data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei nT 14.133, de 2021, sendo que os valores que

decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-

financeiro, não serão considerados.
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14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n'’.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.6.Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante

a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

14.7. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostiiamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes

disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;

15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
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se náo recorisiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará

recurso com a sua motivação á autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

o

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no

Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4. A inabilitação do licitante importa preciusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

16.5.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente

serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,

estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totaimente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização;

17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14“ da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Declaração de Profissionais.
Planalto - PR, ... de de 2025

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2025

CREDENCIAMENTO N° .../2025

INEXIGIBILIDADE N° /2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade +

de neste ato representado por seu representante legal
e do CPFSr portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....n°

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil

para atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica gerai, palestras,

visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do

ESF), atendendo ás necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR, de

acordo com as especificações e quantidades abaixo:

Vagas Valor

Unitário
Item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

H 1920 R$125,00 R$240.000,00

atendimento
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ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas
semanais.

ginecológica,

pequenos

cirúrgicos

e

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clínica médica

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2® turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas

semanais.

HR 960 R$125,00 R$120.000,00

atendimento

ginecológica
e pequenos

cirúrgicos

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
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PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção

Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do ESP), pelas condições

do Edital de Credenciamento N° .../2025, seus anexos e pelas cláusulas a seguir

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO O horário de funcionamento das Unidades Básicas de

Saúde é de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Os

profissionais deverão, obrigatoriamente, respeitar esses horários para a adequada

prestação dos serviços, em conformidade com a carga horária contratada (20 ou 40

horas semanais).

PARAGRAFO SEGUNDO - Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, que poderá realocar os profissionais a qualquer tempo,
de acordo com as demandas e necessidades da mesma.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da

jornada de trabalho por meio de controle de registro de frequência (ponto eletrônico),

conforme determinação da contratante.

PARAGRAFO QUARTO - O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de

informatização (IDS), prontuário do paciente, para os profissionais das empresas

credenciadas, sendo que a CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização

da Secretaria Municipal de Saúde, preenchendo o prontuário de cada atendimento

efetuado por paciente adequadamente.

PARAGRAFO QUINTO Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os

profissionais deverão realizar, quando necessário ou solicitado;

a) Visitas domiciliares;

b) Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clinica médica, pediatria,

ginecologia e obstetrícia;

c) Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Palestras e atividades educativas em espaços comunitários

associações, entre outros.

PARAGRAFO SEXTO - Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a

como escolas
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prioritariamente, prescrever medicamentos constantes na lista padronizada da

Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia Básica a REMUME, REREME, RENAME.

PARAGRAFO SÉTIMO - Integram as condições de execução dos serviços, as normas

gerais aplicáveis ao atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de

Saúde, o Código de Ética Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes

Terapêuticas) de atendimento estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME

- Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho

Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser

determinado por quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes
sobre saúde.

PARAGRAFO OITAVO - A Contratada deverá ainda:

a) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

b) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano

terapêutico deles;

c) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

d) Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os

membros da equipe;

e) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;

f) Notificar a Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

h) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

i) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários

predeterminados pela SMS Planalto;

j) Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

k) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

1) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

m) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, à

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

n) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

o) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em

serem
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observância ao princípio da urbanidade;

p) Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a

contratante;

q) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

r) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

s) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da

contratante;

t) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos

empregados colocados á disposição da Contratante;

u) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

v) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,

em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento

dos mesmos;

PARAGRAFO NONO - No ato do Credenciamento, a CREDENCIADA indicará os

profissionais responsáveis pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição

destes sem prévia autorização da Secretaria (e envio da documentação do novo

profissional ao departamento de licitações), a qual deverá ser comunicada com 24

(vinte quatro) horas de antecedência, salvo em casos emergenciais;

PARAGRAFO DÉCIMO - A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o

endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Apresentar os documentos de cobrança exigidos
no edital, inclusive nota fiscal, enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação -
SMS Planalto;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os serviços estarão sujeitos á auditoria, pela

Administração, da compatibilidade com as especificações do Contrato, Edital e seus

Anexos, no que se refere á quantidade, qualidade e perfeita execução, nesta incluída a

observância do protocolo que cada caso exige.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

requerimento formal de prestação de serviço que será enviado a Credenciada, com as
seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local e horários que deverão ser prestados os serviços;
Data para início das prestações de serviços;
Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

A secretaria responsável irá emitir o

a)

b)

c)

d)

e)
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a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,

que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva

Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A contratada deverá manter durante toda a

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO- Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver;

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO- O pedido de descredenciamento, não

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
PARAGRAFO VIGÉSIMO - Se houver a efetiva prestação de serviços
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

os

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das
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seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02250 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até

30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentaras certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafíscal@planalto.pr.qov.br). Caso a contratadanão receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555-8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicia! do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

Os preços inicialmente contratados são fixos e

CLAUSULA NONA - SUBCONTRATAÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo
de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Compete à empresa credenciada orientar os profissionais de que, concluída a

etapa de habilitação, a relação dos profissionais credenciados será

encaminhada para análise e aprovação do Conselho Municipal de Saúde,

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

e) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento;
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f) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento:

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da
contratante;

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

p) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada:

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas

Cláusulas:

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente
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mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

Fornecer toda documentação técnica necessária para a perfeita administração e
acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios, mesmo depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento.

Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros.

u)

V)

w)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano á Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão aoc
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Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4°, da Lei n*' 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimpíida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARAGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de

2022, ou outra que vier a substituí-la.

com a

ao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

o
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatóho (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção á

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
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Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Angela Regina Garcia Caneppa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou

ao
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

caso 0

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
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poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas:

3
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° .../2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Vagas Valor

Unitário
Item Descrição Uníd Quant. Valor Total

01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas
semanais.

1 H 1920 R$125,00 R$240.000,00

domiciliares

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

HR 960 R$125,00 R$120.000,00

atendimento

ginecológica
e pequenos

cirúrgicos
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programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo
atendimentos em 2® turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas
semanais.

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° .../2025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

39
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	

Inscrição Estadual n'
CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° .../2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIWIENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Ã Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

1 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federai, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o

inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2025, instaurado

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

0

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI

14.133/2021

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 003/2024

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is)
habilitado (s), é (são):

Nome Registro n' Data

registro

do Título Profissional

(local e data)

(nome, RG e assinatura do responsável técnico)

(nome, RG e assinatura do representante legal)

3
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PARECER JURÍDICO 151/2025

PROCESSO N.S: 354/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços

de profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária à

Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, paro compor a equipe do ESF, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto).

Senhor Prefeito,

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo destinado à realização de

Chamamento Público, na forma de Credenciamento, visando à contratação de pessoas jurídicas
para a prestação de serviços de profissionais médicos no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde de Planalto-PR. O objeto compreende o credenciamento de empresas para

disponibilização de médico clínico gera! - 40 horas semanais, médico clínico geral - 20 horas
semanais e médico psiquiatra - 40 horas semanais/ CAPS I. conforme a necessidade

operacional da Atenção Primária à Saúde (APS) e do Centro de Atenção Psicossocial do
Município.

A demanda originou-se da Solicitação Administrativa datada de 31 de

outubro de 2025. instruída com o Estudo Técnico Preliminar n^ 125/2025 e com o Termo de

Referência elaborado em 11 de novembro de 2025 (fls. 19/34). documentos que fundamentam
tecnicamente a contratação, nos termos do art. 6?, XX. da Lei n^ 14.133/2021. Consta dos autos

vasta documentação preparatória, dentre a qual:

● cotações de preços, pesquisa de mercado e tabela comparativa de valores, elaboradas
com base em consultas a fornecedores, a bancos oficiais de preços (Banco de Preços e Painel de
Preços do Governo Federal) e em contratações similares realizadas por outros entes públicos;

● pesquisa e manifestação do TCE-PR acerca de procedimentos de credenciamento para
prestação de serviços médicos;

● parecer contábil acerca da disponibilidade orçamentária e estimativa de impacto
financeiro;

● Minuta do Edital de Credenciamento e anexos (habilitação, minuta de termo de adesão,
declarações, etc.)

MINUTA EDITAL

● demais documentos técnicos relacionados à instrução normativa do processo.

PROCURADORIA JURÍDICA
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0 Termo de Referência registra, como motivação para a contratação, a

necessidade de garantir a continuidade e a ampliação da cobertura assistencial na Atenção
Básica, bem como o atendimento em saúde mental, diante da escassez de profissionais

médicos, do histórico de baixa fixação de médicos na região, da existência de vagas abertas
quadro de pessoal e das experiências maisucedidas em concursos públicos anteriores,

conforme relatado no ETP (inclusive concurso de 2015, que não resultou em provimento
efetivo duradouro). Também se evidencia a essencialidade e continuidade dos serviços, que
não admitem interrupção, dada a média mensal de atendimentos realizada na rede municipal,
superior a 2.000 usuários mensais, segundo dados dos primeiros sete meses de 2025.

O Estudo Técnico Preliminar apresenta análise comparativa entre as

no

alternativas possíveis:

Concurso público - considerado inviável em razão da demora, do alto custo, da baixa

oferta de profissionais interessados e da dificuldade de fixação no município.

1.

2. Licitação tradicional (pregão) - apontada como alternativa que pode restringir

prestadores e gerar risco de descontinuidade em caso de rescisão ou desistência da contratada.

3. Credenciamento (art. 79, 1, da Lei n® 14.133/2021) - identificado como solução mais

vantajosa, por permitir contratações paralelas e não excludentes, garantindo ampla rede de

profissionais, maior flexibilidade, economicidade, continuidade e atendimento conforme

demanda, além de possibilitar ingresso de novos credenciados durante a vigência do edital.

A Minuta do Edital apresentada disciplina as condições de participação,

habilitação, forma de apresentação de documentos e proposta, critérios de distribuição de

demanda por meio de sorteio público, regras de execução dos serviços, fiscalização, obrigações

da contratada e da contratante, forma de pagamento, procedimentos de avaliação e demais

exigências legais, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e legislação correlata.

Em 20 de novembro de 2025, o Departamento de Compras, Licitações e

Contratos encaminhou o processo à Procuradoria Jurídica, solicitando análise prévia da
legalidade dos atos praticados na fase preparatória, conforme determina o art. 53, §15, incisos I

e II, da Lei n? 14.133/2021.

O presente parecer limita-se a proceder ao exame jurídico da fase interna

do certame, com o objetivo de assistir a Administração no controle da legalidade dos atos

preparatórios para a realização do Credenciamento.

É 0 relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - Do credenciamento como procedimento auxiliar de contratação

O credenciamento, previsto no art. 79 da Lei n^ 14.133/2021, consiste

em procedimento administrativo destinado à contratação de serviços, com possibilidade de

adesão de múltiplos interessados, desde que preencham os requisitos fixados no edital, sendo

todos remunerados pelos serviços efetivamente prestados.

Conforme dispõe o § 25 do art. 79, o credenciamento será adotado nas

hipóteses em que, pela natureza do serviço, seja viável a contratação de todos os interessados

que satisfaçam as condições fixadas pela Administração, notadamente quando: I - houver

PARECER jurídico 2
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necessidade de contratar simultaneamente diversos prestadores de serviços; 11 - a prestação de
serviços for de natureza continuada ou periódica; III — não for possível estabelecer, de
antemão, o quantitativo total a ser demandado.

O procedimento exige a publicação de edital com regras claras,

objetivas e isonômicas, de forma a garantir a ampla participação e a igualdade de condições
entre todos os interessados, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, julgamento objetivo e competitividade.

No âmbito local, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento
através da promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4° O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinteforma:

Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de
processo licitatório;

Autorização da autoridade competente para abertura do processode credenciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no minimo, de

acordo com cada hipótese prevista no art. o) A descrição detalhada do objeto; b) Local da

prestação do serviço ou fornecimento do bem; c) Valor a ser pago ou porcentagem de

desconto; d) Cronograma da execução do objeto; e) Requisitos/documentos para

credenciamento; f) Comissão que avaliará os requisitos/documento s para credenciamento; g)

Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a Comissão

avaliar os requisitos/documentos para credenciamento; h) Pagamento.

Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade:

Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público tanto no Portai

Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo

ainda ser mantido à disposição do público;

Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais

participantes, se for o coso, que indicará objetivamente: a) Cumprimento dos requisitos pelo

interessado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação
do interessado.

VMI- Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser

publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos Interessados.

Art. 5° O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.

Alt. 6“ A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração
Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida
entre todos os credenciados.

Art. 7" Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidade de
licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal 14.133/2021, devendo o processo
observar 0 art. 72 da mesma lei.

I-

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII-

VIII-

IX-

Com efeito, o credenciamento é um conjunto de procedimentos por

meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos
prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse

público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores
simultâneos.

os
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Desta forma, quanto ao período do credenciamento, não pode haver

data de encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se

aberto, uma vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e
entregar a documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração
mantiver interesse na contratação do serviço.

Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados

que atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a

inexigibilidade para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um

chamamento público para credenciamento de profissionais de um determinado setor

final, declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que igualmente preencha

os requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente

estar-se-ia diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o

credenciamento por inexigibilidade. Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago

já foi fixado pela Administração. Como não há competição, não há como se declarar um

vencedor. Todos são igualmente credenciados.

e, ao

m

2.2. DO CASO CONCRETO

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, observa-se

que, embora o Decreto Municipal n^ 5.589/2024 exija apenas a identificação e delimitação da

necessidade administrativa, a justificativa para adoção do credenciamento em lugar de licitação

tradicional e a autorização da autoridade competente para abertura do processo (art. 4e,

incisos I a III), o presente procedimento veio instruído com documentação mais abrangente do

que a estritamente prevista. Foram juntados o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de

Referência, ambos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, os quais evidenciam

planejamento prévio adequado e demonstram, de forma estruturada, a necessidade da

contratação, nos termos dos arts. 6^, XXIII, e 18, inciso I e §1^, da Lei n^ 14.133/2021.

Dessa forma, não se visualiza qualquer óbice ao recebimento do pedido

de abertura do procedimento de credenciamento. Trata-se de análise no plano da

admissibilidade, uma vez que os instrumentos de oficialização da demanda reúnem elementos

suficientes para produzir efeitos no âmbito do planejamento das contratações municipais, sem

que se verifique vício formal apto a comprometer a abertura do processo.

Registre-se, entretanto, que permanece inexistente, até o momento, o

Plano de Contratações Anual - PCA neste Município. Esse instrumento, previsto no art. 12, VII,

da Lei nS 14.133/2021, é essencial para orientar as leis orçamentárias, racionalizar as

contratações púbiicas e promover alinhamento com o planejamento estratégico da

Administração, abrangendo inclusive contratações por inexigibilidade e hipóteses do art. 75.

Embora sua ausência não invalide o tramite do presente processo, é notório que os órgãos de

controle externo vêm reforçando a obrigatoriedade de sua implementação, de modo que se

recomenda a sua elaboração com a urgência necessária.

Superadas as considerações iniciais, passa-se à análise do mérito da

demanda. A Secretaria Municipal de Saúde apresenta justificativas para a contratação
pretendida, especialmente diante da reconhecida dificuldade de provimento, por concurso
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público, das vagas de médico clínico geral, profissional essencial para a manutenção e

funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS).

No que se refere ao Estudo Técnico Preliminar (ETP n? 07/2025),
verifica-se que sua justificativa da contratação está centrada exclusivamente na necessidade

de garantir o atendimento integral aos pacientes da rede municipal, assegurando acesso
contínuo a consultas médicas nas Unidades Básicas de Saúde e preservando o funcionamento

da Atenção Primária à Saúde (APS) e do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I).

O ETP destaca que a saúde constitui direito fundamental assegurado

pelos arts. 196 e seguintes da Constituição Federal e pela Lei n^ 8.080/1990, devendo

garantida de forma universal, integral e equitativa. Ressalta, ainda, as diretrizes da Política

Nacional de Atenção Básica (Portaria n^ 2.436/2017), que conferem às Equipes de Saúde da
Família o papel estratégico de porta de entrada do SUS.

ser

O documento também invoca diversos fundamentos normativos

complementares, entre eles a Portaria ne 1.097/2006, a Portaria GM ns 1.101/2002 e a Portaria

GM/MS n2 399/2006, que estabelecem parâmetros de cobertura assistencial e reforçam as

diretrizes de regionalização, descentralização, pactuação e gestão.

O ETP demonstra, de forma expressa, que:

● a manutenção da rede municipal de saúde depende da continuidade da prestação de
serviços médicos nas UBS e no CAPS I;

● há vagas abertas no quadro próprio, sem profissionais suficientes para supri-las;

● o Chamamento Público, por sua natureza, permite a adesão de novos interessados ao

longo da vigência do credenciamento, o que se revela compatível com a dificuldade de fixação
de médicos no município;

● profissionais médicos que atuam na região sudoeste do Paraná tendem

permanecer no município, pela busca de centros maiores e condições mais atrativas, o que
provocaalta rotatividade;

● 0 concurso público, embora solução definitiva, é moroso, oneroso e já demonstrou baixa
adesão, conforme histórico registrado no concurso de 2015, que apresentou número reduzido

de inscritos, ausência de assunção dos primeiros colocados e posterior evasão da única

candidata que tomou posse;

● 0 clínico geral desempenha função indispensável para a atenção básica, com atuação em
consultas, diagnósticos, prescrição, encaminhamentos e demais procedimentos essenciais.

Nessa perspectiva, o ETP conclui que a presente contratação é
indispensável para assegurar o atendimento integral à população e garantir a continuidade das
políticas públicas de saúde previstas no SUS — não apenas na APS, mas também na saúde

mental, cuja manutenção exige a presença constante de profissionais habilitados.

O Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde

define, de maneira clara, que o objeto da contratação consiste no credenciamento de pessoas
jurídicas para prestação de serviços médicos generalistas destinados exclusivamente à

Atenção Primária à Saúde, com atuação nas Unidades Básicas de Saúde do município. O
documento descreve que os profissionais deverão realizar consultas de clínica geral, visitas

a nao
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domiciliares, palestras, pequenos procedimentos ambulatoriais e demais ações inerentes à
Estratégia Saúde da Família, conforme programação definida pela Secretaria.

O TR fundamenta a necessidade da contratação no dever constitucional

e legal de garantir o acesso universal, integral e equitativo aos serviços de saúde, invocando a

Constituição Federal, a Lei n^ 8.080/1990, a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e
demais portarias que disciplinam a cobertura assistencial. Destaca, ainda, a existência de vagas
abertas no quadro próprio, a dificuldade de fixação de médicos no município, e a alta
rotatividade observada historicamente, o que justifica a adoção do credenciamento como

solução mais adequada para assegurar a continuidade dos atendimentos.

O documento também estabelece as obrigações da contratada,
incluindo a prestação do serviço com observância das normas éticas e técnicas, o registro
adequado dos atendimentos, a confidencialidade das informações, a proibição de cobrança ao
usuário e a responsabilidade civil por eventuais danos, bem como a necessidade de seguir
diretrizes do SUS e do Conselho Federal de Medicina. Por fim, o TR reforça que o
credenciamento permite ampliar a cobertura assistencial e manter a regularidade dos serviços
nas UBS, suprindo temporariamente a insuficiência de médicos efetivos enquanto o município
trabalha para recompor seu quadro por meio de concurso público.

Quanto à estimativa de preços, o valor global máximo apresentado - R$
360.000,00 - decorre do menor orçamento dentre cinco empresas consultadas, acrescido da

pesquisa no Banco de Preços, da consulta ao TCE-PR e dos comparativos com contratações

semelhantes em outros municípios. Tal metodologia atende às diretrizes de estimativa de

custos previstas na legislação vigente.

as

Cumpre destacar que, ao longo dos anos, esta Procuradoria tem

reiterado entendimento no sentido de que a cobertura dos serviços médicos da rede municipal
deve ser promovida, prioritariamente, por profissionais integrantes do quadro permanente,

investidos mediante concurso público, como já consignado em parecer proferido em 25 de

outubro de 2018 no âmbito do Pregão Presencial n^ 094/2018.

À época, já se constatava a insuficiência do concurso público de 2015,

que abriu duas vagas para médicos, mas não logrou êxito na fixação de profissionais, conforme

a própria Administração relata: foram deferidas apenas quatro inscrições, três candidatos

compareceram à prova, os dois primeiros convocados não assumiram e a terceira convocada

permaneceu por curto período, buscando posteriormente centros maiores que oferecem

melhores salários e oportunidades.

O relato de que o concurso público realizado em 2015 não logrou êxito

na fixação de profissionais médicos constitui argumento frequentemente utilizado pela

Administração para justificar a adoção de contratações terceirizadas ou a ampliação de

credenciamentos. Todavia, sob a perspectiva jurídico-constitucio nal, esse histórico não autoriza

a perpetuação da excepcionalidade nem justifica a substituição definitiva do provimento

efetivo por soluções precárias.

Em primeiro lugar, a insuficiência do concurso de 2015 é um fato que

comprova apenas que aquele certame específico não foi suficiente para suprir a necessidade, e

não que concursos públicos, como regra constitucional, tenham se tornado inviáveis. Do ponto
de vista jurídico, a mera dificuldade de atrair candidatos não constitui causa legítima para
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afastar o art. 37, II, da Constituição Federal, que exige provimento de cargos por

público sempre que houver cargo criado por lei e em vacância.

Assim, ao contrário do que se poderia interpretar, o histórico do

certame anterior não dispensa a Administração da obrigação constitucional de realizar novo

concurso, mas sim evidencia deficiência estrutural na política municipal de provimento e
fixação de médicos, que deve ser enfrentada com planejamento, revisão de atratividade

remuneratória, condições de trabalho e estratégias regionais de cooperação.

Embora o Tribunal de Contas da União reconheça a possibilidade de

contratação de serviços médico-assistenciais por credenciamento quando inexistente cargo
correspondente no quadro próprio, essa admissão se dá em caráter excepcional, consoante o
art, 37, II, da Constituição Federal, não afastando a responsabilidade dos gestores pela

manutenção de cargos vagos que deveríam ser providos por concurso.

De igual modo, a Resolução n^ 5.351/2004 do TCE-PR (Consulta n^

127911/03) estabelece critérios rigorosos para o credenciamento, reafirmando que:

● devem ser observadas as normas legais do SUS e da Lei de Licitações;

● o gestor local pode credenciar médicos e unidades de saúde, independentemente de

licitação, mas o credenciamento não substitui o concurso público;

● dificuldades administrativas não autorizam a transgressão das normas constitucionais;

● 0 credenciamento é suplementar e excepcional, somente cabível após tentativas
frustradas de provimento efetivo;

● 0 concurso público constitui a solução regular e permanente.

No caso concreto, o concurso realizado há dez anos não foi capaz de

suprir as vagas, e desde então não houve efetiva recomposição do quadro. Some-se a isso o

fato de que os profissionais contratados via chamamentos anteriores frequentemente solicitam

desligamento, gerando descontinuidade no atendimento. Considerando, ainda, que um novo

concurso demanda meses até sua homologação, nomeação e posse, revela-se necessária

solução imediata para suprir a demanda desassistida, sob pena de agravamento da situação
sanitária local.

concurso

Assim, o credenciamento ora analisado configura medida
excepcionalmente admissível para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais,

devendo, entretanto, coexistir com a obrigação de imediata deflagração de concurso público
para o provimento de cargos suficientes para substituir integralmente os profissionais
terceirizados, legitimando a manutenção transitória da contratação até que se verifique, na
prática, se haverá ou não fixação de médicos efetivos.

Diante de todo o exposto, conclui-se, sob caráter de excepcionalidade e

estritamente para evitar descontinuidade de serviços essenciais de saúde, pela possibilidade de
deflagração do presente processo de credenciamento para a contratação terceirizada dos

profissionais médicos necessários ao atendimento da população.
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De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado

orçamento estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei

n5 14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto

Municipal n-. 5587/2024. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes
são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da
contratação.

0

A definição do valor estimado da contratação é requisito essencial na

fase preparatória da licitação, nos termos do art. 23 da Lei n^ 14.133/2021, devendo observar

metodologia idônea e compatível com o objeto pretendido.

No presente caso, a Administração Municipal, por intermédio da

Secretaria de Saúde e do Departamento de Compras, Licitações e Contratos, apresentou

pesquisa de preços que contempla:

a) Consulta direta a fornecedores atuantes na área, com a obtenção de propostas

formais de prestação de serviços;

b) b) Levantamento em bancos oficiais de preços, notadamente o Banco de Preços

em Saúde e o Painel de Preços do Governo Federal, ambos reconhecidos como

ferramentas oficiais de apoio à gestão pública;

c) c) Análise de contratações semelhantes realizadas por outros entes públicos,

especialmente municípios de porte populacional e estrutura administrativa

comparável a Planalto/PR;

d) d) Reajuste pelo IPCA incidente sobre o último contrato firmado pelo Município

de Planalto para objeto análogo, assegurando atualização monetária e

compatibilidade com a realidade de mercado.

O resultado consolidado dessa pesquisa, constante no Termo de

Referência e acompanhado da respectiva tabela comparativa de valores (anexa), levou à
fixação do valor unitário máximo da hora profissional e, consequentemente, do valor global
estimado de R$ 360.000,00.

Constata-se, portanto, que a metodologia empregada observou a
orientação do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que
recomendam a utilização combinada de cotações de mercado, bancos oficiais e contratos

anteriores como forma de conferir maior robustez e fidedignidade ao valor de referência.

Assim, verifica-se que o procedimento adotado atende aos princípios da
economicidade, eficiência e razoabilidade, além de assegurar que os preços praticados
estejam alinhados aos parâmetros de mercado e à realidade orçamentária municipal.

O edital e o Termo de Referência disciplinam, em seu item 10, a forma

de distribuição das demandas entre os credenciados, estabelecendo que, uma vez habilitadas,
as empresas participarão de sorteio classificatório. Tal mecanismo atende ao princípio da

PARECER JURÍDICO 8

ij U 0 i 1



isonomia (art. 5^, caput, CF e art. 37, XXI, CF), assegurando oportunidades iguais a todos os
participantes.

O procedimento definido apresenta características relevantes sob

prisma da legalidade e da transparência, cumprindo orientação formal desta procuradoria
agentes de contratação:

0

aos

a) Critério randômico e impessoal: a ordem de distribuição será
determinada por sorteio público, eliminando discricionariedade da Administração e garantindo
tratamento equânime;

b) Registro formal e publicidade: o sorteio será documentado em ata

circunstanciada assinada pelos presentes, transmitido ao vivo pelo canal oficial de licitações do
Município no YouTube e armazenado por, no mínimo, cinco anos no portal da transparência,

em conformidade com o art. 7^ da Lei n^ 12.527/2011 {Lei de Acesso à Informação) e arts. 11 e
12 da Lei ne 14.133/2021;

c) Participação mínima: o sorteio somente será realizado após o

credenciamento de, no mínimo, duas empresas, preservando o caráter competitivo do
certame;

d) Critério de Ingresso posterior: empresas que aderirem após o sorteio

inicial ingressarão no final da lista, em ordem cronológica de credenciamento, conferindo

previsibilidade e segurança jurídica ao procedimento;

e) Gestão de recusas: caso o credenciado sorteado não possa atender à

demanda, deverá justificar formalmente no prazo de 24 horas, sob pena de reposicionamento

para o final da lista, o que garante continuidade do serviço e responsabilização contratual.

Tais regras demonstram que a Administração estabeleceu procedimento

objetivo, impessoal, transparente e auditável, compatível com os princípios da legalidade,

publicidade, eficiência e isonomia, em consonância com o art. 37, caput, da Constituição

Federal e art. 5^ da Lei n^ 14.133/2021.

Assim, conclui-se que a forma de distribuição das demandas atende aos

parâmetros normativos e de controle recomendados pelos Tribunais de Contas, configurando

mecanismo adequado para garantir equilíbrio entre credenciados e eficiência no atendimento

da população.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o

atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21.

O objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação

previstas no Art. 79\ da Lei n? 14.133/2021, de modo que o Edital prevê condições

' 1 - paralela e não excliidente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas; II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 111 - em mercados fluidos: caso em que a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo
de licitação.
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padronizadas de contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda (parágrafo único,
inciso II do art. 79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo ("Termo de Adesão
Credenciamento"), atende ao disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei n5 14.133/2021.

Importante esclarecer que a extinção contratual não possui natureza

sancionatória; é apenas uma forma de extinção do contrato administrativo, decorrente do

poder de modo unilateral, conferido ao ente estatal, extinguir o contrato administrativo dentro

das hipóteses autorizadas por lei para resguardar eficazmente o interesse público, quando da
ocorrência de algum fato específico que tornou insustentável a relação contratual entre a

Administração e a contratada.

ao

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a

decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no

caput do art. 137 da Lei n^ 14.133/2021:

Art 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e o ampla defesa, as seguintes

situações:

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor

da Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a
correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,

substituição ou entrega do objeto contratado.

Com efeito, se a contratada não promover a reparação do que foi

apontado ou então apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam

impertinentes, os autos devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela
aplicação das sanções, a qual notificará a contratada para apresentação de defesa e a produção

de provas, encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser

aplicada, mas para examinar se os princípios do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a

decisão da Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de

Licitações (Lei n^ 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalidade, sendo

vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, conforme expressamente

consagrado pelo art. 2^, parágrafo primeiro, VI, da Lei Municipal n^ 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156,

§ 35, da Lei n^ 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente
dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos.
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que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o

contraditório e a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto
contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 8^ do art. 156 da

Lein5 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e §4^, da Lei ns

14.133/2021, esta procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de

contratação mediante Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de

profissionais médicos, fundamentada no art. 79, I, da Lei n^ 14.133/21, opinando, assim, pelo

regular prosseguimento do feito, desde aue observadas todas as recomendações dispostas no

presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista

no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atendimento das orientações, em especial no sentido de que deve ser
providenciada a imediata deflagração de novo concurso público para prever o

provimento de vagas suficientes para a substituição de todos os profissionais

médicos contratados através de chamamento público, a fim de legitimar

eventual manutenção da presente contratação terceirizada no caso de

frustração no preenchimento das referidas vagas via concurso,

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

47.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS OREY

Data: 2e/l!/202511:11:08 0300

VerHique em https://validar.iti.gov.bt

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 27 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Agente de Contratações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CREDENCIAMENTO que tem por objetivo a

prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para atendimento na

Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares,

atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do ESF),

atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR., na

forma do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

L 0 I 2: C . ^ OK)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2025

INEXIGIBILIDADE N°038/2025

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3,895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

0 conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para

Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais

médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de

clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos

ambulatoriais, para compor a equipe do ESP) atendendo às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR, conforme prazos e demais obrigações e

informações constantes neste instrumento, mediante processo licitatório, com previsão

para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 28/11/2025 a 15/12/2025, sendo que os

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira;

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 15 de

dezembro de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão

ao Credenciamento referente ao presente certame.
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1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 15/12/2025 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.

1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de pessoas jurídicas

para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para

atendimento na Atenção Primária à Saúde {consultas de clínica geral, palestras,
visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,

para compor a equipe do ESF atendendo às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Planalto-PR, de acordo com as especificações e quantidades
abaixo:

Vagas Valor

Unitário
Item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 03 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clinica médica

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas

semanais.

H 1920 R$125,00 R$240.000,00

atendimento

ginecológica
e pequenos

cirúrgicos

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

HR 960 R$125,00 R$120.000,00

2
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clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatória! em clínica médica

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas

semanais.

atendimento

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido,

ficando a Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e

consequentemente de seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a

disponibilização desta informação aos credenciados.
2.1.3.

2.2.DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1 Uma vez credenciada, a empresa participará de sorteio ciassificatório

assegurando oportunidades iguais a todos, por meio de procedimento randômico que

determinará a ordem de distribuição das demandas que gerarão os Termos de Adesão

junto ao Município de Planalto.

2.2.2.2 O sorteio será realizado em conformidade com o previsto no edital e conduzido

de forma transparente, pública e impessoal, com registro em ata circunstanciada

assinada pelos presentes.

2.2.2.3 Se não houver pelo menos duas empresas credenciadas, o sorteio relativo aos
dois itens um de 40h e outro de 20h — somente será realizado após o credenciamento
da segunda empresa, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar dessa data, sendo

3
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a demanda distribuída conforme as vagas disponíveis para cada carga horária,
2.2.2.4 As empresas que se credenciarem após o sorteio ingressarão no final da lista

classificatória em ordem cronológica de credenciamento;

2.2.2.5 Os sorteios ocorrerão em sessão pública nas dependências da contratante e

serão transmitidos ao vivo pelo canal da Licitação no Youtube

nink:https://www.voutube.com/@LicitacaoPlanalto) , com convocações comunicadas às

credenciadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, permanecendo o

registro armazenado e disponível para consulta no portal de transparência pelo prazo

mínimo de 5 (cinco) anos, para eventual auditoria ou fiscalização.

2.2.2.6 As convocações para atendimento de demanda serão feitas conforme a ordem

estabelecida no sorteio. Caso o credenciado escalado não possa cumprir o

compromisso, deverá justificar formalmente a recusa no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de ser reposicionado para o fina! da lista.

2.2.2.7 A convocação seguirá rigorosamente a ordem classificatória definida, iniciando

pelo primeiro colocado e seguindo sequencialmente. O credenciamento não garante

contratação, tratando-se de mera expectativa de direito.

2.2.2.8 O resultado com a lista atualizada dos credenciados será publicado e mantido

no Portal da Transparência do Município, contendo as ordens classificatórias e

alterações decorrentes de desistências ou novos credenciamentos. Informações

poderão ser solicitadas por e-mail a qualquer tempo.

3. DA UTlLIZAÇAO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4
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4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais
familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

ou

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres;

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 010/2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:	

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇAO JURÍDICA;

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5
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5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC oniuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente:

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesquisa.asp:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

do link

5.5.PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercido social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

6
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5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica:

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.3 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.4 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.5 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.6.6 Declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a

respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente

(ANEXO VII);

5.6.6 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

5.6.7 A Apresentar cópia do RG, CPF, Diploma e CRM Profissional que atuará na

execução dos serviços, com qualificação pertinente ao objeto licitado, que não poderá

ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

5.6.8 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercia! do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

5.6.

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará

na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.
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5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

a micro

caso

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTON° 010/2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviço ofertado, valores, quantidades, e

prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente

0 objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço

máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme

descrito no Anexo il.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços

relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir;

7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e

Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.
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7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

ou

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Funcional programátícaConta da despesa Destínação de recurso

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.0000002240

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.0030302250

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de horas trabalhadas e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

9
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10.2.0 valor estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

número de horas trabalhadas e devidamente registrados pelo profissional
credenciado,

b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação dos serviços

prestados.

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.0 horário de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde é de segunda a

sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Os profissionais deverão,

obrigatoriamente, respeitar esses horários para a adequada prestação dos serviços,

em conformidade com a carga horária contratada (20 ou 40 horas semanais);

11.1.1 Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela Secretaria Municipal

de Saúde, que poderá realocar os profissionais a qualquer tempo, de acordo com as

demandas e necessidades da mesma.

11.2. Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da jornada de trabalho por

meio de controle de registro de frequência (ponto eletrônico), conforme determinação
da contratante.

11.3. O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de informatização (IDS),

prontuário do paciente, para os profissionais das empresas credenciadas, sendo que a

CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização da Secretaria Municipal de

Saúde, preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente

adequadamente.

11.4.Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os profissionais

deverão realizar, quando necessário ou solicitado:

a) Visitas domiciliares;

b) Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clínica médica, pediatria,

ginecologia e obstetrícia;

c) Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Palestras e atividades educativas em espaços comunitários, como escolas,

associações, entre outros.

10
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11.5. Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a, prioritariamente,

prescrever medicamentos constantes na lista padronizada da Secretaria Municipal de
Saúde - Farmácia Básica a REMUME, REREME, RENAME.

11.6. Integram as condições de execução dos serviços, as normas gerais aplicáveis ao

atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, o Código de
Ética Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas) de

atendimento estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME - Relação

Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho Municipal de

Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser determinado

por quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes sobre saúde.

11.7 A Contratada deverá ainda:

11.7.1 Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

11.7.2 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade peio acompanhamento do

plano terapêutico deles;

11.7.3 Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

11.7.4 Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos

os membros da equipe;

11.7.5 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;

11.7.6 Notificar a Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos

serviços;

11.7.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

11.7.8 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

11.7.9 Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos

horários predeterminados pela SMS Planalto;

11.7.10 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

11.7.11 Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

11.7.12 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

11.7.13 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, à

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos

os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das

atividades de acompanhamento e controle;

11
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11.7.14 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.7.15 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,

em observância ao princípio da urbanidade;

11.7.16 Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a

contratante;

11.7.17 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

11.7.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

11.7.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

11.7.20 Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.7.21 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

11.7.22 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do

andamento dos mesmos;

a serem

11.8 No ato do Credenciamento, a CREDENCIADA indicará os profissionais

responsáveis pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição destes sem

prévia autorização da Secretaria (e envio da documentação do novo profissional ao

departamento de licitações), a qual deverá ser comunicada com 24 (vinte quatro) horas

de antecedência, salvo em casos emergenciais;

11.9 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de

atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

11.10 E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência

da execução do serviço;

11.11 Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal

enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

11.12 Os serviços estarão sujeitos à auditoria, pela Administração, da compatibilidade

com as especificações do Contrato, Edital e seus Anexos, no que se refere à

12
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quantidade, qualidade e perfeita execução, nesta incluída a observância do protocolo
que cada caso exige.

11.13 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de
serviço que será enviado a empresa Credenciada;

11.14 0 requerimento formai mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;

c) Local e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Data de início da prestação dos serviços
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.7. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.9. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.10. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

11.11. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.12. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato;

11.13. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

13
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dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.14.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.15.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

11.16.A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.

11.17. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.17.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.17.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.17.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.17.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.18.0 pedido de descredenciamento

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles

recorrentes.

não desincumbirá o credenciado do

11.19. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.20. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.21. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14
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12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade

do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.11. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados;

as

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada;

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições

constantes no termo e no prazo determinado, seguindo as determinações da Secretaria

Municipal de Saúde;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem prestados,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;
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12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisiçâo/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. Fornecer toda documentação técnica necessária para a perfeita administração
e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

sociais
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município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

vícios, mesmo depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

12.2.25 Utilizar o sistema de informatização (IDS), disponibilizado pelo Município de

Planalto preenchendo o prontuário de cada atendimento efetuado por paciente

adequadamente.

12.2.26 Comprometer-se a, prioritariamente, prescrever medicamentos constantes na

lista padronizada da Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia Básica a REMUME,

REREME, RENAME.

12.2.27 Cumprir com todas as obrigações descritas nas condições de execução dos

serviços item 11 do edital.

13. DA ASSINATUIRA DO TERWIO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.133.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos á data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados

disposto no Artigo 124, II, “d", da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

no
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14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n'’.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto

no Artigo 124, II, “d” da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.6. Após 0 intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante

a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

14.7.0S valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1.Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue;

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes

disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § 1°do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;

15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
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se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos 1, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação

Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

no
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16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4.A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

16.5.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente

serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,

estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização;

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14® da Lei n®
14.133/2021;

18.1.7. Anexo Vil - Declaração de Profissionais.
Planalto - PR, 27 de novembro de 2025

o

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 12025

CREDENCIAMENTO N° 010/2025

INEXIGIBILIDADE N° /2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade +

de neste ato representado por seu representante legal
e do CPFSr. portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....n°

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil

para atendimento na Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras,
visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambuiatoriais, para compor a equipe do

ESF), atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR, de

acordo com as especificações e quantidades abaixo:

Vagas Valor

Unitário
item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares.

H 1920 R$125,00 R$240.000,00

atendimento
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ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas

semanais.

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 20 horas
semanais.

HR 960 R$125,00 R$120.000,00

atendimento

ginecológica
e pequenos

cirúrgicos

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

o remanescente será

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
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PARÁGRAFO ÚNICO ■ As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviços de profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção

Primária à Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos

procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do ESF), pelas condições
do Edital de Credenciamento N° 010/2025, seus anexos e pelas cláusulas a seguir

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO O horário de funcionamento das Unidades Básicas de

Saúde é de segunda a sexta-feira, das 07h30 ás 11h30 e das 13h às 17h. Os

profissionais deverão, obrigatoriamente, respeitar esses horários para a adequada

prestação dos serviços, em conformidade com a carga horária contratada (20 ou 40
horas semanais).

PARAGRAFO SEGUNDO - Os locais de prestação dos serviços serão definidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, que poderá realocar os profissionais a qualquer tempo,
de acordo com as demandas e necessidades da mesma.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Os profissionais deverão comprovar o cumprimento da

jornada de trabalho por meio de controle de registro de frequência (ponto eletrônico),
conforme determinação da contratante.

PARAGRAFO QUARTO - O MUNICÍPIO disponibilizará gratuitamente o sistema de

informatização (IDS), prontuário do paciente, para os profissionais das empresas
credenciadas, sendo que a CREDENCIADA deverá utilizar o sistema de informatização

da Secretaria Municipal de Saúde, preenchendo o prontuário de cada atendimento

efetuado por paciente adequadamente,

PARAGRAFO QUINTO Além das consultas e atendimentos nas Unidades de Saúde, os

profissionais deverão realizar, quando necessário ou solicitado:

a) Visitas domiciliares;

b) Atendimentos ambulatoriais nas especialidades de clínica médica, pediatria,
ginecologia e obstetrícia;

c) Pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

d) Palestras e atividades educativas em espaços comunitários
associações, entre outros.

PARAGRAFO SEXTO - Os profissionais credenciados deverão comprometer-se a

como escolas
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prioritariamente, prescrever medicamentos constantes na lista padronizada da

Secretaria Municipal de Saúde - Farmácia Básica a REMUME, REREME, RENAME.

PARAGRAFO SÉTIMO - Integram as condições de execução dos serviços, as normas

gerais aplicáveis ao atendimento médico; as orientações da Secretaria Municipal de

Saúde, o Código de Ética Médica, os protocolos PCDT (Protocolos Clínicos e Diretrizes

Terapêuticas) de atendimento estabelecido pelo SUS, Regional de Saúde, a REMUME

- Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, as Resoluções do Conselho

Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, assim como, o que mais vier a ser

determinado por quem tem competência para formular políticas públicas e diretrizes
sobre saúde.

PARAGRAFO OITAVO - A Contratada deverá ainda;

a) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;

b) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano

terapêutico deles;

c) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

d) Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os

membros da equipe;

e) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;

f) Notificar a Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos
serviços;

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;

h) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

i) Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários

predeterminados pela SMS Planalto;

j) Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

k) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;

I) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

m) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, à

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

n) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

o) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
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observância ao princípio da urbanidade;

p) Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a
contratante;

q) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

r) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

s) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

t) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos

empregados colocados à disposição da Contratante;

u) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

v) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,

em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento

dos mesmos;

PARAGRAFO NONO - No ato do Credenciamento, a CREDENCIADA indicará os

profissionais responsáveis pela prestação de serviços, sendo vedada a substituição

destes sem prévia autorização da Secretaria (e envio da documentação do novo

profissional ao departamento de licitações), a qual deverá ser comunicada com 24

(vinte quatro) horas de antecedência, salvo em casos emergenciais;

PARAGRAFO DÉCIMO - A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o

endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Apresentar os documentos de cobrança exigidos
no edital, inclusive nota fiscal, enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação -
SMS Planalto;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os serviços estarão sujeitos à auditoria, pela

Administração, da compatibilidade com as especificações do Contrato, Edital e seus

Anexos, no que se refere á quantidade, qualidade e perfeita execução, nesta incluída a

observância do protocolo que cada caso exige.
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO A secretaria responsável irá emitir o
requerimento formal de prestação de serviço que será enviado a Credenciada, com as
seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;a)

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local e horários que deverão ser prestados os serviços;
Data para início das prestações de serviços;

Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

b)

c)

d)

e)
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a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,

que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva

Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A contratada deverá manter durante toda a

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO- Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO- O pedido de descredenciamento, não

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
PARAGRAFO VIGÉSIMO - Se houver a efetiva prestação de serviços
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

os

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Somente por motivo de economicidade

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

em

CLAUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das
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seguintes dotações;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destínação de recurso

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02250 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00303

PARAGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até

30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail fnotafiscal(a)planalto.pr.qov.br). Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555-8100).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

Os preços inicialmente contratados são fixos e

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

k) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Compete à empresa credenciada orientar os profissionais de que, concluída a

etapa de habilitação, a relação dos profissionais credenciados será

encaminhada para análise e aprovação do Conselho Municipal de Saúde,

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

e) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento;
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f) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento;

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

p) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas

Cláusulas;

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente
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mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

Fornecer toda documentação técnica necessária para a perfeita administração e

acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

Responsabiiizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela. seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios, mesmo depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao
Credenciamento.

Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros.

Ml IPIU

U)

V)

w)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados” ou "LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que

diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei \r° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b c” e "d do subitem acima deste Termo de Adesão ao
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Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", T, “g" e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas "b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARAGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de

2022, ou outra que vier a substituí-la.

na

nao

com os

ao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

nao
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

^MÃ'£fó

PARAGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PAFíÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARAGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO ■ Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comerciai Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
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Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Angela Regina Garcia Caneppa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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PARAGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n" 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

0 protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
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poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas;
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

A Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 010/2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Vagas Valor

Unitário
Item Descrição Unid Quant. Valor Total

1 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção

Básica, para consultas de

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares.

H R$125,001920 R$240.000,00

atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2® turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária: 40 horas

semanais.

ginecológica
e pequenos

cirúrgicos

ocorrer os

02 01 Profissional médico com perfil

para atendimento na Atenção
Básica

clínica geral, nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto,

Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas

domiciliares,

ambulatorial em clínica médica

pediátrica,

obstétrica

procedimentos

ambulatoriais, para fazer parte

da equipe do ESF, conforme

HR 960 R$125,00 R$120.000,00

para consultas de

atendimento

ginecológica,

pequenose

cirúrgicos
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programação da Secretaria

Municipal de Saúde (SMS),

podendo

atendimentos em 2® turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional e

conforme programação da SMS.

Carga Horária; 20 horas
semanais.

ocorrer os

TOTAL R$360.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 010/2025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO ]ll - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

CNPJ n°	

neste ato representado por

e do RG n°, portador (a) do CPF n°

. vem requerer o Credenciamento, objeto do

Credenciamento N° 010/2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV- DECLAFW^ÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Editai de Credenciamento N° 010/2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2025

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 010/2025,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI

14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 010/2025

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - DECLARAÇAO DE PROFISSIONAIS

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 003/2024

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is)
habilitado (s), é (são):

Nome Registro n° Data

registro

do Título Profissional

(local e data)

(nome, RG e assinatura do responsável técnico)

(nome, RG e assinatura do representante legal)
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28/11/2025. 07:34 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇÀO
AVISO DE CREDENCIAMENTO N“ 010/2025

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 010/2025

INEXIGIBILIDADE N° 038/2025

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para

ciência dos interessados, que estüo abertas a partir do dia
28/11/2025, as inscrições para o processo de Credenciamento
de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de
profissionais médicos, com perfil para atendimento na

Atenção Primária à Saúde (consultas de clínica geral,
palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatória!
em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para
compor a equipe do ESF), atendendo às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Planalto-PR.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO

DE FORNECEDORES: Todas as intbnnaçõcs sobre a
inscrição, documentos, cadastrameníos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico; http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita). Credenciamento n^’ 010/2025.
A Sessão dc abertura dos envelopes para o credenciamento
acontecerá no dia 15/12/2025 às 09:00hs cm sessão pública na

sala dc licitações, sito Praça São Francisco dc Assis, 1583,
centro.

Planalto - PR, 28 dc novembro dc 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código ldentificador:3ElCC508

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2025.Edição 3416
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/3E1CC508/d5c978396b14563e52193c766f5aafd3d5c978396b14563e52193c766f5aafd3 1/1



03 GERAL

Ponte de Guaratuba não terá pedágio:
obra é 100% financiada pelo Governo

AVISO 0£ CREDENCIAMEMO N< 010/2025

INEXIGIBIUOADE N* 038/2025

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para ciência dos

interessados, que estáo abertas a partir do dia 28/11/2025, as inscrições para o

processo de Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços

de profissionais médicos, com perTI para atendimento rsa Atenção Primária ã

Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica, gínecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para compor a equipe do

ESP), atendendo ãs necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto-PR,

A construção da
Ponte de Guaratuba,
no Litoral do Paraná,
é uma das obras mais

aguardadas da história
do Estado e uma das

maiores em execução.
Além de representar
um avanço significati
vo na mobilidade e no

desenvolvimento da

região, a obra tem um
diferencial importan
te: não haverá cobran

ça de pedágio para
atravessar a ponte.

Essa definição foi
possível-graças à alte
ração no artigo 36 dos
Atos das Disposições
Constitucionais Tran

sitórias da Constitui

ção do Estado do Pa
raná, ainda em 2020.
O texto original pre
via que a ponte seria
construída por meio
de concessão com pe
dágio por até 15 anos.
Com a nova redação, 0
trecho que previa a co
brança foi suprimido,
permitindo que a obra
fosse viabilizada com

recursos próprios do
Estado. '

A obra está sendo

executada com um in

vestimento de mais

de R$ 400 milhões,
por meio do Departa
mento de Estradas de

Rodagem do Paraná
(DER/PR), autarquia
vinculada à Secretaria

de Infraestrutura e Lo

gística (SEIL).
“Esse é um compro

misso do governador
Ratinho Junior com

a população do litoral
e de todo o Estado. A

ponte está sendo fei
ta com investimento

100% público e vai
eliminar a depen
dência do ferry-boat,
oferecendo uma tra

vessia mais rápida,
segura e permanente.
E tudo isso sem cus

to adicional para os
cidadãos”, destaca o
diretor-presidente do
DER/PR, Fernando
Furiatti. "Com a pon
te, a população do Li
toral será beneficiada:

a travessia, que hoje é
paga e frequentemen
te marcada por filas,
será sub.stituída por
um acesso continuo,
gratuito e muito mais
eficiente”.

ECONOMIA

l>!T“

■3% EOITAl DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO OE FORNECEDORES: Todas as

Informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realitaçlo do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

tinp://vww,planalto,pf.gov.br/,

Credenciamento n< 010/2025.

icone Licitações (lateral direita),no

A Sessão de abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no dia

1S/12/202S às 09:00bs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça Sào

Francisco de Assis. 1583, centro.

Planalto - PR, 28 de novembro de 2025.

■ ' '

lUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE UCÍTAÇÂO
“PREGÃO ELETRÔNICO' N' 054/2025

medida representa
uma economia direta

no bolso dos cidadãos

que utilizam a traves
sia diariamente, e um
estímulo importante
ao comércio e ao turis

mo local. O que antes
era gasto com tarifas
poderá ser investido
no próprio município,
gerando renda, movi
mentando a economia

e promovendo maior
inclusão social e mobi

lidade para todos.
Para o jornalista

Leonardo Quintana
Bernardi, visitante
frequente de Guaratu
ba, onde vive sua mãe
e outros familiares, a
construção da ponte
representa um avanço
histórico para o lito
ral paranaense. “Du
rante anos, a Ponte de
Guaratuba foi tratada

quase como uma lenda
urbana. Todo mundo

falava, mas ninguém
sabia se um dia sairia

do papel. Agora, ver a
obra em andamento e

próxima da conclusão
é motivo de orgulho
para nós, moradores
do Litoral”, afirma.

Leonardo desta

ca também o impac
to econômico da obra

para a comunidade
local. “Com o fim defi

nitivo do ferry-boat c
a confirmação de que
a nova ponte não terá
pedágio, a economia
será real para quem
vive, trabalha ou visita
a região. Sem a balsa,
desaparece também a
cobrança obrigatória
pela travessia e esse
dinheiro que antes era

gasto pode agora ser
usado no comércio lo

cal, movimentando a

econçmia de Guaratu
ba. É uma conquista
para turistas, morado
res e comerciantes”,
comemora.

OBRA - Com 1.244
metros de extensão, a
Ponte de Guaratuba

contará com quatro
faixas de tráfego, fai¬

xas de segurança em
ambos os sentidos,
calçadas com ciclovia
e guarda-corpos. A
estrutura foi projeta
da para oferecer mais
segurança e conforto
a moradores e turis

tas que circulam pelo
litoral paranaense. A
travessia será gratuita,
sem qualquer tipo de
cobrança de pedágio.

0 município de PLANALTO faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n' 1S63, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO SOb n* 054/2025, conforme descrito abaiao:

OBJETO; Aquisição de um veiculo novo, zero Lm, ar'o/ffl0delo mínimo

202S/2Q2S, [ura atender a demanda da Secretaria Municioal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforrne Convênio n~ 1.156/202S firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

VALOR: R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e noventa reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 10 de

dezembro de 2025, a partir das 09b00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edlLal poderá ser obtido jurrlo ao

Setor de Uenações do Município de Planalto, através do Portal de Ucilaçòes do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail;

licilacao@>3lanalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov .br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gOv.br

município de planalto
CNPJ' 76 460.S26/OOOI-16

Fm: (46) 3555-8100 ● Fai:(46) 355S-Í101

E-mail: ^uHs^landto.pr.gov.bi
Praça São Fiancm» d« A$us. 1693
86760 000 PIANALTO - PARANA

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

EjaRATO DE CONTRATO N* 36S/202S

MEXIGIBIUDADE M*03S/2C2S

DATA DA ASSINATURA: 12 d« novembro de 202S.

CONTRATANTE: MUNClPK) OE PLANALTO.

CONTRATADA; GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTOA.

OBJETO: Fomeomenlo do Sistema de Ensfno Aprertde BrasJ. do qual a

CONTRATADA delem escii&ivamenle os dueeos de pubicação, cDcneroaização t

Císlnbuição

Fundamental - Anoe Imciais 1* ao 5° Ano. da area urbana e dos distnios pertencentes

ao Muncipn de Planalo4>R.

VALOR TOTAL' RS514.446 00 (quinhentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta e

seis reais).

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.

PREFEITLR.A MlNIClPAl, DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO
EDITAI. DE CONCORRÊNCIA N* 012^025

(I Municípiu do Planaliu toma público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia

12 dc duzembra do ano dc 202S, na Praça São Francisco du .Assis n‘ 1583 cm
Planalto. Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na fonna Presencial, sob regime
de empreitada por preço global, modo de di.spuia aberta, tipo menor preço,
ib|>) sçai:.ilc(s)obra(>l. 	

todo temlono nacional. para atervlimento das turmas da Er»no

Quantidade c
unidade dc medida

Prazo dc

CXCCUÇjll
Local do objeto Objeto

Vias Urbanas

de Planalto

Pavimentação

emCtiUQ
38.507,45 m= 240 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital c seus respectivos modelos,
adendos c anexos, poderá scr examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, snlicitada airat és do e-mail licitacao^plana llo.pr.gov.br.
ou oblida nu Portal Nacional de Contratações Públicas - 1‘NCP. Infomiaçòes

adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecímenio deverão ser encaminhados au

Agente de Contraução no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone

(46) 3555-8100.

Planalto, 28 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONl

PrefeKo Muncipal

município de planalto
CNPJ 76 460 52&1M01-I6

Fone: (46I3SS5-8100 ● F*r(46) 3656-8101
E-mi9: plmaho^iqlanallo.pi gov.bi
Praça São Francisco de Assis, 1683
86750 000 Pt ANAltO - PARAKA

Luiz Carlos Boni

_PrcleitoMunieijia|^EXTRATO QE CONTRATO N* 318/2025

MEXIGIBILIDADE N* 021/2025
RESILTADO E IIOMOLOG LÇÃO
INEXICtBíl.lD.ADE V Í3T/2025

O .MUNICÍPIO HK PLANALTO, na foniia do an. 74, inciso ill da Lei

I4.1L3/2021, e suas alinaçãcs pnociiorcs, nploi pela inexigibilidade de licilaçin a dcqicsa
abaixo espeeífic^:

OBJETO: Conirataçio de enqnesa visando a aquisição dc um caminhão caçamba

basçulajiCc 6x1, nove, zero km, paia atersder as ncccs,sidadcs da Secretaria Municipal dc
Agriculiuia do municipin dc Planollo-PR, ani cs da modalidade Camna da Ata dc Regietro
dc Preçm N' WS 2024 vigcnlc, dccorrcnie do Pregão Elenónico n' WS 2034, ícaltziln

pelo Consórcio Publico IntentiunicrpaJ da Região do Alio Uruguai -CIRAU.
FMPRESA; ÍNOÁ CAMIMI(3ES imA
C.NPJ NA 23.(X)S.729 0001-00

\'ALOR; RS C77 000,00 (Seivctnios c seieuia e sele mil reais)
DATA: 28 dc nuicmbru dc 2025.

DATA DA ASSINATURA; 24 de ouluOro de 2026.

CONTRATANTE: MUNiCiPIO OE PLANALTO.

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTOA.

OBJETO: ContralaçAo de empresa visando a aquiSiçâo de uma retroescavadeira nova

(zero hora) pata atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviénos do municípo de PlarvaRo-PR. através da modaãdade Carona da Ata de

Registro de Preços N” 133/2024 vigente, deconeme do Pregão Eletrônico n* 007/2025.

VALOR TOTAL: R$369.000,00 (trezentos e sessenta e nove ml

PRAZO DE VIGEnCIA: 12 (doze) meses.

i).

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Muncpal
A LUIZ CARLOS BOM

Prvfciíu Municipal


